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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS – SP. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1008126-96.2017.8.26.0011  

 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, por 

seu advogado infra assinado, nos autos da Ação de Cobrança que move em face de 

CHRISTIAN JEAN TYTGADT, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que se segue: 

 

Em 12/12/2017 as partes firmaram acordo para quitação do presente 

processo, com o pagamento pelo executado do valor de R$ 91.022,03 (noventa e um mil, vinte 

e dois reais sessenta e sete mil, setecentos e um reais e vinte e sete centavos), na forma 

estabelecida nos itens 2 e 3 do termo de acordo, homologado por esse D. Juízo, conforme 

colacionado abaixo:  

 

“2) O devedor efetuará o pagamento do valor devido a título de contribuições 

sociais, no importe de R$ 82.803,19 (oitenta e dois mil, oitocentos e três reais 

e dezenove centavos), da seguinte forma: 

a) 6 (seis) parcelas iguais e consecutivas de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e 

cinquenta reais), com vencimento para 25/12/2017, 25/01/2018, 25/02/2018, 

25/03/2018, 25/04/2018 e 25/05/2018; 

b) 6 (seis) parcelas iguais e consecutivas de R$ 12.450,53 (doze mil, 

quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e três centavos), com vencimento 

para 25/06/2018, 25/07/2018, 25/08/2018, 25/09/2018, 25/10/2018 e 

25/11/2018. 

2.1) Os pagamentos acima deverão ser efetuados por meio de depósito 
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bancário na conta corrente nº 45.795-7, agência nº 0656, no Banco Bradesco 

SA., de titularidade de Credora, servindo o comprovante de depósito como 

recibo de pagamento. 

 

3) O devedor efetuará ainda o pagamento do valor devido a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 8.218,84 (oito mil, duzentos e 

dezoito reais e oitenta e quatro centavos), conforme consta no Demonstrativo 

de débito em anexo, da seguinte forma: 

a) 6 (seis) parcelas iguais e consecutivas de R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais), com vencimento para 25/12/2017, 25/01/2018, 25/02/2018, 

25/03/2018, 25/04/2018 e 25/05/2018; 

b) 6 (seis) parcelas iguais e consecutivas de R$ 1.219,80 (mil, duzentos e 

dezenove reais e oitenta centavos), com vencimento para 25/06/2018, 

25/07/2018, 25/08/2018, 25/09/2018, 25/10/2018 e 25/11/2018. 

3.1) Os pagamentos acima deverão ser efetuados por meio de depósito 

bancário na conta corrente nº 36008-1, agência 0349, no Itaú Unibanco SA., 

de titularidade de A.A. Navarro Sociedade de Advogados, CNPJ/MF nº 

03.679.501/0001-34, servindo o comprovante de depósito como recibo de 

pagamento.” 

 

Ocorre que, a partir da prestação vencida em 25/05/2018, o requerido deixou 

de efetuar o pagamento do valor de R$ 1.350,00 (mil, trezentos e cinquenta reais), conforme 

expresso na alínea “a” do item 2, do termo de acordo, bem como do valor de R$ 150,00 (cento 

e cinquenta reais), nos termos da alínea “a”, do item 3, conforme planilha abaixo: 

 

PARCELAS EM ABERTO 
DO ACORDO – 

 CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS 

 PARCELAS EM ABERTO DO ACORDO 
 HONORÁRIOS  

VALOR (R$) VENCIMENTO  VALOR  (R$) VENCIMENTO 

1.350,00 25/05/2018  150,00 25/05/2018 
12.450,53 25/06/2018  1.219,80 25/06/2018 
12.450,53 25/07/2018  1.219,80 25/07/2018 
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Ademais, o requerido também não pagou as contribuições sociais, vencidas 

a partir de dezembro de 2017, conforme determinado no item 4 do termo de acordo, conforme 

planilha abaixo: 

 

PARCELAS POSTERIORES AO ACORDO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

VALOR (R$) VENCIMENTO 
6.409,56 22/12/2017 
6.409,56 24/01/2018 
6.494,47 23/02/2018 
6.457,49 23/03/2018 
6.454,08 25/04/2018 
6.476,23 25/05/2018 
6.518,88 25/06/2018 
6.499,25 25/07/2018 

TOTAL LÍQUIDO – R$ 51.719,52  
 

Dessa forma, conforme definido no termo de acordo (item 5), os pagamentos 

deveriam ser efetuados nas datas aprazadas, sob pena de vencimento antecipado e execução 

do valor total do débito confessado no item 01 do acordo, acrescido da parcela vincenda não 

paga até a presente data e incidência de multa de 2%, correção monetária, juros de mora de 1% 

ao mês e honorários advocatícios de 10%, conforme abaixo: 

 

 

PARCELAS EM ABERTO DO 
ACORDO – 

 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

 PARCELAS EM ABERTO DO ACORDO 
 HONORÁRIOS  

VALOR (R$) VENCIMENTO  VALOR  (R$) VENCIMENTO 

1.350,00 25/05/2018  150,00 25/05/2018 
12.450,53 25/06/2018  1.219,80 25/06/2018 
12.450,53 25/07/2018  1.219,80 25/07/2018 
12.450,53 25/08/2018  1.219,80 25/08/2018 
12.450,53 25/09/2018  1.219,80 25/09/2018 
12.450,53 25/10/2018  1.219,80 25/10/2018 
12.450,53 25/11/2018  1.219,80 25/11/2018 

   R$ 76.053,18    R$ 7.468,80  
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Portanto, o valor devido equivale a R$ 135.241,50 que, atualizado até 

31/07/2018, corresponde a importância de R$ 157.783,51 (cento e cinquenta e sete mil, 

setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e um centavos), conforme demonstrativo de débito 

abaixo. 

 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência de determinar a 

intimação do executado, pelo DJE na pessoa do advogado constituído, para que efetue o 

pagamento do valor de 157.783,51 (cento e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e três 

reais e cinquenta e um centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido das custas judiciais, 

com fundamento no artigo 523 do CPC, ser medida de Direito. 

 

Caso o executado não pague o valor devido, desde já, com fundamento no 

artigo 835, inc. I do CPC, a exequente requer seja procedida a penhora on line diretamente na 

conta bancária, ou qualquer outra aplicação em nome do executado, conforme permitido pelo 

convênio BACEN-JUD.       

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 16 de agosto de 2018. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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DEMONSTRATIVO DE CONTAS E CÁLCULOS JUDICIAIS 
COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ: 31/07/2018 
CORREÇÃO MONETÁRIA: TABELA OFICIAL DO TJSP - ATUALIZAÇÃO DÉBITOS 
JUDICIAIS-INPC 
ÍNDICES:  ORTN-OTN-BTN=IPC/IBGE(10,14%-FEV-89)-INPC-IPCr-INPC/IBGE 
 
CONVENÇÕES ADOTADAS: 
*  CADA TÍTULO TEM UM CARACTER DO ALFABETO QUE O IDENTIFICA DOS OUTROS. 
*  CADA VALOR TEM UM CARACTER ALFA NUMÉRICO QUE O IDENTIFICA DOS OUTROS. 
*  OS VALORES EM UMA MESMA DATA SÃO DEMONSTRADOS EM ORDEM DECRESCENTE. 
 
JUROS APLICADO(S) AO(S) CRÉDITO(S) DO CREDOR(ES) CONFORME DEMONSTRATIVO 
E -  Da Data do Valor Inicial a 31/07/2018 / Taxa de 12,00% a.a. simples 
 
A - ACORDO PRINCIPAL  VENCIDO E NÃO PAGO ABRIL EM DIANTE 
B - ACORDO HON ADV VENCIDO E NÃO PAGO ABRIL EM DIANTE 
C - PARCELAS VINCENDAS NÃO PAGAS 
 
                      INICIAL                     ATUALIZADO                          JUROS   
Ordem/Data/Índice/Valor/Multa  Ordem/Data/Índice/Valor/Multa      Período/Ordem/Valor Atual   
 
A4           25/04/2018  A4           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
              12.450,53                12.709,51  E1 de A4         409,49   
A4-Multa         249,01  A4-Multa         254,19  E1-Multa           8,19   
 
A5           25/04/2018  A5           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
              12.450,53                12.709,51  E2 de A5         409,49   
A5-Multa         249,01  A5-Multa         254,19  E2-Multa           8,19   
 
A6           25/04/2018  A6           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
              12.450,53                12.709,51  E3 de A6         409,49   
A6-Multa         249,01  A6-Multa         254,19  E3-Multa           8,19   
 
A2           25/04/2018  A2           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
              12.450,53                12.709,51  E4 de A2         409,49   
A2-Multa         249,01  A2-Multa         254,19  E4-Multa           8,19   
 
A3           25/04/2018  A3           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
              12.450,53                12.709,51  E5 de A3         409,49   
A3-Multa         249,01  A3-Multa         254,19  E5-Multa           8,19   
 
A7           25/04/2018  A7           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
              12.450,00                12.708,97  E6 de A7         409,47   
A7-Multa         249,00  A7-Multa         254,17  E6-Multa           8,19   
 
C3           25/04/2018  C3           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.494,47                 6.629,56  E7 de C3         213,60   
C3-Multa         129,88  C3-Multa         132,59  E7-Multa           4,27   
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C4           25/04/2018  C4           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.457,49                 6.591,81  E8 de C4         212,38   
C4-Multa         129,14  C4-Multa         131,83  E8-Multa           4,25   
 
C5           25/04/2018  C5           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.454,08                 6.588,33  E9 de C5         212,27   
C5-Multa         129,08  C5-Multa         131,76  E9-Multa           4,25   
 
C2           25/04/2018  C2           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.409,56                 6.542,88  E10 de C2        210,81   
C2-Multa         128,19  C2-Multa         130,85  E10-Multa          4,22   
 
C1           25/04/2018  C1           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.409,56                 6.542,88  E11 de C1        210,81   
C1-Multa         128,19  C1-Multa         130,85  E11-Multa          4,22   
 
A1           25/04/2018  A1           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               1.350,00                 1.378,08  E12 de A1         44,40   
A1-Multa          27,00  A1-Multa          27,56  E12-Multa          0,89   
 
B6           25/04/2018  B6           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               1.219,80                 1.245,17  E13 de B6         40,12   
B6-Multa          24,39  B6-Multa          24,90  E13-Multa          0,80   
 
B3           25/04/2018  B3           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               1.219,80                 1.245,17  E14 de B3         40,12   
B3-Multa          24,39  B3-Multa          24,90  E14-Multa          0,80   
 
B2           25/04/2018  B2           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               1.219,80                 1.245,17  E15 de B2         40,12   
B2-Multa          24,39  B2-Multa          24,90  E15-Multa          0,80   
 
B5           25/04/2018  B5           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               1.219,80                 1.245,17  E16 de B5         40,12   
B5-Multa          24,39  B5-Multa          24,90  E16-Multa          0,80   
 
B4           25/04/2018  B4           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
               1.219,80                 1.245,17  E17 de B4         40,12   
B4-Multa          24,39  B4-Multa          24,90  E17-Multa          0,80   
 
B1           25/04/2018  B1           31/07/2018  25/04/2018 - 31/07/2018   
67,881676            R$  69,293660            R$                       R$   
                 150,00                   153,12  E18 de B1          4,93   
B1-Multa           3,00  B1-Multa           3,06  E18-Multa          0,10   
 
C6           25/05/2018  C6           31/07/2018  25/05/2018 - 31/07/2018   
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

68,024227            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.476,23                 6.597,09  E19 de C6        147,49   
C6-Multa         129,52  C6-Multa         131,94  E19-Multa          2,95   
 
C7           25/06/2018  C7           31/07/2018  25/06/2018 - 31/07/2018   
68,316731            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.518,88                 6.612,10  E20 de C7         80,43   
C7-Multa         130,37  C7-Multa         132,24  E20-Multa          1,61   
 
C8           25/07/2018  C8           31/07/2018  25/07/2018 - 31/07/2018   
69,293660            R$  69,293660            R$                       R$   
               6.499,25                 6.499,25  E21 de C8         14,96   
C8-Multa         129,98  C8-Multa         129,98  E21-Multa          0,30   
 
 
D - TOTAL DOS CRÉDITOS EM 31/07/2018 
Ordem dos Valores a totalizar           Valor R$ 
D1 = (A+B+C) ........................ 139.349,75 
 
E - JUROS DE MORA 
Totalização dos Juros                                            Valor R$ 
E22 = TOTAL EM 31/07/2018 ...................................... 4.089,80 
 
F - HON ADV 10% 
Ordem dos Valores a totalizar                                    Valor R$ 
F1 = 10% (143439,55) .......................................... 14.343,96 
 
G - TOTALIZAÇÃO GERAL DOS VALORES 
Ordem dos Valores a totalizar                                    Valor R$ 
G1 = (A+B+C+E+F) ............................................. 157.783,51 
 
 
                                  .oOo.                                   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exeqüente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Iniciada a fase executiva. Futuras petições deverão ser encaminhadas 

a este incidente processual e não mais aos autos principais.

Na forma do artigo 513 §2º, I, do CPC, fica o executado intimado na 

pessoa de seu advogado regularmente constituído nos autos,  para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito no valor de 

R$157.783,51, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no 

art. 523, do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 

independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 

10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) (§ 1º).

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresente o exequente cálculo atualizado do débito, bem como, nos termos do Comunicado 

CSM nº 2462/17, recolha R$45,00 (R$15,00 para cada CPF e sistema) na guia FEDTJ, código 

434-1, ficando, após, deferido acesso on line aos sistemas INFOJUD da DRF, para fornecimento 

de cópia da declaração do IR, BACENJUD para solicitação de bloqueio no valor atualizado, bem 

como acesso ao sistema RENAJUD, para proceder ao bloqueio da transferência de veículos 

encontrados em nome do executado Christian Jean Tytgadt, CPF 758.809.548-20, até ulterior 

deliberação deste Juízo.

Com a resposta, diga o exequente.

Em caso de inércia do exequente, a qualquer tempo, independente de 

novo envio à conclusão, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 22/08/2018 09:37 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0418/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3470/3475   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Iniciada   a   fase   executiva.   Futuras   petições   deverão   ser   encaminhadas   a   este 
 incidente   processual   e   não   mais   aos   autos   principais.   Na   forma   do   artigo   513   §2º,   I,   do   CPC,   fica   o   executado 
 intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   regularmente   constituído   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito   no   valor   de   R$157.783,51, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art. 
 523,   do   CPC,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente 
 de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento 
 voluntário,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de 
 10%   (dez   por   cento)   (§   1º).   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 apresente   o   exequente   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como,   nos   termos   do   Comunicado   CSM   nº   2462/17, 
 recolha   R$45,00   (R$15,00   para   cada   CPF   e   sistema)   na   guia   FEDTJ,   código   434-1,   ficando,   após,   deferido 
 acesso   on   line   aos   sistemas   INFOJUD   da   DRF,   para   fornecimento   de   cópia   da   declaração   do   IR,   BACENJUD 
 para   solicitação   de   bloqueio   no   valor   atualizado,   bem   como   acesso   ao   sistema   RENAJUD,   para   proceder   ao 
 bloqueio   da   transferência   de   veículos   encontrados   em   nome   do   executado   Christian   Jean   Tytgadt,   CPF 
 758.809.548-20,   até   ulterior   deliberação   deste   Juízo.   Com   a   resposta,   diga   o   exequente.   Em   caso   de   inércia 
 do exequente, a qualquer tempo, independente de novo envio à conclusão, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 22 de agosto de 2018. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE PINHEIROS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, por seu 

advogado infra assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença, relativa à Ação de Cobrança que 

move em face de CHRISTIAN JEAN TYTGADT, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, noticiar que as partes formalizaram acordo amigável para reconhecimento e pagamento do 

débito objeto da presente lide, conforme Termo de Acordo e Confissão de Dívida em anexo. 

 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência, de homologar, por 

sentença, o acordo celebrado pelas partes para pagamento do débito no valor total de R$ 157.783,51 

(Cento e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e um centavos), com 

fundamento no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do CPC. 

 

Requer ainda, sejam os autos mantidos ativos até o total cumprimento do acordado 

entre as partes. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 17 de setembro de 2018. 

 

p.p. _______________________________ 

ARNALDO VARALDA FILHO 

               OAB/SP – 154.037           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exeqüente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Homologo o acordo estabelecido entre as partes às fls. 11/14 e declaro suspensa a 
presente execução, nos termos do art. 922, do CPC, até a data final fixada no acordo.

Aguarde-se em arquivo o cumprimento do acordo para fins de extinção da 
execução ou a denúncia de seu descumprimento.

Intime-se.

São Paulo, 19 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

69
5B

F
98

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
A

 B
A

S
S

I D
E

 M
E

LO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
23

 .

fls. 15



 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 21/09/2018 10:01 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3894/3899   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   estabelecido   entre   as   partes   às   fls.   11/14   e   declaro   suspensa   a 
 presente   execução,   nos   termos   do   art.   922,   do   CPC,   até   a   data   final   fixada   no   acordo.   Aguarde-se   em   arquivo 
 o   cumprimento   do   acordo   para   fins   de   extinção   da   execução   ou   a   denúncia   de   seu   descumprimento. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 21 de setembro de 2018. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exeqüente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei os autos ao arquivo. Nada Mais. São 
Paulo, 21 de setembro de 2018. Eu, ___, Venicius Silva Teixeira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS – SP. 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, por 

seu advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Cobrança que move em face de 

CHRISTIAN JEAN TYTGADT, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que se segue: 

 

Em 14/09/2018 as partes firmaram acordo para quitação do presente 

processo, com o pagamento pelo executado do valor de total de R$ 157.783,51 (cento e 

cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e um centavos), na forma 

estabelecida nos itens 2 e 3 do termo de acordo, homologado por esse D. Juízo, conforme 

colacionado abaixo:  

 

“2) O devedor efetuará o pagamento do valor devido a título de 

contribuições sociais, no importe de R$ 143.439,55 (cento e quarenta e 

três mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), da 

seguinte forma: 

 

a) 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 3.804,70 (três 

mil, oitocentos e quatro reais e setenta centavos), com vencimento para 

22/10/2018, 22/11/2018, 22/12/2018, 22/01/2019, 22/02/2019, 22/03/2019, 

22/04/2019 e 22/05/2019, 22/06/2019, 22/07/2019, 22/08/2019 e 

22/09/2019; 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

b) 19 (dezenove) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), com vencimento para 22/10/2019, 22/11/2019, 

22/12/2019, 22/01/2020, 22/02/2020, 22/03/2020, 22/04/2020, 22/05/2020, 

22/06/2020, 22/07/2020, 22/08/2020, 22/09/2020, 22/10/2020, 22/11/2020, 

22/12/2020, 22/01/2021, 22/02/2021, 22/03/2021 e 22/04/2021; 

 

c) 1 (uma) parcela de R$ 2.783,15 (dois mil, setecentos e oitenta e três 

reais e quinze centavos), com vencimento para 22/05/2021. 

 

2.1) Os pagamentos acima deverão ser efetuados por meio de boleto, 

acrescido de despesas bancárias, encaminhado pela Exequente ao 

Executado, no e-mail: gbo@scharlack.legal. 

 

2.2) As parcelas constantes nos itens “a, b e c” serão corrigidas anualmente pela 

variação do IGPM/FGV, a partir da parcela que vencerá em 22/10/2019. Caso o 

referido índice venha a ser extinto será adotado novo critério de reajustamento, 

em vigor na ocasião, que reflita a verdadeira desvalorização da moeda; 

 

3) O devedor efetuará ainda o pagamento do valor devido a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 14.343,96 (quatorze mil, 

trezentos e quarenta e três reais e noventa e seis centavos), conforme consta 

no Demonstrativo de débito em anexo, da seguinte forma: 

a) 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 1.195,30 (hum 

mil, cento e noventa e cinco reais e trinta centavos), com vencimento para 

22/10/2018, 22/11/2018, 22/12/2018, 22/01/2019, 22/02/2019, 22/03/2019, 

22/04/2019 e 22/05/2019, 22/06/2019, 22/07/2019, 22/08/2019 e 

22/09/2019; 

   

3.1) Os pagamentos acima deverão ser efetuados por meio de boleto, 

acrescido de despesas bancárias, encaminhado pela Exequente ao 

Executado, no e-mail: gbo@scharlack.legal.” 
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O referido acordo determinou também que, as contribuições sociais 

decorrentes do custeio de despesas da associação com vencimento a partir da data do acordo 

em epígrafe deveriam ser pagas nas suas respectivas datas de vencimento, nos termos da 

cláusula 4 abaixo:  

 

“4) As contribuições sociais decorrentes do custeio de despesas da 

associação com vencimento a partir desta data deverão ser pagas nas datas 

dos respectivos vencimentos, através de boleto bancário endereçado ao 

Devedor pela administradora da Associação de Amigos do Horinzontown 

Residence, no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) da 

contribuição integral, a título de abono, enquanto o imóvel permanecer 

desocupado, conforme deliberação na Assembleia, realizada em 13/09/2018. 

Ademais, o Sr. Christian Jean Tytgadt declara que tem interesse em 

permanecer como membro associado-proprietário no Horizontown 

Residence.” 

 

Ocorre que, o ora executado realizou tão somente o pagamento de uma 

parcela referente ao item 3 do mencionado acordo, na importância de R$ 1.195,30 (hum mil, 

cento e noventa e cinco reais e trinta centavos), ou seja, nenhuma parcela referente ao item 2 

foi paga, dessa forma, todo o valor do já citado acordo está em aberto, com exceção do valor 

supracitado.  

 

Ademais, o executado também não pagou as contribuições sociais, vencidas 

a partir de setembro de 2018, conforme determinado no item 4 do termo de acordo, conforme 

planilha abaixo: 

PARCELAS POSTERIORES AO ACORDO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

VALOR (R$) VENCIMENTO 
3.392,11 25/09/2018 

3.053,09 25/10/2018 

3.095,46 23/11/2018 

3.110,71 17/12/2018 

3.877,91 17/01/2019 

TOTAL LÍQUIDO – R$ 16.529,28  
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

Dessa forma, conforme definido no termo de acordo (item 5), os pagamentos 

deveriam ser efetuados nas datas aprazadas, sob pena de vencimento antecipado e execução 

do valor total do débito confessado no item 01 do acordo, acrescido das parcelas vincendas 

não pagas até a presente data e incidência de multa de 10%, correção monetária, juros de mora 

de 1% ao mês e honorários advocatícios de 10%. 

 

Portanto, o valor devido total do presente débito equivale a R$ 220.616,40 

(duzentos e vinte mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta centavos), devidamente 

atualizado até 26/02/2019, conforme demonstrativo de débito anexo. 

 

Importante ressaltar que, no acordo em epígrafe o ora executado ofereceu 

como garantia do pagamento do débito em tela um imóvel de sua propriedade e posse, situado 

à Rua João Di Pietro, 145, casa 11, Jardim Leonor, São Paulo/SP, CEP: 05614-010, conforme 

item 6 abaixo transcrito:  

“6) Neste ato, o Executado oferece como garantia do pagamento do débito 

constante nos itens “2, 3 e 4” acima, o imóvel situado à Rua João Di Pietro, 

145, casa 11, Jardim Leonor, São Paulo/SP, CEP 05614-010” 

 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência de determinar a 

intimação do executado, pelo DJE na pessoa do advogado constituído, para que efetue o 

pagamento do valor de R$ 220.616,40 (duzentos e vinte mil, seiscentos e dezesseis reais e 

quarenta centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido das custas judiciais, com 

fundamento no artigo 523 do CPC, ser medida de Direito.  

 

Caso o executado não pague o valor devido, desde já, a exequente requer 

seja procedida a penhora do imóvel supracitado.       

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019. 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

DEMONSTRATIVO DE CONTAS E CÁLCULOS JUDICIAIS 
COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ: 26/02/2019 
CORREÇÃO MONETÁRIA: TABELA OFICIAL DO TJSP - ATUALIZAÇÃO DÉBITOS 
JUDICIAIS-INPC 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

C O N C L U S Ã O

Em 28 de fevereiro de 2019 faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, 
Dr(a). Luciana Bassi de Melo Eu,        ,  Tereza 
Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário.

Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 18/22: desnecessária nova intimação do executado para pagamento, 
devendo a exequente acostar aos autos matrícula atualizada do imóvel que pretende ver 
penhorado. 

Sem prejuízo, nos termos do Provimento CSM nº 2.462/2017, recolha o 
exequente o valor de R$ 15,00 na guia FEDTJ - cod.  434-1, ficando, após, deferido o  
acesso ao sistema BACENJUD para busca de ativos financeiros no valor de R$ 220.616,40 
em nome do executado Christian Jean Tytgadt, CPF/MF nº 758.809.548-20.  

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 06/03/2019 12:41 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3675/3682   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   18/22:   desnecessária   nova   intimação   do   executado   para   pagamento,   devendo 
 a   exequente   acostar   aos   autos   matrícula   atualizada   do   imóvel   que   pretende   ver   penhorado.   Sem   prejuízo,   nos 
 termos   do   Provimento   CSM   nº   2.462/2017,   recolha   o   exequente   o   valor   de   R$   15,00   na   guia   FEDTJ   -   cod. 
 434-1,   ficando,   após,   deferido   o   acesso   ao   sistema   BACENJUD   para   busca   de   ativos   financeiros   no   valor   de 
 R$   220.616,40   em   nome   do   executado   Christian   Jean   Tytgadt,   CPF/MF   nº   758.809.548-20.   No   silêncio, 
 aguarde-se provocação em arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de março de 2019. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

 

 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos da Ação de Cobrança que move em face de CHRISTIAN JEAN TYTGADT, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso comprovante de 

pagamento da guia FEDTJ (doc.1), a fim de dar prosseguimento a pesquisa de ativos 

financeiros do ora executado via sistema BACENJUD.  

 

Por fim, protesta pela posterior juntada da matrícula atualizada do imóvel 

que se pretende ver penhorado, visto que, a mesma está sendo obtida junto ao 18º Cartório de 

Registro de Imóveis.   

 

       

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de março de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 20/03/2019 10:28 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3902/3908   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor do ato: "Processo Desarquivado." 

           SÃO PAULO, 20 de março de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

 

 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos da Ação de Cobrança que move em face de CHRISTIAN JEAN TYTGADT, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, diante do desarquivamento dos autos em tela 

e, a fim de dar prosseguimento ao mesmo, reitera os pedidos e o cálculo de fls. 18/22, bem 

como, de pesquisa de ativos do ora executado via sistema Bacenjud, conforme petição de fls. 

25/26, custas já devidamente recolhidas.  

 

Por fim, informa que a ora exequente ainda esta diligenciando em busca da 

matrícula atualizada referente ao imóvel que se pretende ver penhorado. 

 

       

 

Termos em que, 

P. Prosseguimento. 

São Paulo, 01 de abril de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.LMELO
quinta-feira,
11/04/2019

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190002038719
 Número do Processo:  0006578-19.2018.8.26.0011
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2145 - 5ª VARA CÍVEL DO F.R. XI - PINHEIROS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Francisco Carlos Inouye Shintate
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  SOCIEDADE AMIGOS DE HORIZONTOWN RESIDENCE
 Deseja bloquear conta-salário?  Sim

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  758.809.548-20 - CHRISTIAN JEAN TYTGADT 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$13.321,16 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2019
15:28 Bloq. Valor 

Francisco
Carlos
Inouye

Shintate 

220.616,40

(13) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo,
afetando

depósito a
prazo. 

13.321,16

13.321,16
 (0,00 em conta-

salário)

20/03/2019
20:31

11/04/2019
18:16:14

Transf. Valor
ID:072019000004465890

 Instituição:BANCO DO
BRASIL SA

 Agência:1897 
Tipo créd. jud:Geral 

Luciana
Bassi de

Melo
13.321,16 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2019
15:28

Bloq. Valor Francisco
Carlos
Inouye

Shintate 

220.616,40 (00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui

0,00
 (0,00 em conta-

salário)

19/03/2019
20:05

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

90
E

D
4C

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

E
R

E
Z

A
 C

R
IS

T
IN

A
 S

H
O

JI
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

04
/2

01
9 

às
 1

8:
17

 .

fls. 29

http://www.bcb.gov.br/
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/listarMinutas.do?method=consultarMinuta
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarEstatistica.do?method=editarCriterioConsulta
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarContatosIF.do?method=consultarContatosIF
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarRelatoriosGerenciais.do?method=carregar
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/dologin?logout=true
javascript:window.print();
javascript:ajuda('configurarImpressao.titulo', 'configurarImpressao.ajuda');
javascript:window.print();
javascript:escondeExibeTodosDivs('show', 'div');
javascript:escondeExibeTodosDivs('hide', 'div');
javascript:exibirContatosInstituicao('60701190')
javascript:exibirContatosInstituicao('60746948')


apenas contas
inativas. 

0,00
   

BCO INTERMEDIUM / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2019
15:28 Bloq. Valor 

Francisco
Carlos
Inouye

Shintate 

220.616,40

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
 (0,00 em conta-

salário)

20/03/2019
17:35

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2019
15:28 Bloq. Valor 

Francisco
Carlos
Inouye

Shintate 

220.616,40

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
 (0,00 em conta-

salário)

20/03/2019
05:06

   

BCO SOFISA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

19/03/2019
15:28 Bloq. Valor 

Francisco
Carlos
Inouye

Shintate 

220.616,40

(00)  Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas. 
0,00

0,00
 (0,00 em conta-

salário)

20/03/2019
17:43

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a relação de minutas para protocolamento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

C O N C L U S Ã O
Em 11 de abril de 2019 faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, 
Dr(a). Luciana Bassi de Melo Eu,        ,  Tereza 
Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário.

Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

O documento de fls. 29/30 noticia o bloqueio parcial da quantia executada.

Observem as partes que, em que pese o disposto no artigo 854, § 5º, do 
novo Código de Processo Civil, é certo que os valores não transferidos imediatamente para 
conta judicial permanecem sem qualquer correção monetária ou remuneração até a solução 
das eventuais manifestações das partes, acarretando danos tanto ao credor quanto ao 
devedor.

Desta forma, declaro efetivada em penhora o bloqueio realizado e 
promovo, nesta data, a transferência do valor bloqueado para conta a disposição deste 
Juízo, conforme protocolo em anexo, ficando a instituição financeira, na pessoa do gerente 
geral da agência ali consignada, como depositário fiel da quantia ora penhorada.

Dispensada a lavratura de termo de penhora, na forma do artigo 854, § 5º, 
do diploma legal.

Fica o devedor intimado, por seu patrono constituído, acerca do bloqueio, 
transferência e penhora realizadas, para manifestação no prazo de 5 dias, na forma do 
artigo 854, § 3º, do CPC.  

Após a intimação supra, no silêncio da parte executada, expeça-se mandado 
de levantamento eletrônico, em benefício da exequente que deverá trazer aos autos o  
formulário MLE  previsto no Comunicado 474/2017, publicado no DJE de 20/02/2017.

Int.

São Paulo, 11 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 15/04/2019 10:50 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3331/3343   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   documento   de   fls.   29/30   noticia   o   bloqueio   parcial   da   quantia   executada. 
 Observem   as   partes   que,   em   que   pese   o   disposto   no   artigo   854,   §   5º,   do   novo   Código   de   Processo   Civil,   é 
 certo   que   os   valores   não   transferidos   imediatamente   para   conta   judicial   permanecem   sem   qualquer   correção 
 monetária   ou   remuneração   até   a   solução   das   eventuais   manifestações   das   partes,   acarretando   danos   tanto   ao 
 credor   quanto   ao   devedor.   Desta   forma,   declaro   efetivada   em   penhora   o   bloqueio   realizado   e   promovo,   nesta 
 data,   a   transferência   do   valor   bloqueado   para   conta   a   disposição   deste   Juízo,   conforme   protocolo   em   anexo, 
 ficando   a   instituição   financeira,   na   pessoa   do   gerente   geral   da   agência   ali   consignada,   como   depositário   fiel   da 
 quantia   ora   penhorada.   Dispensada   a   lavratura   de   termo   de   penhora,   na   forma   do   artigo   854,   §   5º,   do   diploma 
 legal.   Fica   o   devedor   intimado,   por   seu   patrono   constituído,   acerca   do bloqueio,   transferência   e   penhora 
 realizadas,   para   manifestação   no   prazo   de   5   dias,   na   forma   do   artigo   854,   §   3º,   do   CPC.   Após   a   intimação 
 supra,   no   silêncio   da   parte   executada,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico,   em   benefício   da 
 exequente   que   deverá   trazer   aos   autos   o   formulário   MLE   previsto   no   Comunicado   474/2017,   publicado   no   DJE 
 de 20/02/2017. Int." 

           SÃO PAULO, 15 de abril de 2019. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dr. Bacelar, 187, São Paulo, SP, Brasil, 04026-000 

+55 11 5083-3108 | www.scharlack.legal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE PINHEIROS NA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 
Ref.: Desbloqueio valor penhorado 
 

CHRISTIAN JEAN TYTGADT, por seu advogado abaixo assinado, nos autos do 

cumprimento de sentença da ação de cobrança movida por ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS 

DO HORIZONTOWN RESIDENCE, sob o nº em epígrafe, em trâmite perante este D. Juízo, 

nos termos do artigo 833 do Código de Processo Civil, vem respeitosamente à presença de 

V. Exa., expor e requerer o quanto segue. 

 

1. O Executado fora intimado da penhora online ocorrida às fls. 29, no valor de 

R$ 13.321,16 (treze mil trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), referente à sua 

dívida de R$ 220.616,40 (duzentos e vinte mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta 

centavos). 

 

2. Contudo, segundo o Código de Processo Civil, em seu artigo 833, valores 

constantes em contas poupanças são impenhoráveis até 40 (quarenta) salários mínimos, o 

que atualmente perfaz a quantia de R$ 39.920,00 (trinta e nove mil novecentos e vinte reais), 

senão vejamos: 

 
͞Art. 833.  São impenhoráveis: 

(...) 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) 

salários-mínimos;͟ (g.n.) 

 
3. Nesse contexto e considerando que a quantia encontrada (R$ 13.321,16) em 

nome do Executado estava depositada em conta de investimento, tem-se que a penhora 

realizada não é válida.  
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4. Isso porque, em recentes julgados, o Tribunal de Justiça de São Paulo construiu 

o entendimento de que a previsão de impenhorabilidade de valores depositados em contas 

poupança se estende a valores que estejam depositados em outras modalidades de aplicação 

financeira, como fundos de investimento. 

 
5. Veja Exa., que o TJSP, em julgados recentíssimos, reconheceu a extensão da 

impenhorabilidade de valores depositados em contas de investimento, como segue abaixo: 

 
͞AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO – PENHORA – BLOQUEIO DE CONTA 

POUPANÇA – IMPOSSIBILIDADE – APLICAÇÃO DO ART. 833, X, DO CPC – Em razão de 

disposição legal as aplicações em conta poupança inferiores a quarenta (40) salários 

mínimos são impenhoráveis – Segundo a orientação jurisprudencial do C. Superior 

Tribunal de Justiça, a norma do artigo 833, X, do CPC/16 deve ser interpretada de 

forma extensiva para se reconhecer que a impenhorabilidade no limite de até 

quarenta salários mínimos compreende "não apenas os valores depositados em 

cadernetas de poupança, mas também em conta corrente ou em fundos de 

investimento, ou guardados em papel-moeda" – Recurso provido". (Agravo de 

Instrumento 2239955-64.2016.8.26.0000; 22ª Câmara de Direito Privado; Relator 

Desembargador Roberto Mac Cracken; Data Julgamento 23/02/2017) (g.n.) 

 

͞EXECUÇÃO. DECISÃO QUE AFASTOU A ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE 

MONTANTE DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA. APLICABILIDADE DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 833, X DO CPC, QUE CONFORME RECENTE ENTENDIMENTO DO 

STJ, TAMBÉM, COMPREENDE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA CORRENTE E 

FUNDOS DE INVESTIMENTOS. PRECEDENTE DO STJ NO ERESP 1330567 / RS. 

MONTANTE BLOQUEADO QUE NÃO SUPERA O LIMITE PREVISTO NO INCISO X DO 

ART. 833 DO CPC. RECURSO PROVIDO.͟ (Agravo de IŶstruŵeŶto 2224055-

41.2016.8.26.0000; 15ª Câmara de Direito Privado; Relator Desembargador Coelho 

Mendes; Data Julgamento 14/03/2017) (g.n.) 

 

͞EXECUÇÃO – Admissível o reconhecimento da impenhorabilidade prevista no art. 

833, X, CPC/2015 (correspondente ao art. 649, X, do CPC/1973), para valores de até 

40 salários mínimos, depositados em aplicações financeiras com caráter de 

investimento, incluindo contas-poupança vinculadas a conta corrente, fundos de 

investimento e conta corrente, nos termos da interpretação extensiva adotada pelo 

Eg. STJ - Nos termos da orientação supra, como a quantia alcançada pelo bloqueio, 

em conta poupança da parte devedora, é inferior a 40 salários mínimos, ela é 

impenhorável, por força do art. 833, X, CPC/2015 (correspondente ao art. 649, X, do 

CPC/1973), impondo-se, em consequência, a reforma da r. decisão agravada, para 

determinar o levantamento do bloqueio on-line efetivado, com restituição do 

referido valor constrito à agravante - Revogação do efeito suspensivo concedido ao 

recurso. Recurso provido͟ (Agravo de IŶstruŵeŶto 2153696-66.2016.8.26.0000; 20ª 

Câmara de Direito Privado; Relator Desembargador Rabello Pinho; Data Julgamento 

06/02/2017) (g.n.) 
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6. Oportuno destacar que os entendimentos jurisprudenciais transcritos acima 

seguem a orientação do Superior Tribunal de Justiça no que tange à impenhorabilidade de 

valores constantes não só em contas poupança, mas em qualquer conta de investimento: 

 
͞PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 

ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR 

CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. (...). 2. É possível ao 

devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até 

quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de 

poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou 

guardados em papel-moeda. 3. Admite-se, para alcançar o patamar de quarenta 

salários mínimos, que o valor incida em mais de uma aplicação financeira, desde que 

respeitado tal limite. 4. Embargos de divergência conhecidos e providos.͟ (Embargos 

de Divergência em Recurso Especial 1330567/RS; Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão) (g.n.) 

 

7. Veja Exa., que o objetivo do entendimento supramencionado é garantir ao 

devedor um ȃmínimo existencialȄ, com base no princípio constitucional da dignidade da 
pessoa humana, pois ainda que haja valores depositados em contas de investimento, é 

possível que esses valores sejam destinados à subsistência, não restando qualquer renda ao 

devedor, que depende do que restou ȃguardadoȄ para sua manutenção financeira pessoal 

e muitas vezes familiar. 

 

8. Necessário esclarecer ainda que não se trata aqui de intenção de fraudar a 

pretensão executiva, mas sim de espelhar a necessidade de o Executado proteger as poucas 

reservas voltadas à sua subsistência e de sua família, nos termos 833 do Código de Processo 

Civil, com a interpretação extensiva dos julgados do TJSP e STJ. 

 
9. Diante do acima exposto, tendo em vista a impenhorabilidade do valor 

penhorado em conta de investimento do Executado, requer-se sejam desbloqueados os R$ 

13.321,16 (treze mil trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos). 

 

Termos em que, protestando pela posterior juntada do substabelecimento, se pede 

deferimento. 

São Paulo, 25 de abril de 2019 

 

JORGE MULLER CAMATTA 

OAB/SP 402.707 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
1. Fls. 33/35: Diga o exequente, em 5 dias.
2. No mesmo prazo, traga o executado documentos que 
comprovem que o bloqueio ocorreu em conta-poupança.
Nada Mais. São Paulo, 29 de abril de 2019. Eu, ___, PRISCILA 
MARIA DE PINHO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 02/05/2019 11:08 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0173/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3509/3514   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   33/35:   Diga   o   exequente,   em   5   dias.   2.   No   mesmo   prazo,   traga   o   executado 
 documentos que comprovem que o bloqueio ocorreu em conta-poupança." 

           SÃO PAULO, 2 de maio de 2019. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN 

JEAN TYTGADT, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, diante do despacho 

de fls. 36, disponibilizado no DJE de 02 de maio de 2019, manifestar-se acerca da petição de 

fls. 33/35 protocolada pelo ora executado, pelos motivos abaixo expostos.  

 

Em breve síntese, o executado à fls. 33/35 alega que o valor de R$ 

13.321,16 (treze mil, trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), foi ilegalmente 

bloqueado, pois, supostamente, trata-se de recurso em conta-poupança. Pleiteia o desbloqueio 

do valor e alega que o valor é necessário para sua subsistência e da sua família. 

 

No entanto, na insurgência do executado opondo-se à penhora “on line” é 

desprovida de fundamentação e provas. Como se verifica no curso da demanda, o executado 

demonstra interesse na procrastinação do feito para evitar o pagamento do débito e não 

apresenta nenhuma prova de suas alegações. 
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Não consta à fls.29/30 no relatório do Bacen Jud que o valor bloqueado está 

em conta poupança. 

 

Nota-se, que, o entendimento jurisprudencial repudia o desbloqueio de 

valores em face da ausência de prova cabal de sua impenhorabilidade, como se verifica: 

 

“Processual. Ação indenizatória. Cumprimento de sentença. Decisão que 

indeferiu pedido de desbloqueio de valores. Pretensão à reforma. Embora 

absolutamente impenhoráveis as verbas salariais e o montante inferior a 

40 salários mínimos (incisos IV e X, do artigo 833, do Código Civil), 

nada nos autos comprova a natureza dos valores constritos e nem que, à 

data do bloqueio, havia na conta atingida montante inferior àquele protegido 

pela legislação. RECURSO DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 

2025931-10.2019.8.26.0000 – Órgão julgador: 27ª Câmara de Direito 

Privado/TJSP – Des. Dr. Rel. Mourão Neto – Data de Julgamento: 

30/04/2019). – Grifos Nossos. 

 

Conforme decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça no Julgado acima 

mencionado, o desbloqueio de valores só pode ser deferido quando for cabalmente 

demonstrado que os valores conscritos têm proteção legal que não permita o bloqueio, ou seja, 

tais valores tenham natureza salarial ou poupadora. Porém, não é o que ocorre no presente 

caso, pois a mera alegação do executado é desprovida de provas. 

 

O executado não apresenta qualquer prova documental de que a manutenção 

de depósitos em poupança não são utilizados como conta corrente com saques e depósitos 

sequenciais. 

Posto isso, resta evidente que, diante da falta de provas o pedido formulado 

à fls. 33/35 não pode ser acolhido, por não preencher os requisitos legais, contrapondo-se à 

orientação jurisprudencial.  
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Ressalte-se, ainda, que, embora os valores penhorados estejam em conta 

poupança deve o executado comprovar que os recursos são utilizados para poupar. Caso a 

poupança tenha o caráter de conta-corrente não estará imune a penhora, ficando configurado 

apenas o intuito de devedor de ludibriar o Juízo, como se verifica no Julgado:  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO MONITÓRIA CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA Bacenjud Conta poupança Possibilidade de penhora Não 

comprovação da forma de utilização dessa conta, à vista da finalidade do art. 

833, X, do CPC Constrição mantida Levantamento de valores pela 

exequente autorizado Prazo para impugnação ao cumprimento de sentença 

que é automático (independe de nova intimação do devedor), a contar do 

decurso do prazo para pagamento voluntário (art.525 desse Código), já 

decorrido Inexistência de nulidade Recurso desprovido. 

(...) 

Recurso infundado. É verdade que parte do bloqueio judicial (R$9.985,35) 

ocorreu em conta denominada “poupança” (vide fls. 17/20 e 27). Ocorre 

que não houve comprovação, pelo interessado (agravante), de que tal 

conta realmente possuía essa finalidade. Explica-se. A proteção do art. 

833, X, do CPC visa a “... garantir um mínimo existencial ao devedor, 

como corolário do princípio da dignidade da pessoa humana” (REsp 

1231123/SP, rel. Ministra Nancy Andrighi, j. em 02/8/2012). Logo, se a 

caderneta de poupança não é utilizada para esse fim, aproximando-se 

de verdadeira conta corrente, a impenhorabilidade arguida não tem 

razão de existir. 

(...) 

No caso, para justificar a aplicação do mencionado artigo, o agravante 

apenas juntou a correspondência de fl. 27, que comprova que parte dos 

valores penhorados a fls. 17/20 está depositada em conta poupança. 

Todavia, não se sabe se tal conta era efetivamente utilizada para poupar 

recursos, ou se, em verdade, funcionava como conta corrente, com 

movimentações diversas. Lamentavelmente, inúmeros devedores, na 

tentativa de atrair a aplicação do citado art. 833, X, têm distorcido o uso da 
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poupança, com vista a proteger seus recursos das investidas de credores, a 

exigir do magistrado cautela na aplicação desse dispositivo, sob pena de 

desvirtuamento da proteção legal. E a decisão agravada foi exatamente nesse 

sentido, fundamentando o indeferimento do pedido de desbloqueio 

justamente no fato de não existir prova de que conta bloqueada era 

efetivamente usada como poupança. Nesse contexto, poderia o recorrente 

disso comprovar neste recurso, juntando extratos, mas nada fez, 

apegando-se ao mesmo documento que acompanhou a impugnação de 

fls. 25/26 (vide fl. 19 do agravo).” (Agravo de Instrumento nº 2030168-

87.2019.8.26.0000 – Órgão julgador: 15ª Câmara de Direito Privado/TJSP – 

Des. Dr. Rel. Vicentini Barroso – Data de Julgamento: 29/04/2019). – 

Grifos Nossos.  

 

Ora, o Acórdão supracitado é bem claro ao demonstrar que para caracterizar 

a impenhorabilidade de valores não basta que esse esteja na poupança e sim que seja 

comprovada o natureza de poupança desses valores e da referida conta. 

 

Há diversos Julgados nesse sentido:  

 

“EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Bloqueio ia 'Bacenjud' de 

valores oriundos de conta poupança. Pretensão de seu desbloqueio. 

Impossibilidade. Ausência de vontade da pessoa em formar reserva de 

capital, que permite a descaracterização da conta poupança para fins do 

art. 649, X, do CPC. Evidência, no caso, de movimentações bancárias 

diversas que se revelam incompatíveis com a natureza da conta 

poupança. (...) Decisão mantida. Recurso não provido (Agravo de 

Instrumento 2101707-89.2014 Relator: Paulo Pastore Filho Órgão julgador: 

17ª Câmara de Direito Privado Data do julgamento: 04/9/2014).” – Grifos 

Nossos. 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO MONITÓRIA, EM FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PENHORA ON LINE - Alegação de 
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que a quantia bloqueada da conta da agravante consistia em proventos de 

seu salário, além de ter sido efetivada em conta poupança - Existência de 

saques e depósitos sucessivos, bem como de pagamentos de contas de 

consumo - Conta poupança utilizada como conta corrente - Inexistência, 

no caso, de finalidade precípua voltada à economia de numerário para 

enfrentamento das vicissitudes da existência - Espécie de aplicação não 

protegida da penhora- Inaplicabilidade do art. 649, X do CPC - Natureza 

salarial também não comprovada - Agravo desprovido (Agravo de 

Instrumento 0097681-19.2013 Relator: Castro Figliolia Órgão julgador: 15ª 

Câmara de Direito Privado Data do julgamento: 27/8/2013).” - Grifos 

Nossos. 

 

“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Bloqueio de valores - Conta-corrente 

destinada ao recebimento de verbas salariais e conta-poupança - Exceção à 

regra da impenhorabilidade no caso de constituição de reserva de capital 

após suprimento das necessidades básicas relativamente aos proventos 

recebidos (hipótese em que perdem o caráter alimentar), bem como no caso 

de ser a conta-poupança utilizada como conta-corrente (saques 

sucessivos constatados) - Penhora cabível quanto às contas (corrente e 

poupança) em tais condições - Levantamento da penhora quanto às demais 

– Recurso parcialmente provido (Agravo de Instrumento0080032-75.2012 

Relator: Luiz Antonio de Godoy Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito 

Privado Data do julgamento:09/10/2012).” – Grifos Nossos. 

 

Em face das decisões elencadas, é possível afirmar que a simples de que o 

valor bloqueado estar depositado em conta-poupança não é o suficiente para justificar o seu 

desbloqueio, devendo a natureza de poupança do valor bloqueado ser cabalmente comprovada, 

prova essa que não foi feita pelo executado. 

 

Portanto, as alegações do executado são destituídas de provas e têm caráter 

protelatório, não podendo ser consideradas por este D.Juízo.  
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Verifica-se, outrossim, que o executado mantém patrimônio e recursos 

financeiros sob titularidade de empresas de natureza de holding familiares, conforme 

documentos anexos, geralmente utilizadas como estrutura societária para “blindar” o 

patrimônio de devedores,  sendo evidente  que o executado  possui recursos financeiros para 

liquidar o débito.  

 

Pelo exposto, considerando que as alegações de fls. 33/35 são 

improcedentes, requer se digne V.Exa. de determinar a manutenção do bloqueio realizado e a 

determinar a transferência do valor para a conta judicial e o levantamento em favor da 

exequente. 

 

Por fim, requer, ainda, seja determinada a intimação do executado para 

informar quais são seus bens sujeitos à penhora e onde estão localizados, como dispõe o art. 

774, inc.V, parágrafo único, do CPC, sob pena de ficar caracterizada conduta atentatória à 

dignidade da Justiça, sujeitando-o à multa de 20% (vinte por cento) do valor atualizado da 

execução. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 9 de maio de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

SOLUCAO - DEPOSITO DA CONSTRUCAO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35215430343 17/11/1998 16/04/2019 14:41:07

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

14/09/1998 02.956.202/0001-37 206.106.034.110

CAPITAL

R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AV. DOS PATOS NÚMERO: 75

BAIRRO: ALDEIA DA SERRA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: BARUERI CEP: 06429-120 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CHRISTIAN JEAN TYTGADT, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BELGA, CPF: 758.809.548-20, RG/RNE: 0647904, RESIDENTE À AVENIDA DOS

PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 2.700,00, (ENDERECO: AVENIDA DOS PATOS 91 ALDEIA DA SERRA SP 06429120)

 

MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.623.078-03, RESIDENTE À AV DOS PATOS,

91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 27.300,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 106.783/01-4     SESSÃO: 08/06/2001     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE HERVE LUCIUS CLAUDE ARAUJO TYTGADTB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 181.328.908-50, RG/RNE: 224469459 - SP, RESIDENTE À AV. DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP

06429-120, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

DE $ 210,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FABIENNE FRANCOISE STAEL ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 213.345.258-38, RG/RNE: 224469472 - SP, RESIDENTE À AV. DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP,

CEP 06429-120, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 20.790,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 02.956.202/0001-37

INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 206.106.034.110.

NUM.DOC: 008.498/09-0     SESSÃO: 08/01/2009     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

RETIRA-SE DA SOCIEDADE HERVE LUCIUS CLAUDE ARAUJO TYTGADTB, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

181.328.908-50, RESIDENTE À AV. DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP 06429-120, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FABIENNE FRANCOISE STAEL ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 213.345.258-38, RESIDENTE À AV. DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP 06429-120, NA

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

20.790,00.

ADMITIDO MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 030.623.078-03,

RESIDENTE À AV DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210,00.

ADEQUAÇÃO DA EMPRESA/EMPRESÁRIO AO NOVO CÓDIGO CIVIL

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 486.713/14-3     SESSÃO: 03/12/2014     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FABIENNE FRANCOISE STAEL ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 213.345.258-38, RESIDENTE À AV. DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP 06429-120, NA SITUAÇÃO DE

ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.790,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 030.623.078-03, RESIDENTE À AV DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR

E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.000,00.

NUM.DOC: 314.196/15-8     SESSÃO: 28/07/2015     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 030.623.078-03, RESIDENTE À AV DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR

E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 27.300,00.

ADMITIDO CHRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20, RG/RNE: 0647904,

RESIDENTE À AVENIDA DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.700,00.(ENDERECO: AVENIDA DOS PATOS 91 ALDEIA DA

SERRA SP 06429120)

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 502.030/15-0     SESSÃO: 17/11/2015     

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902319239, SITUADA À CALCADA ANTARES, 117, CENTRO DE APOIO II, SANTANA DE

PARNAIBA - SP, CEP 06500-000.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35215430343

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/04/2019

Ficha Cadastral Simplificada emitida para PEDRO HENRIQUE HARGER : 44891286814. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de
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autenticidade 115787415, terça-feira, 16 de abril de 2019 às 14:41:07.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

HEFAPA COMPRA,VENDA E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA.

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

COFERMAT DEPOSITO DA CONSTRUCAO LTDA.

HEFAPA DEPOSITO DA CONSTRUCAO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35207761221 17/11/1987 16/04/2019 14:24:12

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

17/11/1987

CAPITAL

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA DOS PATOS NÚMERO: 91

BAIRRO: ALDEIA DA SERRA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: BARUERI CEP: UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CHRISTIAN JEAN TYTGADT, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BELGA, CPF: 758.809.548-20, RG/RNE: W108230D, RESIDENTE À AV.DOS

PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP 06429-120, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00.

 

MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.623.078-03, RESIDENTE À RUA CAMPOS

SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

5.000,00
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 004.079/94-2     SESSÃO: 12/01/1994     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS REAIS).

DOC II.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 030.623.078-03, RG/RNE: 10.237.024 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 9.998,00.

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE EMILE TYTGADT , REGISTRO NO EXTERIOR: 00000000001, CPF: 000.000.000-01 (CPF

INCORRETO), NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 105.399,00.(RESIDENTE E

DOMICILIADO EM BRUGGE-BELGICA, NA LEOPOLD I LAAN NR. 85.)

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CHRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20,

RG/RNE: W-108230-D, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, REPRESENTANDO MARIA DE LOURDES

ARAUJO TYTGADT E EMILE TYTGADT, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E PROCURADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 30,00.

ADMITIDO HERVE LUCIUS CLAUDE ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 181.328.908-50,

RG/RNE: 22.446.945-9, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2,00.

CITADO CHRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20, RG/RNE: 0647904 - SP,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, REPRESENTANDO HERVE LUCIUS CLAUDE ARAUJO TYTGADT.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 004.080/94-4     SESSÃO: 12/01/1994     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:.

REMANESCENTE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NAC. BRASILEIRA, CPF 30.623.078-03, RG/RNE 10.237.024, SP,

DOMICILIADO (A) A: RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI, SP, CEP NAO INF., OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 42.200,00.

RETIRA-SE JOSE ALVES OLIVA, NAC. BRASILEIRA, CPF 30.726.738-53, RG/RNE 5.657.745, SP, DOMICILIADO (A) A: AV.

PAULISTA, 2202, 2. ANDAR, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA

SOCIEDADE DE $ 30,00.

REMANESCENTE EMILE TYTGADT, NAC. BELGA, DOC. 00000000001, ENDERECO NAO INFORMADO, NA SITUACAO DE SOCIO,

COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 105.399,00, (RESIDENTE E DOMICILIADO EM BRUGGE-BELGICA, NA

LEOPOLD I LAAN NR. 85.).

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE CHRISTIAN JEAN TYTGADT, NAC. BELGA, CPF 758.809.548-20, RG/RNE W-108230-D,

DOMICILIADO (A) A: RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO E COMO

PROCURADOR DE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT E EMILE TYTGADT, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE

DE $ 30,00.

DOC I.

NUM.DOC: 189.820/94-9     SESSÃO: 09/12/1994     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.000,00 (UM MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 030.623.078-03, RG/RNE: 10.237.024 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 998,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE HERVE LUCIUS CLAUDE ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 181.328.908-50, RG/RNE: 22.446.945-9, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2,00.

REMANESCENTE CHRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20, RG/RNE:

0647904 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, REPRESENTANDO HERVE LUCIUS CLAUDE ARAUJO

TYTGADT.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 209.847/09-8     SESSÃO: 19/06/2009     
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REMANESCENTE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 030.623.078-

03, RG/RNE: 10.237.024 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 998,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE HERVE LUCIUS CLAUDE ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

181.328.908-50, RG/RNE: 22.446.945-9, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CHRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20,

RG/RNE: 0647904 - SP, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, REPRESENTANDO HERVE LUCIUS CLAUDE

ARAUJO TYTGADT.

ADMITIDO PATRICK ALAIN MAIRE ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 213.345.238-94,

RG/RNE: 22.446.946-0 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP 06429-120, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2,00.

NUM.DOC: 248.457/16-0     SESSÃO: 07/06/2016     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA HEFAPA COMPRA,VENDA E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA..

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 030.623.078-03, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PATRICK ALAIN MAIRE ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

213.345.238-94, RESIDENTE À AVENIDA DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP 06429-120, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2,00.

ADMITIDO CHRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20, RG/RNE: W108230-D,

RESIDENTE À AV.DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, CEP 06429-120, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E

SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS,

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207761221

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/04/2019

Ficha Cadastral Simplificada emitida para PEDRO HENRIQUE HARGER : 44891286814. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 115785185, terça-feira, 16 de abril de 2019 às 14:24:12.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

TRANSFORMADA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

COFERMAT COMPRA, VENDA E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA.

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

COFERMAT FERRO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35202718441 28/11/1983 16/04/2019 14:20:34

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

28/11/1983 46.547.816/0001-30

CAPITAL

R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA DOUTOR JOSE PEDRO DE CASTRO NÚMERO: 593

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: ITAPEVI CEP: 06653-130 UF: SP

OBJETO SOCIAL

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CRISTIAN JEAN TYTGADT, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BELGA, CPF: 758.809.548-20, RG/RNE: 0647904, RESIDENTE À AVENIDA DOS

PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 350.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 097.571/07-6     SESSÃO: 27/03/2007     
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ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1371, JD. REGINALICE, BARUERI - SP, CEP 06411-901, NA SITUAÇÃO DE

REPRESENTANTE E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.477,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PATRICK ALAIN MARIE ARAUJO TITGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

213.345.238-94, RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1311, JD. BEGINALICE, BARUERI - SP, CEP 06411-901, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 114,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 46.547.816/0001-30

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 204.954/11-3     SESSÃO: 07/06/2011     

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20,

RESIDENTE À RUA CAMPOS SALLES, 1371, JD. REGINALICE, BARUERI - SP, CEP 06411-901, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR

E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 349.999,00.

ADMITIDO PATRICK ALAIN MARIE ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 213.345.238-94,

RG/RNE: 224469460 - SP, RESIDENTE À AVENIDA DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DOUTOR JOSE PEDRO DE CASTRO, 593, ITAPEVI - SP, CEP 06653-130.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA COFERMAT COMPRA, VENDA E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA..

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 190.694/16-6     SESSÃO: 10/05/2016     

ARQUIVAMENTO DE ATA, DATADA DE: 18/01/2016. DELIBERADO PELOS SOCIOS A RATIFICACAO QUANTO AO

ENCERRAMENTO DA FILIAL COM ENDERECO NA RUA HIGINO GUERRA, 20, BAIRRO HIGINO GUERRA - CIDADE DE

UBERLANDIA, MINAS GERAIS - CEP 38400-472, INSCRITA NO CNPJ SOB N 46.547.816/0006-45, QUE FOI ENCERRADA EM

22/09/1992, SENDO QUE DESDE A REFERIDA DATA A SOCIEDADE NAO DESENVOLVEU QUAISQUER ATIVIDADES NESSE

MUNICIPIO.

NUM.DOC: 349.573/18-9     SESSÃO: 14/08/2018     

A SOCIEDADE PERMANECERA UNIPESSOAL PELO PRAZO MAXIMO DE 180 DIAS.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CRISTIAN JEAN TYTGADT, NACIONALIDADE BELGA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.809.548-20,

RG/RNE: 0647904, RESIDENTE À AVENIDA DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 350.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PATRICK ALAIN MARIE ARAUJO TYTGADT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

213.345.238-94, RG/RNE: 224469460, RESIDENTE À AVENIDA DOS PATOS, 91, ALDEIA DA SERRA, BARUERI - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00.

NUM.DOC: 156.350/19-1     SESSÃO: 18/03/2019     

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35602714159.

OBSERVAÇÕES

NUM.DOC: 083.496/93-2     SESSÃO: 01/06/1993     

B.A. = 1.051.353/03-8. DE 01/06/1993. FUNDAMENTO: A SOMATORIA DAS COTAS DOS SOCIOS NAO CONFERE COM O CAPITAL

INFORMADO..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 06/10/2006, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA POR DOCUMENTO DE PROJO E

PREVALECENDO A CONVERSAO E DISTRIBUICAO EFETUADAS NO REGISTRO N. 56536/95-1..

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35202718441

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/04/2019
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Ficha Cadastral Simplificada emitida para PEDRO HENRIQUE HARGER : 44891286814. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 115784699, terça-feira, 16 de abril de 2019 às 14:20:34.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo determinado na disponibilização de 
fls. 37 sem manifestação do executado. Nada Mais. São Paulo, 14 de maio 
de 2019. Eu, ___, Tereza Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

C O N C L U S Ã O

Em 14 de maio de 2019 faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, 
Dr(a). Luciana Bassi de Melo Eu,        ,  Tereza 
Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário.

Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 33/35: à míngua de comprovação da alegada impenhorabilidade 

(fls. 55), mantenho a constrição.

Fls. 38/54: intime-se o executado, por seu advogado devidamente 

cadastrado nos autos, para que, em 05 dias, informe quais são e onde se encontram 

seus bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, nos termos do art. 774, V, e 

parágrafo único, do C.P.C., sob pena de multa de até  20% do débito.

Desde já, defiro a expedição de alvará de levantamento eletrônico dos 

valores bloqueados às fls. 29/30, via sistema Bacenjud, em benefício da exequente, 

devendo o defensor acostar aos autos o  formulário MLE  previsto no Comunicado 

474/2017, publicado no DJE de 20/02/2017.

Intime-se.

São Paulo, 14 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 17/05/2019 09:33 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3560/3565   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   33/35:   à   míngua   de   comprovação   da   alegada   impenhorabilidade   (fls.   55), 
 mantenho   a   constrição.   Fls.   38/54:   intime-se   o   executado,   por   seu   advogado   devidamente   cadastrado   nos 
 autos,   para   que,   em   05   dias,   informe   quais   são   e   onde   se   encontram   seus   bens   sujeitos   à   penhora   e   seus 
 respectivos   valores,   nos   termos   do   art.   774,   V,   e   parágrafo   único,   do   C.P.C.,   sob   pena   de   multa   de   até   20%   do 
 débito.   Desde   já,   defiro   a   expedição   de   alvará   de   levantamento   eletrônico   dos   valores   bloqueados   às   fls. 
 29/30,   via   sistema   Bacenjud,   em   benefício   da   exequente,   devendo   o   defensor   acostar   aos   autos   o   formulário 
 MLE previsto no Comunicado 474/2017, publicado no DJE de 20/02/2017. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 17 de maio de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 

Conforme r. Decisão de fls. 56, foi deferido a expedição de alvará de 

levantamento eletrônico dos valores bloqueados às fls. 29/30.  

 

Com efeito, o Exequente requer a juntada do formulário MLE no valor de R$ 

13.321, 16 (treze mil, trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), para ser expedido em 

favor de A.A. Navarro Sociedade de Advogados, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

03.679.501/0001-34, da qual o advogado Dr. Amilcar Aquino Navarro, OAB/SP 69.474, é 

sócio.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo,17 de maio de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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2 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0006578-19.2018.8.26.0011 

Nome do beneficiário do levantamento: A.A. NAVARRO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS. 

Advogado: AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB: 69.474 - SP 

Nº da página do processo onde consta procuração: fls. 5 dos autos 

principais n º 1008126-96.2017.8.26.0011 

Tipo de levantamento:      (  ) Parcial  

( X ) Total – 13.321, 16 (treze mil, trezentos e vinte 

e um reais e dezesseis centavos) acrescido de juros e correção monetária. 

  

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 29/30 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 13.321, 16 (treze mil, 

trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos)  

CPF ou CNPJ: 03.679.501/0001-34.  

Tipo de levantamento:       (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 ( X ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: BANCO ITAÚ 

UNIBANCO S/A (341), Agência nº 0349, Conta Corrente nº 40.205-7, no Itaú 

de titularidade de A.A. Navarro Sociedade de Advogados   

 

Observações: O advogado acima mencionado possui procuração com 

poderes para receber e dar quitação e é sócio do escritório A. A. Navarro 

Sociedade de Advogados 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
AVISO: Nos termos do artigo 1.112, § 7º das NSCGJ, com o 
seguinte teor: As ordens de levantamento, quando possível, 
serão desmembradas quanto aos valores do crédito principal e 
quanto aos valores dos honorários advocatícios. O mandado 
relativo ao crédito principal será direcionado para a parte, 
quando o advogado não tiver poderes para levantamento. O 
valor dos honorários, que constituem direito próprio do 
advogado, serão para ele direcionados ou para a sociedade de 
advogados por ele integrada, nos termos do artigo 85, caput e §§ 
14 e 15, do Código de Processo Civil e dos artigos 22 e 23 da 
Lei 8.906/94 (EOAB). No caso de o advogado ter poderes para 
dar e receber quitação, se confeccionado um só mandado de 
levantamento, que inclua o valor do crédito principal e o valor 
dos honorários, apenas o advogado pessoa física poderá levantar 
o valor integral e não o escritório de advocacia. Providencie o 
patrono do exequente o envio de novo formulário MLE, 
informando banco, agência e uma conta-corrente de advogado 
pessoa física, constituído nos autos para que o MLE-mandado de 
levantamento eletrônico venha a ser expedido.
Nada Mais. São Paulo, 20 de maio de 2019. Eu, ___, Danilo 
Rodrigues Calli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 22/05/2019 09:25 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0211/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4349/4355   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "AVISO:   Nos   termos   do   artigo   1.112,   §   7º   das   NSCGJ,   com   o   seguinte   teor:   As   ordens   de 
 levantamento,   quando   possível,   serão   desmembradas   quanto   aos   valores   do   crédito   principal   e   quanto   aos 
 valores   dos   honorários   advocatícios.   O   mandado   relativo   ao   crédito   principal   será   direcionado   para   a   parte, 
 quando   o   advogado   não   tiver   poderes   para   levantamento.   O   valor   dos   honorários,   que   constituem   direito 
 próprio   do   advogado,   serão   para   ele   direcionados   ou   para   a   sociedade   de   advogados   por   ele   integrada,   nos 
 termos   do   artigo   85,   caput   e   §§   14   e   15,   do   Código   de   Processo   Civil   e   dos   artigos   22   e   23   da   Lei   8.906/94 
 (EOAB).   No   caso   de   o   advogado   ter   poderes   para   dar   e   receber   quitação,   se   confeccionado   um   só   mandado 
 de   levantamento,   que   inclua   o   valor   do   crédito   principal   e   o   valor   dos   honorários,   apenas   o   advogado   pessoa 
 física   poderá   levantar   o   valor   integral   e   não   o   escritório   de   advocacia.   Providencie   o   patrono   do   exequente   o 
 envio   de   novo   formulário   MLE,   informando   banco,   agência   e   uma   conta-corrente   de   advogado   pessoa   física, 
 constituído nos autos para que o MLE-mandado de levantamento eletrônico venha a ser expedido." 

           SÃO PAULO, 22 de maio de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 

Conforme r. Decisão de fls. 56, foi deferido a expedição de alvará de 

levantamento eletrônico dos valores bloqueados às fls. 29/30.  

 

Dessa forma, de acordo com o r. despacho de fls. 60 o exequente requer a 

juntada de dois formulários MLE, sendo:  

 

a) Formulário MLE no valor de R$ 1.332,11 (hum mil, trezentos e trinta e dois 

reais e onze centavos) referente aos honorários advocatícios, para ser 

expedido em favor de A.A. Navarro Sociedade de Advogados, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 03.679.501/0001-34, da qual o advogado Dr. Amilcar 

Aquino Navarro, OAB/SP 69.474, é sócio; e  

 

b) Formulário MLE no valor de R$ 11.989,05 (onze mil, novecentos e oitenta 

e nove reais e cinco centavos) referente ao valor devido à parte, para ser 

expedido em favor de Associação de Amigos do Horizontown Residence, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 65.515.215/0001-90.  
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 32424893 -  www.navarroadvogados.com.br 

 

Com efeito, o Exequente requer a juntada dos formulários MLE, para serem 

expedidos conforme as informações lá constantes.  

 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 22 de maio de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0006578-19.2018.8.26.0011 

Nome do beneficiário do levantamento: A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS. 

CPF/CNPJ: 03.679.501/0001-34 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 69.474 - Procuração nas fls. 05 – Processo Principal 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (X) Parcial – R$ 1.332,11 (hum mil, trezentos e trinta e dois 

reais e onze centavos) 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 29/30 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 13.321,16 (treze mil, trezentos e 

vinte e um reais e dezesseis centavos) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: A. A. Navarro Sociedade de Advogados 

CPF/CNPJ do titular da conta: 03.679.501/0001-34 

Banco: Banco Itaú Unibanco S/A    Código do Banco: 341 

Agência: 0349 

Conta nº: 40.205-7    Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0006578-19.2018.8.26.0011 

Nome do beneficiário do levantamento: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO 

HORIZONTOWN RESIDENCE. 

CPF/CNPJ: 65.515.215/0001-90 

Tipo de Beneficiário: 

(X) Parte 

() Advogado – OAB/SP nº  - Procuração nas fls. 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (X) Parcial – R$ 11.989,05 (onze mil, novecentos e oitenta e 

nove reais e cinco centavos) 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 29/30 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 13.321,16 (treze mil, trezentos e 

vinte e um reais e dezesseis centavos) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE. 

CPF/CNPJ do titular da conta: 65.515.215/0001-90 

Banco: Bradesco    Código do Banco: 237 

Agência: 0656 

Conta nº: 045.795-7    Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que compulsando o portal de custas, verifiquei que dos 
R$13.321,16 bloqueados via BacenJud às fls 29, o Itaú Unibanco fez a 
transferência de apenas R$2.527,09 à disposição deste Juízo, conforme 
extratos que seguem. Nada Mais. São Paulo, 24 de maio de 2019. Eu, ___, 
Danilo Rodrigues Calli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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DJO - Depósito Judicial Ouro
Nº da conta judicial1300113304091Depósito via TEDTransferência Eletrônica Disponível Data do depósito12/04/2019 Agência(pref/dv)5905 - Tipo de JustiçaESTADUAL Data da guia11/04/2019 Nº da guia20190002038719 Processo nº0006578-19.2018.8.26.0011 TribunalTRIBUNAL DE JUSTICAComarcaSAO PAULO F. PINHEIROS Orgão/Vara5ª VARA CÍVEL DepositanteREU Valor do depósito - R$2.527,09REUCHRISTIAN JEAN TYTGADT Tipo de pessoaFISICA CPF/CNPJ758.809.548-20AUTORSOCIEDADE AMIGOS DE HORIZONTOW Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação EletrônicaB54163196D63745C Data/Hora da impressão 23/05/2019 / 16:56:13 Data do depósito 12/04/2019Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100VIA I - Tribunal DJO - Depósito Judicial Ouro
Nº da conta judicial1300113304091Depósito via TEDTransferência Eletrônica Disponível Data do depósito12/04/2019 Agência(pref/dv)5905 - Tipo de JustiçaESTADUAL Data da guia11/04/2019 Nº da guia20190002038719 Processo nº0006578-19.2018.8.26.0011 TribunalTRIBUNAL DE JUSTICAComarcaSAO PAULO F. PINHEIROS Orgão/Vara5ª VARA CÍVEL DepositanteREU Valor do depósito - R$2.527,09REUCHRISTIAN JEAN TYTGADT Tipo de pessoaFISICA CPF/CNPJ758.809.548-20AUTORSOCIEDADE AMIGOS DE HORIZONTOW Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação EletrônicaB54163196D63745C Data/Hora da impressão 23/05/2019 / 16:56:13 Data do depósito 12/04/2019Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100VIA II - Depositante DJO - Depósito Judicial Ouro
Nº da conta judicial1300113304091Depósito via TEDTransferência Eletrônica Disponível Data do depósito12/04/2019 Agência(pref/dv)5905 - Tipo de JustiçaESTADUAL Data da guia11/04/2019 Nº da guia20190002038719 Processo nº0006578-19.2018.8.26.0011 TribunalTRIBUNAL DE JUSTICAComarcaSAO PAULO F. PINHEIROS Orgão/Vara5ª VARA CÍVEL DepositanteREU Valor do depósito - R$2.527,09REUCHRISTIAN JEAN TYTGADT Tipo de pessoaFISICA CPF/CNPJ758.809.548-20AUTORSOCIEDADE AMIGOS DE HORIZONTOW Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação EletrônicaB54163196D63745C Data/Hora da impressão 23/05/2019 / 16:56:13 Data do depósito 12/04/2019Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)Comprovante de pagamento de Depósito Judicial 
Page 1 of 1[bb.com.br]

23/05/2019https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4... P
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Número Identificador: 07201900000446589-0Data Pagamento Conta Judicial Parcela Valor R$12.04.2019 1300113304091 1 2.527,09 (http://www.bb.com.br)Comprovante de pagamento de Depósito Judicial Page 1 of 1[bb.com.br]
23/05/2019https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/depositos,802,4647,4650,0,1,1... P
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){|?Â}-@3][3Âg ~IvF�vGuC�ICQ�C�IvIC~�JLE

�@3@g Q�C�IvIC~�JLE

$@3]Y\g
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Rua Dr. Bacelar, 187, São Paulo, SP, Brasil, 04026-000 

+55 11 5083-3108 | www.scharlack.legal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE PINHEIROS NA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 
Ref.: Manifestação 
 

CHRISTIAN JEAN TYTGADT, por seu advogado abaixo assinado, nos autos do 

cumprimento de sentença da ação de cobrança movida por ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS 

DO HORIZONTOWN RESIDENCE, sob o nº em epígrafe, em trâmite perante este D. 

Juízo, em atenção a r. decisão de fls. 56, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

informar que já indicou bem passível de penhora quando da assinatura dos termos dos 

acordos firmados entre as partes (o imóvel objeto das contribuições sociais devidas). 

 

1. Contudo, eventual dificuldade da Exequente de dar cumprimento a seu crédito 

não pode ser transferida ao Executado, uma vez que não houve tentativa do Executado de 

se esquivar de sua obrigação. 

 

2. Veja Exa., que a multa a que faz menção o artigo 774, V e parágrafo único, é 

aplicável apenas quando da conduta comissiva ou omissiva do executado que não indicar 

o juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. 
 

3. Ora, no caso em comento verifica-se que desde a assinatura da minuta dos 

acordos acostados aqui indicou o Executado bem sujeito à penhora, sendo de 

conhecimento da Exequente tanto seu endereço, como seu valor. 
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4. Diante disso, requer-se a revogação da multa fixada por este D. Juízo, haja vista 

já ter o Executado indicado bem passível de penhora nos termos dos acordos firmados 

previamente.  

 
Termos em que pede deferimento. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2019. 

 

 

GABRIEL BURJAILI DE OLIVEIRA 

OAB/SP 247.968 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 71/72: Diga a parte exequente. Após, tornem.
Nada Mais. São Paulo, 28 de maio de 2019. Eu, ___, PRISCILA 
MARIA DE PINHO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Ante a certidão de fls. 66 e o detalhamento da pesquisa junto ao BACEN que 
segue, observo que a ordem de transferência do valor integral de R$ 13.321,16 foi devidamente 
recebida pelo Banco Itaú Unibanco, tendo este procedido apenas à transferência do valor de R$ 
2.527,09.

Assim, expeça-se ofício ao gerente do Banco Itaú Unibanco para que proceda à 
transferência da totalidade do valor transferido pelo BACEN, para uma conta à disposição deste 
Juízo, com urgência.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício. O exequente 
deverá providenciar a impressão e remessa da presente, comprovando o encaminhamento 
nos autos, no prazo subsequente de 5 dias.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico 
institucional do Ofício de Justiça (pinheiros5cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem 
restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 30/05/2019 10:52 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3618/3624   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 71/72: Diga a parte exequente. Após, tornem." 

           SÃO PAULO, 30 de maio de 2019. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 31/05/2019 09:32 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0233/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3992/3999   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   certidão   de   fls.   66   e   o   detalhamento   da   pesquisa   junto   ao   BACEN   que 
 segue,   observo   que   a   ordem   de   transferência   do   valor   integral   de   R$   13.321,16   foi   devidamente   recebida   pelo 
 Banco   Itaú   Unibanco,   tendo   este   procedido   apenas   à   transferência   do   valor   de   R$   2.527,09.   Assim,   expeça-se 
 ofício   ao   gerente   do   Banco   Itaú   Unibanco   para   que   proceda   à   transferência   da   totalidade   do   valor   transferido 
 pelo   BACEN,   para   uma   conta   à   disposição   deste   Juízo,   com   urgência.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   como   ofício.   O   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da   presente,   comprovando 
 o   encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão 
 ser   encaminhados   ao   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (pinheiros5cv@tjsp.jus.br),   em 
 arquivo   no   formato   PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o 
 número do processo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 31 de maio de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao R. despacho de 

fls. 75, expor e requerer o seguinte: 

 

De acordo com o r. Despacho de fls.56, foi determinado ao executado que 

informe quais são e onde se encontram seus bens sujeito à penhora e seus respectivos valores, nos 

termos do art.774, inc. V e parágrafo único, do CPC, sob pena de multa de 20% do débito. 

 

No entanto, o executado à fls. 71/72 alegou, de forma evasiva, que já havia 

indicado bem a penhora no termo de acordo de fls. 11/14, sem apresentar qualquer comprovação 

documental da titularidade do imóvel localizado na Rua João Di Pietro, 145, casa 11, Jardim 

Leonor, São Paulo, SP, CEP 05614-010, deixando, portanto, de cumprir a determinação de D. 

Juízo. 

 

Verifica-se, que, anteriormente, no r. depacho de fls. 23, foi determinada a 

juntada aos autos da matrícula atualizada do imóvel indicado no termo de acordo. 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

Com objetivo de cumprir a diligência, o exequente obteve a certidão de 

matrícula nº 109.636, do 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo  e constatou que a 

propriedade não está registrada em nome do executado. 

 

Dessa forma, fica evidente que o executado desrespeitando este Juízo pratica 

conduta atentatória à dignidade da Justiça ao deixar de comprovar a propriedade do bem passível 

de penhora, buscando procrastinar o andamento do processo e dificultar o provimento jurisdicional. 

 

Considerando que o executado não atendeu o r. despacho de fls.56, fica  

configurada a violação do art. 774, do CPC, devendo, por consequência, ser aplicada a multa de 

20% sobre a totalidade do débito. 

 

Requer, ainda, seja determinada a pesquisa INFOJUD para que a Receita 

Federal apresente as últimas 5 (cinco) declarações de imposto de renda do executado, Christian 

Jean Tytgadt, CPF nº 758.809.548-20, comprovando o recolhimento das custas anexas. 

 

Por fim, requer a juntada do comprovante de entrega do ofício expedido ao 

Banco Itaú-Unibanco S/A para que sejam transferidos para conta judicial os valores bloqueados 

pelo Sistema BACENJUD. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 7 de junho de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP – 69.474 
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LIVRO NI9 2 - REGISTRO GERAL 

(  109.636  

lc.Fo 

01 
Seio Paulo, 11 de outubro cie ¶9 9]. 

DOM 

/0.4  t•-• ~1M- 

Nernats° 

DECIM 	I 
OFICIAL DE REGISTROS DE IMÓVEIS 
Bel. Bernardo Oswaldo Francez 
Av. Liberdade, 701 - 01503 • 001 
São Paulo - SP 1 Fone SAC: (11) 3274-7700 

ito: www.ods.com.br/ 18 r I 
-mail: lflofrh@ods.com.br  

DOVEL: UM TERRENO à  RUA G-51, fundos com a RUA CARLOS CYPIL 
LO JUNIOR 	, constituído pelo lote n0 31 , da 
quadra n0 67, do JARDIM LEONOR, no 130 Subdistrito Butantã; 

que assim se descreve: medindo 20,00m de frente para a Rua 

G-51, de quem da rua olha para o terreno mede 35,40m do lado-

direito confrontando com o lote 12; 33,90m do lado esquerdo-

confrontando com o lote 10 e 20,06m nos fundos, confrontando 

com a Rua Carlos Cyrillo Junior, encerrando a área de 	 
693,00m2. 

  

 

o 

  

(CONTRIBUINTES números 101.435.0002-2/0003-0/0004-9/0005-7/.. 
0006-5/0007-3/0008-1/0009-1/0010-3/0011-1/0012-110013-8/0014-
6/0015-4/0016-2, em maior 'área). 

PROPRIETÁRIA: ARICANDUVA SIA., com sede nesta Capital, à Rua-
Pinheiros, n0 20, 60 andar, CGC 60.434.883/0001-70. 

REGISTROS ANTERIORES: Av.02/87.703 à 87.717 e MATRICULA núme-

ro 95.010 (fusão) todas deste Cartório. 

A Escrevente Autorizada, 	die.wiertiqua- 

Suely de Menezes C. Palma 

Av.01 em 11 de outubro de 1991 

Procede-se esta averbação, à vista do requerimento datado de-

14 de agosto de 1991, para constar que a proprietária, ARICAN 

DUVA S/A., já qualificada, representada por João Jorge saad,-

RG 444.102, CPF 005.398.648-2u, e Ricardo Ares, RG 2.547.929, 

- continua no verso - 

nu 
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LIVRO e 2 - 	GERA, 

   

CPF 037.748.488-15, autorizou a abertura da presente matrícu-

la. 

A Escrevente Autorizada, 	.~60"gdmim- 

Suely de Menezes C. Palma 

Microfilme: Protocolo no 191.110 	- rolo no 3.398 

R.02 em 11 de outubro de 1991 

Por instrumento particular datado de 05 de agosto de 1986, 

aditado em 23 de dezembro de 1986 e 02 de setembro de 1988, e 

em 20 de dezembro de 1988, a proprietária, ARICANDUVA S/A., - 

já qualificada, representada por João Jorge Saad e Ricardo 

Ares, já identificados, prometeu vender o imóvel objeto da  

Eseçaente mal:rícula à CONEULTA-CONSUT_TnRIA E ADMIN/STRAÇA0 DE 

BENS LTDA., com sede nesla Capital, à Rua Barão de Itapetinin 

ga, no 140, 60 andar, conjunto 64, CGC 48.791.602/0001-30, te 

presentada por Affonso Catara, RG 2.988.895, CPF 019.991.338-

20, pelo valor de Cz$12.425.920,00 (incluindo-ee neste, o va-

lor dos imóveis objeto das matriculas números 109.626  

109.627 ,  109.628  ,  109.629 	109,630  , 109.631  

109.632 ,  109.633  ,  109.634  , 	109.635  , 109.637  

109.638 e 109.639  , deste Cartório), a ser pago, mediante 

a construção de 05 prédios residenciais, a serem construidos-

no lote 01, com 618,41m2; no lote 04, com 579,15m2; no lote - 

08, com 560,28m2; no lote 12, com 846,07m2 e no lote 13, com-

860,54m2, todos da quadra 67, do Jardim Leonor, totalizando - 

3.464,45m2 de área construída. Constam do título, multa e ou-

tras condições. O contrato é celebrado em caráter irrevogável 

e irretratável. A promitente vendedora apresentou a Certidão-

Negativa de Débito número 968.105, Série R, expedida em 12 de 

- continua na ficha 02 - 
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curt-, 

109.636 _,) 	02 	) 
Sôo Paulo, 11 de outubro de 1991 

I 

setembro de 1991, pelo IAPAS/MPAS, Região Fiscal de Pinheiros 

desta Capital. 

A Escrevente Autorizada, 	50.tacsoeguo....  

Suely de Menezes C. Palma 

Microfilme: Protocolo no190.574 -rolo no 3.398  
Av.3 em 05 de março de 1993 

Procede-se esta averbação, à vista da escritura referida na 

averbação seguinte, para constar que a promitente compradora 

pelo R.2, CONSULTA - CONSULTORIA E ADMINISTRAÇXO DE RENs 

LTDA, teve sua razão social alterada para CONSULTA - COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA, conformo prova o contrato de alteração dei  

razão social datado de 30 de junho de 1989, devidamente re-i 

gistradc sob nO 35208767869, na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo - JUCESP. 

A Escrevente Autorizada, Meatdogiecu 

Suely de Menezes C. Palma 

 

    

Av.4 em 05 de março de 1993 

Procede-se esta averbação, à vista da escritura de 11 de de-

zembro de 1992, do 16v Cartório de Notas desta Capital, (Lo 

1.751, fls. 42), para constar que a promitente vendedora,.i  

1ARICANDUVA S/A, já qualificada, representada por João Jorge, 

) Saad e Ricardo Ares, já identificados, declara que em razão

do 	
' + 

cumprimento das obrigações assumidas pela promitente com-

pradora, CONSULTA - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no tocante a 

efetivação das benfeitorias nos terrenos objeto das matricu-

las nos 109.626, 109.629, 109.633, 109.637 e 109.638, o valor 

LIVRO N? 2 REGISTRO GERAL 

- QUALQUER AQULTERAÇAO. RASURA OU EMENDA. I; 
Nc Pedido: 858478 - Pag. -  3 de 6 
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LIVRO NI? 2 -REGISTRO GERAL 

do compromisso de venda e compra objeto do R.2 desta e das 

matrículas nos 109.627, 109.628, 109.630, 	109.631, 

109.632, 109.634, 109.635 e 109.639, todas deste Cartório, 

foi reduzido para CZ$621.296,00, do qual a promitente vende-

dora dá plena quitação.  

A Escrevente Autorizada, 	dituilagea- 

Suely de Menezes C. Palma 

Microfilme: protocolo no 212.488 rolo no 3.736  

R.5 em 23 de março de 2006 

ARRESTO SOBRE DIREITOS DE COMPROMISSO  

Pelo AUTO DE ARRESTO, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO, efetuado em 27 

de fevereiro de 2006, pela Oficiala de Justiça, Maria A. Mendes, em 

cumprimento ao MANDADO expedido em 28 de julho de 2005, pelo 

Juizo de Direito das Execuções Fiscais Municipais, nos Autos da 

Execução Fiscal n° 158,636/00, Divida Ativa n° 5,858.21-3/00-9, Série 

17/99, a requerimento da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO 

PAULO, contra a promitente compradora Pelo R.2  CONSULTA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, já qualificada, verifica-se que, os 

direitos e obrigações decorrentes daquele registro, objetivando o 

Imóvel desta matrícula avaliado em R6620.000,00 FORAM  

ARRESTADOS para a Cobrança da quantia de R$94.193,66, atualizada 

até 23 de março de 2004, e depositado em mãos da PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SÃO PAULO, representada por Paulo César Bettini. 

- continua na ficha 3 - 

h. 
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LIVRO N° 2 - REGISTRO GERAL 

  

  

109.636 

 

  

  

DECIM:: 	1 
OFICIAL DE REGISTROS DE IMÓVEIS 
Bel. Bernardo Oswaldo Francez 
Av. Liberdade, 7 0 1 - 0 1 5 0 3-0 0 1 
São Paulo - SP / Fone SAC: (11) 3274-7700 

ita: www.ods.com .brll8rl 
-mall: 1 8 ofrlaoda.com.br  

DÉCIM• "ORNO 
~NI OFC" D REGIST DE 

SrãO PC:1U104 	23 de março de 2006 

     

     

  

A Escrevente Autorizada 	41U4-4112 ' 

Suely de Menezes Carvalho Palma 
Microfilme: Protocolo número 	428,323  

  

  

R.6 em 23 de março de 2008 

  

 

ARRESTO SOBRE DIREITOS DE COMPROMISSO 

  

 

Pelo AUTO DE ARRESTO, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO, efetuado em 27 

de fevereiro de 2008, pela Oficlala de Justiça, Maria A. Mendes, em 
cumprimento ao MANDADO expedido em 14 de setembro de 2005, pelo 

Juizo de Direito das Execuções Fiscais Municipais, nos autos da 

Execução Fiscal n° 82.386/03, Divida Ativa n° 5.800.50-1/03, Série 

17/02, a requerimento da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO 

PAULO, contra a promitente compradora Pelo Ri  CONSULTA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, já qualificada, verifica-se que, os 

direitos e obrigações decorrentes daquele registro, objetivando g 

Imóvel desta matricula avaliado em RS820.000.011 FORAM  
ARRESTADOS  para a cobrança da quantia de R$125.259,95, 

atualizada até 18 de agosto de 2004, e depositado em mãos da 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, representada por Paulo 
César Bettini. 

WO 
CCP) 
W 

1:1 o 

1.° E 

 

 

11
13
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A Escrevente Autorizada, 	0.44it-umetaattua-- 

Suely de Menezes Carvalho Palma 
Microfilme: Protocolo número 	428.321  
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CERTIFICO  que NADA MAIS consta do que o já relatado nesta matricula. Se esta certidão for 
utilizada para lavratura de escritura pública, ela é válida por 30 dias A PARTIR DA DATA 
IMPRESSA MECANICAMENTE QUANDO DE SUA EXPEDIÇÃO  nos termos do item 12, letra "O" 
do Capítulo 14, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, não se confundindo 
este prazo com o de 30 dias para a validade da prenotação previsto no art. 205, da Lei de Registros 
Públicos n° 6.015/73 de 31/12/1973. CERTIFICO  ainda mais, que a presente certidão reproduz 
alienações e ônus reais integralmente noticiados nesta cópia, e retrata a sua situação jurídica, até 48 
horas anteriores à presente data servindo a presente como certidão de FILIAÇÃO VINTENÁRIA 
no caso de a matricula ter sido aberta há mais de 20 anos. 

Emolumentos: 
Ao Oficial.: R$: 31,68 Ao Estado..: R$: 9,00 
Ao I pesp 	: R$: 6,16 Ao Sinoreg.: R$: 1,67 
Ao T.J 	• R$: 2,17 Ao ISSON.: R$: 0,65 
Ao M.P 	• R$: 1,52 TOTAL..: R$: 52,85 
Recolhidos por guia: 

CERTIFICO, finalmente 	que 	o 13° Subdistrito - BUTANTÃ pertenceu ao 1° Registro de Imóveis 
no período de 24/12/1912 a 08/12/1925, ao 4° R.I de 09/12/1925 a 06/10/1939, ao 10° R.I de 
07/10/1939 a 10/08/1976 passando a partir desta data a pertencer ao 180  R.I. A presente é extraida 
em forma reprográfica, nos termos do art. 19, §1° da Lei de Registros Públicos n° 6.015/73. O 
referido é verdade e da fé. Eu, Julio da Costa Neves Neto Escrevente Autorizado, procedi às buscas, 
verificações e assino. 

São P 	de março de 2019- 09:46 

Costa Neves Neto - Escrevente Autorizado Julio 

Para verificar a autenticidade do documento acesse o site: https://selodigital.tjsp.jus.br  

Selo: [1113283C3W000079314CA19F] 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 77/78: Manifeste-se a parte executada sobre a petição do exequente.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Dr. Bacelar, 187, São Paulo, SP, Brasil, 04026-000 

+55 11 5083-3108 | www.scharlack.legal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE PINHEIROS NA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 
Ref.: Manifestação 
 

CHRISTIAN JEAN TYTGADT, por seu advogado abaixo assinado, nos autos do 

cumprimento de sentença da ação de cobrança movida por ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS 

DO HORIZONTOWN RESIDENCE, sob o nº em epígrafe, em trâmite perante este D. 

Juízo, em atenção ao r. despacho de fls. 88, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

expor e requerer o quanto segue. 

 

1. Em petição de fls. 77/78, menciona a Exequente que teria havido conduta 

atentatória à dignidade da Justiça do Executado ao supostamente deixar de atender o 

determinado na r. decisão de fls. 56 destes autos, devendo ser aplicada multa de 20% (vinte 

por cento) já requerida anteriormente. 

 

2. Ilustra o Executado novamente que, a multa requerida pela Exequente e 

prevista no artigo 774 do Código de Processo Civil, somente é aplicável quando da 

conduta comissiva ou omissiva do executado que não indicar o juiz quais são e onde estão 

os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. 
 

3. Ora, mais uma vez se demonstra que no caso em comento o Executado indicou 

bem sujeito à penhora, sendo de conhecimento da Exequente tanto seu endereço, como seu 

valor. 

4. Diga-se também, que a Exequente desde o início aceitou o Executado como 

proprietário do imóvel, inclusive para recebimento de contribuições sociais requerentes ao 

bem. 
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5. Contudo, no momento em que não é mais conveniente aceitar o Executado 

como proprietário do imóvel localizado na Rua João Di Pietro, 145, Jardim Leonor, São 

Paulo – SP, vem a Exequente argumentar que teria deixado o Executado de comprovar a 

propriedade do bem, supostamente buscando procrastinar o andamento do processo. 
 

6. Veja Exa. que, inclusive, a Exequente possui dois membros que atuam como 

advogados da empresa que realizou a venda do imóvel ao Executado, não podendo alegar 

que não era de seu conhecimento o fato de a matrícula de dito bem não estar em seu nome. 
 

7. Ou seja, o imóvel sempre foi de fato do Executado, não há, somente, a averbação 

da matrícula neste sentido. 
 

8. Diante disso, o que se pretende demonstrar é que em momento algum houve 

conduta maliciosa do Executado em relação ao caso em comento, não podendo-se suscitar 

a aplicação de multa de aviltantes 20% (vinte por cento) por ato que não praticou o 

Executado! 
 

9. De mais a mais, para afastar qualquer argumento de má-fé, se assim entender e 

aceitar este D. Juízo, bem como a Associação Exequente, indica o Executado que sejam 

penhorados, então, os direitos de aquisição que o Executado possui sobre o imóvel. 

 

10. Sendo assim, requer-se a inaplicabilidade da multa requerida pela Exequente, 

haja vista não ter o Executado praticado qualquer conduta de má-fé perante este D. Juízo, 

tampouco ter o Executado descumprido o determinado às fls. 56, pois já indicou bem 

passível de penhora. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2019. 

 

 

GABRIEL BURJAILI DE OLIVEIRA 

OAB/SP 247.968 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

C O N C L U S Ã O

Em 02 de julho de 2019 faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, 
Dr(a). Luciana Bassi de Melo Eu,        ,  Tereza 
Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário.

Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 77/87 e 90/105: verifico dos autos que no acordo de fls. 11/14  o 
executado já havia oferecido bem imóvel como garantia (item 6 de fls. 13), o que 
elide a alegação de ocultação maliciosa de bens, motivo pelo qual deixo de aplicar a 
a multa prevista pelo artigo 774, parágrafo único, do CPC.

Defiro o  acesso ao sistema INFOJUD para fornecimento de 
declarações de IR em nome do executado Christian Jean Tytgadt, CPF/MF nº 
758.809.548-20. 

Com a resposta, diga o exequente. No silêncio, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao exequente das declarações obtidas junto ao sistema 
InfoJud e juntadas aos autos como documentos sigilosos, 
podendo ser consultadas exclusivamente pela parte solicitante 
que deverá observar sua responsabilidade pela preservação da 
cláusula de sigilo.

Nada Mais. São Paulo, 15 de julho de 2019. Eu, ___, Tereza 
Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 17/07/2019 10:50 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3901/3904   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   das   declarações   obtidas   junto   ao   sistema   InfoJud   e   juntadas   aos 
 autos   como   documentos sigilosos,   podendo   ser   consultadas   exclusivamente   pela   parte   solicitante   que   deverá 
 observar sua responsabilidade pela preservação da cláusula de sigilo." 

           SÃO PAULO, 17 de julho de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

9B
15

29
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
N

IC
IU

S
 S

IL
V

A
 T

E
IX

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
9 

às
 1

0:
50

 .

fls. 108



 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 17/07/2019 10:50 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3901/3904   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   77/87   e   90/105:   verifico   dos   autos   que   no   acordo   de   fls.   11/14   o   executado   já 
 havia   oferecido   bem   imóvel   como   garantia   (item   6   de   fls.   13),   o   que   elide   a   alegação   de   ocultação   maliciosa   de 
 bens,   motivo   pelo   qual   deixo   de   aplicar   a   a   multa   prevista   pelo   artigo   774,   parágrafo   único,   do   CPC.   Defiro   o 
 acesso   ao   sistema   INFOJUD   para   fornecimento   de   declarações   de   IR   em   nome   do   executado   Christian   Jean 
 Tytgadt,   CPF/MF   nº   758.809.548-20.   Com   a   resposta,   diga   o   exequente.   No   silêncio,   arquivem-se   os   autos. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 17 de julho de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 

1) Em atenção ao R. despacho de fls. 106, requer se digne V.Exa. de determinar 

a penhora do imóvel localizado na rua João Dio Pietro, 145, Jardim Leonor, São Paulo, SP, objeto 

da Matrícula nº 109.636, do 18º Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital, 

fls.79/84,  e a escritura de compra e venda e cessão lavrada perante o 16º Cartório de Notas da 

Capital, livro nº 1751, fls. 45 verso, datada de 11/12/1992, fls.94/99. 

 

2) De outra parte, a importância de R$13.321,16 foi objeto de bloqueio 

BacenJud datada de 11/04/2019, fls.29, sendo  declarada como efetivada a penhora por este D.Juízo 

e  a transferência desses recurso pelo Banco Itáu-Unibanco S/A para conta de depósito judicial, 

conforme  se verifica no r. despacho de fls.31. 

 

Em 05/06/2019 foi protocolado ofício junto ao Banco Itaú-Unibanco S/A 

solicitando a transferência do valor penhorado, fls.86/87, no entanto, decorridos mais de 40 

(quarenta) dias não houve a transferência dos recursos pela Instituição Financeira para este Juízo. 
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2 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

Dessa forma, deve ser reiterado o ofício para que o Banco Itaú-Unibanco S/A 

providencie a transferência da importância de R$13.321,16 (treze mil, trezentos e vinte e um mil 

reais e dezesseis centavos), devidamente atualizado desde 11/04/2019, sob pena de ficar 

caracterizada desobediência a ordem judicial. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 24 de julho de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate

Vistos.

Fls. 110/111: 1. Defiro. Reitere-se o ofício de fls. 74 ao Banco Itaú.

2. Preliminarmente, providencie o exequente a juntada aos autos da certidão de 
matrícula atualizada do imóvel indicado, em dez dias.

Int.

São Paulo, 25 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 29/07/2019 11:20 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0341/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3646/3652   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   110/111:   1.   Defiro.   Reitere-se   o   ofício   de   fls.   74   ao   Banco   Itaú.   2. 
 Preliminarmente,   providencie   o   exequente   a   juntada   aos   autos   da   certidão   de   matrícula   atualizada   do   imóvel 
 indicado, em dez dias. Int." 

           SÃO PAULO, 29 de julho de 2019. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Despacho de 

fls. 112, requerer a juntada das certidões atualizadas da Matrícula  nº 109.636, do 18º Décimo 

Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital e da Escritura de Venda e Compra e Cessão 

lavrada perante o 16º Cartório de Notas da Capital, livro nº 1751, fls. 45 verso, datada de 

11/12/1992, ambas referentes ao imóvel localizado na Rua João Di Pietro, nº 145, Jardim Leonor, 

São Paulo/SP.  

 

Por fim, diante da juntada dos documentos anexos, reitera expedição do 

mandado de penhora do imóvel supracitado. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 9 de agosto de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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P2P,  DÉCIM 	11:1%(:) 
OFICIAL DE REGISTROS DE IMÓVEIS 
Bel. Bernardo Oswaldo Francez 
Av. Liberdade, 7 O 1 - 01503-001 
São Paulo - SP / Fone SAC: (11) 3274-7700 
Sito: www.ods.com.br/ 1 8 ri 
E-mall: 1 8 ofri@ods.com.br  

LIVRO NP 2 - REGISTRO GERAL 	DÉCIM 

 

DE mCMIS 

 

r  /I 

109.636 

V 	4010 

01 1. 	 	) 	Selo Paulo, 11 de outubro de1991 

IMOVEL:  UM TERRENO à  RUA G-51, fundos Com a RUA CARLOS MIT:\  
LO JUNIOR 	, constituído pelo lote no 31 , da - 

quadra no 67, do JARDIM LEONOR, no 130 Subdistrito Butantã; - 

que assim se descreve: medindo 20,00m de frente para a Rua . 

G-51, de quem da rua olha para o terreno mede 35,40m do lado-

direito confrontando com o lote 12; 33,90m do lado esquerdo-

confrontando com o lote 10 e 20,06m nos fundos, confrontando 

com a Rua Carlos Cyrillo Junior, encerrando a área de 	 

693,00m2. 

(CONTRIBUINTES números 101.435.0002-2/0003-0/0004-9/0005-7/.. 

0006-5/0007-3/0008-1/0009-1/0010-3/0011-1/0012-1/0013-8/0014-

6/0015-4/0016-2, em maior 'área). 

PROPRIETÁRIA:  ARICANDUVA S/A., com sede nesta Capital, à Rua-
Pinheiros, nO 20, 60 andar, CGC 60.434.883/0001-70. 

REGISTROS ANTERIORES: Av.02/87.703 à 87.717 e MATRICULA núme-

ro 95.010 (fusão) todas deste Cartório. 

A Escrevente Autorizada, 	Stage-ao- 
Suely de Menezes C. Palma 

==  

	 N° Pedido. 872 305---i; 

Av.01 em 11 de outubro de 1991 

Procede-se esta averbação, à vista do requerimento datado de-

14 de agosto de 1991, para constar que a proprietária, ARICAN 

DUvA S/A., já qualificada, representada por João Jorge Saad,-

RG 444.102, CPF 005.398.648-2u, e Ricardo Ares, RG 2.547.929, 

- continua no verso - 
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GERA, LIVRO 1.1 : 2 
(i m,ffic,or, 	 

109.636 01 

CPF 037.748.488-15, autorizou 

la. 

a abertura da presente  matrícu- 

aditado em 23 de dezembro de 

em 20 de dezembro de 1988, a 

já qualificada, representada 

1986 e 02 de setembro de 1988, e 

proprietária, ARICANDUVA S/A., 

por João Jorge Saad e Ricardo 

ga, no 140, 60 

pre sentada por 

20, pelo valor 

andar, conjunto 64, CGC 48.791.602/0001-30, re 

Affonso Cáfaro, RG 2.988.895, CPF 019.991.338 

de Cz$12.425.920,00 (incluindo-se neste, 

ser pago, mediante 

serem construidos- 

109.638 e 109.639 , deste Cartório), a 

a construo de 05 prédios residenciais, a 

no lote 01, com 618,41m2; 

08, com 560,28m2; no lote 

860,54m2, todos da quadra 

no lote 04, com 579,15m2; no lote - 

12, com 846,07m2 e no lote 13, com- 

67, do Jardim Leonor, totalizando 

A Escrevente Autorizada, 	.5,444.44rgamom- 

Suely de Menezes C. Palma 

Microfilme: Protocolo no 191.110 	_ rolo no 3.398 

R.02 em 11 de outubro de 1991 

Por instrumento particular datado de 05 de agosto de 1986, -- 

Ares, já identificados, prometeu vender o imóvel objeto da --

prsaente matrícula à CONEULTA-CONS=ORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 

BENS LTDA., com sede nesta Capital, à Rua Barão de /tapetinin 

lor dos imóveis objeto das matrículas números 109.626  
109.627 ,  109.628  ,  109.629  ,  109.630  , 109.631 

109.632 , 109.633 , 109.634 , 	109.635 ,  109.637 

3.464,45m2 de área construída. Constam do título, multa e ou-

tras condições. O contrato é celebrado em caráter irrevogável 

e irretratável. A promitente vendedora apresentou a Certidão-

Negativa de Dieh4 to número 968.105. Série n, expedida em 12 de 

- continua na ficha 02 - 

te Pedido 372 305 	di 
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OFICIAL DE REGISTROS DE IMÓVEIS 
Bel. Bernardo Oswaldo Francez 
Av. Liberdade, 7 0 1 - 01503-001 
São Paulo - SP I Fone SAC: (11) 3274-7700 
Site: www.ods.corn.br/ 1 8 ri 
E-mail: 1 8 ofri@ocis.com.br  

E)E;C:Nd
I 	

rEN 
Ci-RCÃ1• s 

109,636 ( 02 ) 
SeloPoulo,11 de outubro de 1991 

cetembro de 1991, pelo IAPAS/MPAS, Região Fiscal de Pinhef.-iOEil 

desta Capital. 

A Escrevente Autorizada, 	<eirr4wWeeeo- 

Suely de Menezes C. Palma 

Microfilme: Protocolo no190.574 -rolo nO 3.398  

Av.3 em 05 de março de 1993 

Procede-se esta averbação, ã vista da escritura referida na 

averbação seguinte, para constar que a promitente compradora 

pelo R.2, CONSULTA - CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA, teve sua razão social alterada para CONSULTA - COMERCIO, 

E SERVIÇOS LTDA, conforme prova o contrato de alteração der  

razão social datado de 30 de junho de 1989, devidamente re-1 

gistradc sob nO 35208767869, na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo - JUCESR. 

A Escrevente Autorizada, 	..1"40attrgeui  

Suely de Menezes C. Palma 

Av.4 em 05 de março de 1993 

Procede-se esta averbação, ã vista da escritura de 11 de de-

zembro de 1992, do 169 Cartório de Notas desta Capital, (Lo, 

i 1.751, fls. 42), para constar que a promitente vendedora,r  

ARICANDUVA S/A, já qualificada, representada por João Jorge, 

Saad e Ricardo Ares, já identificados, declara que em razão 

do cumprimento das obrigações assumidas pela promitente com-

pradora, CONSULTA - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, no tocante a 

1 efetivação das benfeitorias nos terrenos objeto das matricu: 

l as nOs 109.626, 109.629, 109.633, 109.637 e 109.638, o valor 

1,1WC) N 2 REGISTRO GERAL 

  

(continua no verso) 

    

    

    

Ne Pedido 872.305 

QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMtNLcf. I N 1/D 1_11JA o 1 UUD.IJDDI:D• I 0 P
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do compromisso de venda e compra 

LIVRO N? 2 - REGISTRO GERAL 

objeto do R.2 desta e das 

matrículas ngs 109.627, 109.628, 109.630, 	109.631, 

109.632, 109.634, 109.635 e 109.639, todas deste Cartório, 

foi reduzido para CZ$621.296,00, do qual a promitente vende-

dora clã plena quitação.  

A Escrevente Autorizada, 	~-raz617gehLe4--- 

Suely de Menezes C. Palma 

Microfilme: protocolo no 212.488 rolo nQ 3.736  

R.5 em 23 de março de 2006 

ARRESTO SOBRE DIREITOS DE COMPROMISSO  

Pelo AUTO DE ARRESTO, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO, efetuado em 27 

de fevereiro de 2006, pela Oficiala de Justiça, Maria A. Mendes, em 

cumprimento ao MANDADO expedido em 28 de julho de 2005, pelo 

Juízo de Direito das Execuções Fiscais Municipais, nos Autos da 

Execução Fiscal n° 158.636/00, Divida Ativa n° 5,856.21-3/00-9, Série 

17/99, a requerimento da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO 

PAULO contra a promitente compradora pelo R.2,  CONSULTA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, já qualificada, verifica-se que, os 

direitos e obrigações decorrentes daquele registro, objetivando o 

Imóvel desta matrícula, évalladp em RS620.000,00 FORAM  

ARRESTADOS,  para a cobrança da quantia de R$94.193,66, atualizada 

até 23 de março de 2004, e depositado em mãos da PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SÃO PAULO, representada por Paulo César Bettini, 

- continua na ficha 3 

N Pedido 872 305 
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Se3C) Paulo, 23 de março de 2006 

A Escrevente Autorizada, 	  

Suely de Menezes Carvalho Palma 

Microfilme: Protocolo número 	428,323  

R.6 em 23 de março de 2006 

ARRESTO SOBRE DIREITOS DE COMPROMISSO 

Pelo AUTO DE ARRESTO, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO, efetuado em 27 

de fevereiro de 2008, pela Oficlala de Justiça, Maria A. Mendes, em 

cumprimento ao MANDADO expedido em 14 de setembro de 2005, pelo 

Juizo de Direito das Execuções Fiscais Municipais, nos autos da 

Execução Fiscal n° 82.386/03, Divida Ativa n° 5.800.50-1/03, Série 

17/02, a requerimento da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO 

PAULO contra a promitente compradora pelo Ri,  CONSULTA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, já qualificada, verifica-se que, os 

direitos e obrigações decorrentes daquela registro, objetivando 2 

Imóvel desta matricula avaliado em R$820.000.00 FORAM  

ARRESTADOS  para a cobrança da quantia de R$125.259,95, 

atualizada até 18 de agosto de 2004, e depositado em mãos da 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, representada por Paulo 

César Bettini, 

A Escrevente Autorizada, 	_sato .1  em90-eat-c--- 	 = 
_._. 

Suely de Menezes Carvalho Palma 	 r. 
iény=" 
6--= Microfilme: Protocolo número 	428 321 	 8e2 

?r- 
3.= 

Offi- 

tf Pedido. 872.305 	"5  
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antos - Escrevente Autorizado 

CERTIFICO  que NADA MAIS consta do que o já relatado nesta matrícula. Se esta certidão for 
utilizada para lavratura de escritura pública, ela é válida por 30 dias, A PARTIR DA DATA 
IMPRESSA MECANICAMENTE QUANDO DE SUA EXPEDIÇÃO,  nos termos do item 12, letra "D" 
do Capítulo 14, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, não se confundindo 
este prazo com o de 30 dias para a validade da prenotação previsto no art. 205, da Lei de Registros 
Públicos n° 6.015/73 de 31/12/1973. CERTIFICO  ainda mais, que a presente certidão reproduz 
alienações e ônus reais integralmente noticiados nesta cópia, e retrata a sua situação jurídica, até 48 
horas anteriores à presente data servindo a presente como certidão de FILIAÇÃO VINTENÁRIA 
no caso de a matricula ter sido aberta há mais de 20 anos. 

Emolumentos: 
Ao Oficial.: R$: 31,68 Ao Estado..: R$: 9,00 
Ao Ipesp 	: R$: 6,16 Ao Sinoreg.: R$: 1,67 
Ao T.J 	• R$: 2,17 Ao ISSQN.: R$: 0,65 
Ao M.P 	• R$: 1,52 TOTAL..: R$: 52,85 
Recolhidos por guia: 

CERTIFICO, finalmente que 	o 13° Subdistrito - BUTANTÁ pertenceu ao 1° Registro de Imóveis 
no período de 24/12/1912 a 08/12/1925, ao 4° RI de 09/12/1925 a 06/10/1939, ao 100  R.I de 
07/10/1939 a 10/08/1976 passando a partir desta data a pertencer ao 18° R.I. A presente é extraida 
em forma reprográfica, nos termos do art. 19, §1° da Lei de Registros Públicos n° 6.015/73. O 
referido é verdade e da fé. Eu, Sergio Dias dos Santos Escrevente Autorizado, procedi às buscas, 
verificações e assino. 

São Paulo, 05 de agosto de 2019- 11:10 

Para verificar a autenticidade do documento acesse o site: https://selodigital.tjsp.jus.br  

Selo: [1113283C3EF0001781790X19Z] 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO' P
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CERTIDÃO 

FABIO TADEU BISOGNIN, 16° Tabelião de Notas desta Capital, CERTIFICA a pedido 
verbal de pessoa interessada, que revendo o Livro de n° 1.751, ás fls. 45v°/48 verificou 
consta ESCRITURA cujo teor é o seguinte:- 

o 
1 	ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA E CESSÃO. 

IP 

SAIBAM quantos esta pública escritura virem que aos ONZE (11) dias do mês de 

DEZEMBRO do ano de um mil novecentos e noventa e dois (1992), nesta cidade de São 

Paulo, em meu cartório, perante mim, tabelião substituto, compareceram partes ente si, 

justas e contratadas a saber: de um lado, como outorgante vendedora, ARICANDUVA 

S/A., com sede nesta Capital, na Rua Pinheiros, nr. 20, 6° andar, inscrita no CGC/MF sob 

nr. 60.434.883/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob nr. 

35.300.049.993, neste ato representada por seu Diretor Presidente, de conformidade com o 

art. 156, parágrafo 2° dos estatutos sociais, através da AGOE realizada em 30/4/79, cuja ata 

foi registrada sob nr. 758.408/70, e de acordo com a AGOE de 30/4/85, registrada na 

mesma JUCESP sob nr. 71.354/85, em 30/6/85, que elegeu o Sr. JOÃO JORGE SAAD, 

brasileiro, casado, radialista, domiciliado e residente nesta Capital, na Av. Higienópolis, nr. 

275, apto. 501, portador da cédula de identidade RG. nr. 444.102-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob nr. 005.398.648/20 e por seu Diretor, Sr. RICARDO ARES, brasileiro, 

solteiro, maior, engenheiro, domiciliado e residente nesta Capital, na Rua Apeninos, nr. 

380, portador da cédula de identidade RG. nr  1.547.929-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

nr. 037.748.488/15, `como outorgados COMPRADORES: Sr. CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, belga, industrial e sua mulher, Sra. MARIA DE LOURDES ARAUJO 

TYTGADT, brasileira, decoradora, casados no regime da comunhão parcial de bens, antes 

da Li 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob nr. 276 no livro 03 

do 13°. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, portadores de cédulas de identidade 

RNE W. 108230-D-SE/DPMAF/SP e RG. nr. 10.237.024-2-SSP/SP, inscritos no CPF/MF 

sob nrs. 758.809.548/20 e 30.623.078/03, respectivamente, residentes e domiciliados nesta 

Capital, na Rua João Di Pietro, nr. 145; e ainda como ANUENTE CEDENTE: 

CONSULTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., atual denominação da CONSULTA — 

CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., com sede nesta Capital, na 

Rua Augusta 1638 Cerqueira Cesar - Sao Paulo - SP 
Fone: 11-3544-1600 Fax: 11-3544-1601 111ii fli'I 

0502602004497 0008290 3-3 P
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Ni 2 de 4 

1 	--173  

Rua Barão de Itapetininga, nr. 140. 6° andar, conj. 64, inscrita no CGC/MF sob nr. 

48.791.602/0001-30, com seu contrato social registrado no 4° Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas desta Capital sob nr. 10.690 em 22/7/1977, e primeira alteração sob nr. 

112.473, em 10/10/85, neste ato representada por seu sócio-gerente, Sr. Miguel Cafaro 

Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG. nr. 2.834.747-

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nr. 224.008.698/04, residente e domiciliado nesta Capital, 

com seu endereço comercial supra; os presentes reconhecidos como os próprios por mim 

tabelião substituto, em vista dos documentos acima mencionados e ora exibidos do que dou 

fé. Então, pela outorgante vendedora, me foi dito o seguinte: 1.) — Que, a justo titulo e 

absolutamente livre e desembaraçado de todos e quaisquer ônus, duvidas, dívidas, litígios, 

hipotecas, de impostos ou taxas ou outros ônus, é senhora e legítima possuidora, titular de 

domínio do imóvel consistente em UM TERRENO, RUA G-51, fundos com a RUA 

CARLOS CYRILLO JUNIOR, constituído pelo LOTE NR. 11 (ONZE) DA QUADRA Nr. 

67, do JARDIM LEONOR, no 13° Subdistrito — Butantã, que assim se descreve: medindo 

20,00m. (vinte metros) de frente para a rua G-51, de quem da rua olha para o terreno mede 

35,40m. do lado direito confrontando com o lote 12; 33,90m. (trinta e três metros e noventa 

centímetros) do lado esquerdo confrontando com o lote 10 e 20,06m. (vinte metros e seis 

centímetros) nos fundos, confrontando com a Rua Carlos Cyrillo Junior, encerrando a área 

de 693,00m2. (seiscentos e noventa e três metros quadrados). Cadastrado na Prefeitura 

Municipal de São Paulo — PMSP, sob 101.435.0012-1, com valor venal de 

Cr$80.187.030,00, corrigido pela UFIR para Cr$861.717.120,00. 2.) — Descrito imóvel foi 

havido pela outorgante vendedora em área maior, conforme av. 2 nas matriculas nrs. 87.703 

à 87.717 e matricula nr. 95.010 (fusão), lote esse objeto atualmente da matricula nr. 

109.636, tudo do 18° Cartório de Registro de Imóveis desta Capital. 3.) Que, o referido 

imóvel é objeto do instrumento particular de compromisso de venda e compra, firmado em 

data de 5/3/1 986, aditado em 23/12/86 e 2/9/88 e 20/12/88, registrado sob nr. 2 (dois) na 

matricula nr. 109.636 do 18° Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, pelo valor de 

Cr$12.425.920,00 (expressão monetária da época), incluído neste valor outros imóveis. 4.) 

— Que, mediante o preço total, certo e ajustado de Cr$7.839.592,59 (sete milhões, 

oitocentos e trinta e nove mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros e cinquenta e nove 

centavos), correspondendo ao lote de terreno, objeto da presente, que a outorgante 

vendedora confessa e declara haver recebido anteriormente da anuente cedente, nos termos 

do mencionado compromisso de venda e compra, pelo que a outorgante vendedora dá a 
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mais ampla, geral, rasa e irrevogável quitação de paga e satisfeita da importância recebida, 

pela presente escritura e melhor forma de direito e por indicação da anuente cedente, 

VENDE como de fato vendido têm aos outorgados compradores, o descrito e caracterizado 

imóvel, transmitindo-lhe desde já toda a posse, domínio, direitos e ação que tinha e exercia 

sobre o descrito imóvel, para que dele os outorgados compradores possam doravante 

livremente usar, gozar e dispor como bem e melhor lhes convier, prometendo por si, seus 

bens e sucessores a fazer a presente escritura sempre boa, firme e valiosa e a responder pela 

evicção de direito na forma da Lei, quando e se chamada à autoria. 5.) — Pela ANUENTE 

CEDENTE me foi dito que tendo recebido do outorgados compradores a importância de 

Cr$75.500.000,00 (setenta e cinco milhões q quinhentos mil cruzeiros), pelo que dá plena, 

geral, rasa e irrevogável quitação de paga e satisfeita da quantia recebida, por esta mesma 

escritura aos mesmos outorgados compradora CEDE E TRANSFERE todos os seus direitos 

decorrentes do compromisso da venda e compra referida na cláusula 3 supra, prometendo 

fazer esta cessão sempre boa, firme e valiosa na forma da lei, por si, seus bens e sucessores 

e a responder pela evicção de direito na forma da Lei, quando e se chamada a autoria. 6.) — 

A outorgante vendedora apresentou a Certidão Negativa de Débitos — CND do TAPAS por 

ocasião da referida promessa de venda à anuente, expedida em 12/9/91 sob nr. 968.105, 

região fiscal Pinheiros, arquivada na referida circunscrição imobiliária. 7.) — Pela 

ANUENTE CEDENTE me foi apresentado a CND do INSS, expedida em 30/11/1992, sob 

n° 75/027, Regional de Pinheiros, e a certidão negativa expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, expedida em 16/10/92, sob nr. 3805.01967, arquivadas nestas notas na pasta nr. 09, 

fls. 78 e 79.- 8.) — Que, para atender ao disposto na Lei Federal 7.433/85, regulamentada 

pelo Decreto nr. 93.240/86, pela outorgante vendedora e anuente cedente me foi dito sob as 

penas da Lei, que não existente em tramite qualquer feito ajuizado em ações reais ou 

pessoais reipersecutórias que afetem a presente transação, apresentando certidão de 

propriedade com negativa de ônus e alienações que acompanha o traslado da presente.- 9.) 

— Que, pelos outorgados compradores me foi dito que aceitavam a presente escritura em 

todos os seus expressos termos, relações e dizeres, dispensando as demais certidões de que 

trata a referida Lei 7.433/85. 10.) — Pelas partes contratantes me foi dito que autorizam o Sr. 

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis competente a proceder a todos os atos de 

registro, averbações e quaisquer outros atos necessários a formalização do presente titulo, 

declarando ainda que se responsabilizam-se solidariamente por eventuais débitos de 

impostos e taxas porventura incidente sobre o imóvel.- Que, da presente será emitada 
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Rua Augusta 1638 Cerqueira Cesar - Sao Paulo - SP 
Fone: 11-3544-1600 Fax: 11-3544-1601 
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declaração sobre operação imobiliárias, conforme normativa IN?SRF à Secretaria da 

Receita Federal. O imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, foi recolhido pela 

cedente e compradores, conforme guias autenticadas mecanicamente sob nrs. 386 e 387, 

nos valores de Cr$17.234.342,00, junto ao Banco Fenicia S/A., em 10/12/92.- E de como 

assim disseram, dou fé. Pediram-me e lhes lavrei a presente escritura, a qual feita e lida às 

partes, por acharem-na em tudo conforme, outorgam, aceitam e assinam, dou fé. Eu, Valdir 

Dias Zago, escrevente a lavrei, Eu, Jesus Marin, Tabelião Substituto a subscrevi. (a.a.) **** 

JOÃO JORGE SAAD **** RICARDO ARES **** CHRISTIAN JEAN TYTGADT 

**** MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT **** MIGUEL CAFARO FILHO 

**** (CONTEM NO CARIMBO) VALOR COBRADO - Serv. 2.848,00 — Est. 404.350,65 

— Ipesp — 299.519,00 - Outros 14.975.95 — TOTAL — 721.693,60 — CUSTAS E 

CONTRIBUICÕES Recolh 14/12/1992 — Guia n° 153 —Nada mais é o que tem a certificar 

de conformidade com o pedido feito. O referido é verdade, do fé. São Paulo, 01 de agosto 

de 2.019, CUSTAS E EMOLUMENTOS:- Tabelião R$3,3'stado R$10,93 — Sec. 

Fazenda R$7,47 — R. Civil R$2,02 — Trib. Justiça R$2,64 - C 	,38 — Imp. Mun. 

R$0,82 — Min. Público R$1,85 — Total R$64,50.- Eu, 	LAURO TADEU 

CORREA FALCHI, Substituto do Tabelião, a fiz digitar, conferi e assino.- 

LAURO TA i U ORREA FALCHI 
SUBSTITUTO...11D TABUJAQ 

16° TABELIÃO DE NOTAS-SP 
Lauro Tadeu Correa Faichi 

avemirouro DO TABELIÃO 

     

     

Digitada e conferida por: 
\ 

Maria Machado 

 

11126010E0000000018752193 R564,50 
Cnsulte em https://selodigital.tjsp.jus.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 114: Defiro a penhora dos direitos relativos ao compromisso de compra e 
venda do lote 11 da quadra 67 do Jardim Leonor, matrícula nº 109.636, do 18º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo/SP, em nome de Christian Jean Tytgadt.

Fica nomeado(a) o(a) executado(a), proprietário(a) do bem, como depositário(a), 
independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, cabendo ao patrono 
da parte exequente informar nos autos um número de telefone celular com o DDD  e  e-mail para 
envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de Mandado de Averbação, cabendo à parte exequente providenciar o protocolo no respectivo 
ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Nos termos do art.841, § 1º, do CPC, fica o executado intimado da penhora e de 
sua nomeação como depositário, na pessoa de seu advogado regularmente constituído nos autos, 
com a publicação deste, aguardando-se o prazo previsto no art.847 do CPC para manifestação. 

Nos termos do art.842 do CPC, providencie o exequente o endereço da cônjuge do 
executado Sra. Maria de Lourdes Araujo Tytgadt para posterior intimação da penhora.

Nos termos do art.899 do CPC, intime-se o credor hipotecário, devendo a parte 
exequente indicar endereço e recolher as custas necessárias,  e eventuais credores com penhoras  
anteriormente averbadas.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo 
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 

Em caso de inércia da parte exequente, a qualquer tempo, independentemente de 
novo envio dos autos à conclusão, arquivem-se os autos 

Intime-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 19/08/2019 10:44 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0384/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3357/3362   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   114:   Defiro   a   penhora   dos   direitos   relativos   ao   compromisso   de   compra   e 
 venda   do   lote   11   da   quadra   67   do   Jardim   Leonor,   matrícula   nº   109.636,   do   18º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis 
 de   São   Paulo/SP,   em   nome   de   Christian   Jean   Tytgadt.   Fica   nomeado(a)   o(a)   executado(a),   proprietário(a)   do 
 bem,   como   depositário(a),   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP, 
 cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   um   número   de   telefone   celular   com   o   DDD   e 
 e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não 
 sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   Mandado   de   Averbação, 
 cabendo   à   parte   exequente   providenciar   o   protocolo   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de 
 Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Nos   termos   do   art.841,   § 
 1º,   do   CPC,   fica   o   executado   intimado   da   penhora   e   de   sua   nomeação   como   depositário,   na   pessoa   de   seu 
 advogado   regularmente   constituído   nos   autos,   com   a   publicação   deste,   aguardando-se   o   prazo   previsto   no 
 art.847   do   CPC   para   manifestação.   Nos   termos   do   art.842   do   CPC,   providencie   o   exequente   o   endereço   da 
 cônjuge   do   executado   Sra.   Maria   de   Lourdes   Araujo   Tytgadt   para   posterior   intimação   da   penhora.   Nos   termos 
 do   art.899   do   CPC,   intime-se   o   credor   hipotecário,   devendo   a   parte   exequente   indicar   endereço   e   recolher   as 
 custas   necessárias,   e   eventuais   credores   com   penhoras   anteriormente   averbadas.   Para   fins   de   avaliação, 
 deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três 
 corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá, 
 ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Em   caso   de   inércia   da   parte   exequente,   a 
 qualquer tempo, independentemente de novo envio dos autos à conclusão, arquivem-se os autos Intime-se." 

           SÃO PAULO, 19 de agosto de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. Decisão de 

fls. 125/126, expor e requerer o seguinte: 

 

Primeiramente, esclarece o exequente que referido imóvel não é objeto de 

penhora, conforme se verifica na certidão de matrícula nº 109.636 (115/120). 

 

Constam as anotações de auto de arresto nos registros R.5 e R.6 da matrícula nº 

109.636, em favor da Prefeitura do Município de São Paulo, no entanto, as mencionadas execuções 

fiscais foram extintas pelo pagamento, como comprovam as r. Sentenças anexas (docs. 01 e 02). 

 

A exequente formulará, perante os Juízos das execuções fiscais nº 158.636/00 e 

82.366/03 requerimento para cancelamento dos registros R.5 e R.6.  

 

No levantamento de certidões verificou-se que o imóvel não apresenta débitos 

de IPTU junto a Municipalidade (doc. 03, anexo).  

 

Informa o e-mail do advogado signatário amilcar@navarroadvogados.com.br e 

o telefone celular (011) 94143-0404 para o recebimento do boleto bancário para pagamento das 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

custas e emolumentos ao cartório de registro de imóveis (ARISP) referente a averbação da penhora 

deferida. 

 

Por fim, ainda em cumprimento à r. Decisão supra, requer  a intimação da 

cônjuge do executado, Sra. Maria de Lourdes Araújo Tytgadt,  no endereço localizado na Avenida 

dos Patos, nº 91, Aldeia da Serra, Barueri/SP – CEP 06429-120, telefone (11) 4192-2901,  

comprovando desde já o pagamento das custas postais devidamente quitadas.     

 

Por fim, protesta-se pelo deferimento do prazo suplementar de 10 (dez) dias 

úteis com a finalidade de apresentação de 3 (três) avaliações do bem penhorado.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de agosto de 2019. 

 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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SENTENÇA/MANDADO/OFÍCIO

Processo nº: 0082366-14.0300.8.26.0090 
Classe:
Assunto:

Execução Fiscal
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: Prefeitura do Município de São Paulo - Sp
Executado: Aricanduva Sa

 
Matrícula nº 109.636 - R.6
18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

VISTOS.

1. JULGO EXTINTA a execução, com base no art. 924, inc. II, do Novo 

Código de Processo Civil.

Sendo o caso, providencie a serventia o necessário à sustação de leilões, 

cobrança de mandados, cobrança de precatórias independentemente de cumprimento e 

comunicações à Superior Instância. 

2. Se opostos, mas ainda pendentes de julgamento, ficam, desde já, 

extintos os embargos à execução, com base no art. 485, inc. VI, do Novo Código de 

Processo Civil, providenciando a serventia o necessário à publicação e registro da 

sentença nos autos respectivos. 

3. Se, opostos, os embargos tiverem sido julgados em primeiro grau, fica 

desde já reconhecida a aceitação da sentença e prejudicado o prosseguimento de 

eventual recurso (Novo Código de Processo Civil, art. 1.000, parágrafo único), 

certificando a serventia o trânsito em julgado.

4. Se o caso, defiro, desde já, o levantamento da constrição judicial ou 

outras restrições levadas a efeito exclusivamente nestes autos, ordem a ser 

cumprida de imediato, independentemente da ocorrência, ou não, de trânsito em 

julgado, nos seguintes termos: 

a) - à própria parte interessada incumbirá a impressão desta decisão, por 

meio do site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, e o encaminhamento ao órgão responsável pelo 

cumprimento desta ordem, servindo a presente decisão como mandado/ofício de 

levantamento da constrição.
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b) - à própria parte interessada incumbirá a impressão desta decisão, por 

meio do site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, e o encaminhamento à Prefeitura, servindo a 

presente decisão como ofício para fins de exclusão do Cadin e de emissão de 

certidões de regularidade fiscal.

c) - havendo valores depositados, a serventia, depois de juntado o "print" 

de pendências, expedirá mandado(s) de levantamento.

d) - havendo carta de fiança e/ou seguro garantia, fica deferido o 

imediato desentranhamento, mediante reposição por cópia nos autos.

5. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

P.R.I.

São Paulo, 3 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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SENTENÇA/MANDADO/OFÍCIO

Processo nº: 0158636-94.0000.8.26.0090 
Classe:
Assunto:

Execução Fiscal
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exeqüente: Prefeitura do Município de São Paulo - Sp
Executado: Aricanduva Sa

 
Matrícula nº 109.636  -   R.5
18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

VISTOS.

1. JULGO EXTINTA a execução, com base no art. 924, inc. II, do Novo 

Código de Processo Civil.

Sendo o caso, providencie a serventia o necessário à sustação de leilões, 

cobrança de mandados, cobrança de precatórias independentemente de cumprimento e 

comunicações à Superior Instância. 

2. Se opostos, mas ainda pendentes de julgamento, ficam, desde já, 

extintos os embargos à execução, com base no art. 485, inc. VI, do Novo Código de 

Processo Civil, providenciando a serventia o necessário à publicação e registro da 

sentença nos autos respectivos. 

3. Se, opostos, os embargos tiverem sido julgados em primeiro grau, fica 

desde já reconhecida a aceitação da sentença e prejudicado o prosseguimento de 

eventual recurso (Novo Código de Processo Civil, art. 1.000, parágrafo único), 

certificando a serventia o trânsito em julgado.

4. Se o caso, defiro, desde já, o levantamento da constrição judicial ou 

outras restrições levadas a efeito exclusivamente nestes autos, ordem a ser 

cumprida de imediato, independentemente da ocorrência, ou não, de trânsito em 

julgado, nos seguintes termos: 

a) - à própria parte interessada incumbirá a impressão desta decisão, por 

meio do site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, e o encaminhamento ao órgão responsável pelo 

cumprimento desta ordem, servindo a presente decisão como mandado/ofício de 

levantamento da constrição.
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b) - à própria parte interessada incumbirá a impressão desta decisão, por 

meio do site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, e o encaminhamento à Prefeitura, servindo a 

presente decisão como ofício para fins de exclusão do Cadin e de emissão de 

certidões de regularidade fiscal.

c) - havendo valores depositados, a serventia, depois de juntado o "print" 

de pendências, expedirá mandado(s) de levantamento.

d) - havendo carta de fiança e/ou seguro garantia, fica deferido o 

imediato desentranhamento, mediante reposição por cópia nos autos.

5. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

P.R.I.

São Paulo, 3 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Copyright SIGRC

Contribuinte: 101.435.0010-3
IPTU Débitos Exercício Atual

40-INFORM.NAO DISPONIVEL,FAVOR AGENDAR ATENDIMENTO PELO SITE:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/agendamentosf
>>>>>>> ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES ANTERIORES
<<<<<

IPTU Débitos Exercícios Anteriores

Não existem débitos anteriores

Nova Pesquisa
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1 

________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. Decisão de 

fls. 125/126, requerer a juntada do comprovante de pagamento de custas postais para intimação 

da  cônjuge do executado, Sra. Maria de Lourdes Araújo Tytgadt,  no endereço localizado na 

Avenida dos Patos, nº 91, Aldeia da Serra, Barueri/SP – CEP 06429-120, telefone (11) 4192-

2901. (doc. 01, anexo).  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de agosto de 2019. 

 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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e.  BANCO DO BRASIL 

Nome 

Associação Dos Amigos do Horizontown Residence 

Nt do processo 	 Unidade 

00065781920188260011 

Endereço 

Rua João Di Pietro, n'154, Morumbi, São Paulo - SP 

Histórico 

Intimação - Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria - Pessoa a ser intimada: Sra. Maria de 
Lourdes Araujo Tytgadt - Partes: Sociedade Amigos do Horizontown Residence X Christian Jean Tytgadt 

Cumprimento de sentença (00065781920188260011) - 5° Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros 

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2019082013573101 

Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 
CPF 	 CNPJ 

65.515.215/0001-90  

CEP 

05614-010 

Código 

120-1 

Valor 

RG 

Total 

29,10 

LARte aqui. 

Guia de Recolhimento N° Pedido 2019082013573101 

Poder Judiciário — Tribunal de Justiça 

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ 
CPF 	 CNPJ 

65515215/0001-90  

CEP 

05614-010  

Código 

120-1 

Valor 

# arco Donta 

RG 

Endmuço 

Rua João Di Pietro, n°154, Morumbi, São Paulo-SP  

Hbbrico 

Intimação - Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria - Pessoa a ser intimada: Sra. Maria de 

Lourdes Araujo Tytgadt - Partes: Sociedade Amigos do Horizontown Residence X Christian Jean Tytgadt 

Cumprimento de sentença (00065781920188260011) - 5° Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros 

29,10 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia adiada de peça pouco legível. 
knportante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras. 

Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - 815813 19042- Ira 
1" Via - Unidade geradora do serviço, 2" via - Contribuinte e 3' via - Elenco 

868100000002 291051174002 112016551524 15000 901012J 

   

        

o 

    

1 II 1 

    

II 

          

1 

  

II II 1 1 II 

  

1 

                              

Nome 

Associação Dos Amigos do Horizontown Residence 

NP do processo 	 Unidade 

00065781920188260011 

29,10 

Total 

29,10 

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

1 cif 2 20/08/2019 13:57 

22/08/2019 - BANCO DO BRASIL - 10:29:43 
486613842 	 0012 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COMARRA 

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Cotim de Barras 86810000000-2 29105117400-2 

11201655152-4 15000190101-2 
Data do pagamento 22/08/2019 
Valor Total 29,10 

NR.AUTENTICACAO 2.01D.250.4138,39C,422 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls.128/129: Defiro o pedido de concessão de prazo suplementar de 10 (dez) dias.

No mais, providencie a serventia o cumprimento da decisão de fls. 125/126 com os 
dados fornecidos a fls. 128/129 bem como as respectivas intimações solicitadas a fls. 135.

Intime-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 29/08/2019 09:42 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0404/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3869/3883   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.128/129:   Defiro   o   pedido   de   concessão   de   prazo   suplementar   de   10   (dez)   dias. 
 No   mais,   providencie   a   serventia   o   cumprimento   da   decisão   de   fls.   125/126   com   os   dados   fornecidos   a   fls. 
 128/129 bem como as respectivas intimações solicitadas a fls. 135. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 29 de agosto de 2019. 

           Laura Maita Paulino da Costa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
AVISO: ciência do ofício retrojuntado encaminhado pelo Itaú 
Unibanco.
Nada Mais. São Paulo, 29 de agosto de 2019. Eu, ___, Venicius 
Silva Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 02/09/2019 09:49 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3583/3593   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor do ato: "AVISO: ciência do ofício retrojuntado encaminhado pelo Itaú Unibanco." 

           SÃO PAULO, 2 de setembro de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº 0006578-19.2018.8.26.0011.  

Processo Principal nº 1008126-96.2017.8.26.0011. 
 
 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Ato Ordinatório 

de fls. 142, expor e requerer o seguinte: 

 

Às fls.28 a exequente requereu a penhora de ativos financeiros das contas do 

executado via sistema Bacenjud e, após determinação deste D. Juízo, foi efetivado o bloqueio em 

20/03/2019, dos ativos financeiros do executado junto ao Banco Itaú Unibanco S/A na quantia de R$ 

13.321,16 (treze mil, trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), fls. 29/30.  

 

Posteriormente, com as manifestações das partes de fls. 56, foi determinada a 

penhora do valor acima mencionado e determinada à expedição de alvará de levantamento eletrônico 

dos valores bloqueados em favor da exequente.  

 

No entanto, o Banco Itáu Unibanco S/A transferiu para os autos apenas a quantia de 

R$ 2.527,09 (dois mil, quinhentos e vinte e sete reais e nove centavos), fls. 67/70, ou seja, apesar 

do bloqueio judicial, a instituição financeira, deixou de cumprir integralmente a ordem judicial.  

 

Diante desse fato, às fls. 74 esse D. Juízo expediu ofício ao Gerente do Banco Itaú-

Unibanco S/A determinando que a totalidade do montante bloqueado fosse imediatamente transferida 

para o processo em epígrafe. O ofício judicial foi recebido pelo Banco em 05/06/2019, como 

comprova o documento de fls. 86/87.  
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Embora fosse uma ordem judicial, o supracitado ofício foi ignorado pela Instituição 

Financeira sem qualquer justificativa, obrigando, com isso, a expedição de novo ofício recebido em 

25/07/2019 (fls. 112), para que fosse complementado o depósito do valor bloqueado, considerando que 

o agente financeiro é mero depositário da quantia objeto de bloqueio judicial. 

 

Mas, lamentavelmente não é essa a compreensão dos representantes legais do 

Banco Itaú-Unibanco S/A, que são diligentes na cobrança de juros, mas não agem com a mesma 

diligência e presteza com relação ao respeito às ordens deste D. Juízo. 

 

Na sequência, após meses de espera e descaso com o Poder Judiciário, somente em 

23/08/2019 o Banco Itaú-Unibanco S/A enfim respondeu aos ofícios a ele encaminhados, aduzindo, 

em breve síntese, que em virtude de “uma falha operacional pontual” do próprio Banco, o valor 

bloqueado de R$ 13.321,16 (treze mil, trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), ficou 

disponível ao seu cliente, que sorrateiramente desviou os recursos que seriam objeto da penhora, 

inviabilizando o cumprimento integral da ordem judicial proferida por esse r. Juízo, vide fls.139/141. 

 

Ora se culpa desse incidente foi do próprio Banco, não lhe restaria outra alternativa 

senão complementar o valor do depósito devidamente atualizado em conta judicial e posteriormente 

entender-se com seu cliente, ora executado. 

 

De acordo, com artigo 2º, §2º, do Regulamento Bacenjud 2.0,  “as instituições 

participantes são responsáveis pelo cumprimento das ordens judiciais na forma padronizada por 

este regulamento”. 

 

Conclui-se, portanto, que a narrativa do Banco Itaú-Unibanco admitindo que houve 

uma falha operacional pontual em seu próprio sistema, o obriga a assumir a responsabilidade de seus 

erros e as consequências de sua ausência de diligência, inclusive, por deixar  de cumprir as ordens 

judiciais contidas nos ofícios expedidos, retardando, injustificadamente, o andamento do feito.  

 

Dessa forma, deve Banco Itaú complementar imediatamente a quantia retida 

injustificadamente, devendo inclusive ser imposta por este D. Juízo, multa cominatória por violação ao 

inciso III, do art. 774, parágrafo único, do Código de Processo Civil: 

 

“Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta 

comissiva ou omissiva do executado que:  
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(...)  

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;  

(...)  

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa em 

montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito 

em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível 

nos próprios autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza 

processual ou material.”  - Grifos Nossos. 

 

Conforme cálculo anexo, o valor atualizado do depósito a ser complementado pelo 

banco é de R$10.984,08 (dez mil, novecentos e oitenta e quatro reais e oito centavos). 

 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de determinar que Banco Itaú-

Unibanco S/A seja compelido a transferir o montante total de R$ 10.984,09 (dez mil, novecentos e 

oitenta e quatro centavos e oito centavos) para a conta judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, para que 

seja efetivada a penhora.   

 

Por fim, requer, ainda, seja aplicada multa de 20% do valor atualizado dessa 

execução, em face da mencionada Instituição Bancária, nos termos do parágrafo único do artigo 774 

do Código de Processo Civil.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 9 de setembro de 2019. 

 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 09/09/2019

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

20/03/2019 R$ 10.794,07 : 70,507049 x 71,748208 R$ 10.984,08

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 10.984,08 R$ 0,00 R$ 10.984,08

Total R$ 10.984,08 R$ 0,00 R$ 10.984,08

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=18739768

1 of 1 09/09/2019 15:04P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

C O N C L U S Ã O

Em 10 de setembro de 2019 faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, 
Dr(a). Luciana Bassi de Melo Eu,        ,  Tereza 
Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário.

Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 145/148: indefiro os pedidos relacionados à terceiro estranho à 
presente execução.

Cumpra a serventia o determinado no último parágrafo de fls. 137.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 13/09/2019 09:30 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0437/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3647/3651   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   145/148:   indefiro   os   pedidos   relacionados   à   terceiro   estranho   à   presente 
 execução. Cumpra a serventia o determinado no último parágrafo de fls. 137. Int." 

           SÃO PAULO, 13 de setembro de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº 0006578-19.2018.8.26.0011.  

Processo Principal nº 1008126-96.2017.8.26.0011. 
 
 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. Decisão de fls. 

125/126, apresentar três avaliações imobiliárias por corretores idôneos que atuam na região:  

 

1. Corretor Valter Martines Junior, inscrito no CRECI sob nº 174235 – avaliação 

realizada em 04/09/2019 no valor apurado de R$ 4.540.649,68 (quarto milhões, quinhentos e quarenta 

mil, seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos) (doc. 01, anexo); 

 

2. Corretor Dirceu Doneda, inscrito no CRECI sob nº 25.901-J – avaliação 

realizada em 30/08/2019 no valor apurado de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 

(doc. 02, anexo);  

 
3. Corretor Everaldo Izidio, inscrito no CRECI sob nº 140.868 – avaliação 

realizada em 03/09/2019 no valor apurado de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais) 

(doc. 03, anexo);  

 
Por fim, requer se digne Vossa Excelência de fixar o valor da avaliação no valor 

de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais) para realização de leilão judicial.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 13 de setembro de 2019. 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 
OAB/SP nº 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que faço a juntada do protocolo de remessa de penhora 
(protocolo PH000287021), solicitado pelo sistema ARISP, determinado às 
fls 125/126. O boleto para cobrança dos emolumentos devidos será 
encaminhado para o e-mail indicado às fls 128/129. Nada Mais. São Paulo, 
16 de setembro de 2019. Eu, ___, Danilo Rodrigues Calli, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
AVISO: Realizada remessa de penhora (protocolo 
PH000287021), solicitado pelo sistema ARISP, determinado às 
fls 125/126. O boleto para cobrança dos emolumentos devidos 
será encaminhado para o e-mail indicado às fls 128/129, 
devendo a parte interessada verificar, inclusive, a pasta de 
lixeira e spam do e-mail indicado. A utilização do sistema 
online não exime o interessado do acompanhamento direto, 
perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 
ciência das exigências acaso formuladas.
Nada Mais. São Paulo, 16 de setembro de 2019. Eu, ___, Danilo 
Rodrigues Calli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Envio os autos para emissão de carta.

Nada Mais. São Paulo, 16 de setembro de 2019. Eu, ___, Danilo 
Rodrigues Calli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS

5ª VARA CÍVEL

Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Destinatária:
Maria de Lourdes Araújo Tytgadt
Av. dos Patos, 91, Aldeia da Serra 
Barueri-SP 
CEP 06429-120

Pela presente carta, fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre os direitos relativos ao compromisso de 
compra e venda do Lote 11 da Quadra 67 do Jardim Leonor, matrícula nº 109.636, do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo-SP, em nome de Christian Jean Tytgadt, conforme termo de penhora (Decisão fls 125/126) ou certidão da ARISP disponível 
para consulta na internet, e que foi nomeado o executado proprietário do bem, como depositário, independentemente de outra 
formalidade.

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 16 de setembro de 2019. Danilo Rodrigues Calli, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 18/09/2019 09:26 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0444/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3807/3817   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "AVISO:   Realizada   remessa   de   penhora   (protocolo   PH000287021),   solicitado   pelo   sistema 
 ARISP,   determinado   às   fls   125/126.   O   boleto   para   cobrança   dos   emolumentos   devidos   será   encaminhado 
 para   o   e-mail   indicado   às   fls   128/129,   devendo   a   parte   interessada   verificar,   inclusive,   a   pasta   de   lixeira   e 
 spam   do   e-mail   indicado.   A   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto, 
 perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas." 

           SÃO PAULO, 18 de setembro de 2019. 

           Laura Maita Paulino da Costa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

 

Às fls. 29/30 do processo em epígrafe foi realizada pesquisa via sistema 

Bacenjud nas contas do ora executado, visando encontrar valores suficientes para satisfação do 

valor aqui executado. 

 

Todavia, após a realização da pesquisa supracitada só foi efetivamente 

transferido para a conta judicial vinculada a esse processo o montante de R$ 2.527,09 (dois mil, 

quinhentos e vinte e sete reais e nove centavos), vide extrato de fls. 67/70. 

 

Dessa forma, sem prejuízo do andamento da penhora deferida na decisão de fls. 

125/126, a exequente requer a transferência do valor supracitado para conta informada no 

Formulário MLE anexo (doc. 1), devidamente atualizado até a data da efetiva transferência.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2019. 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0006578-19.2018.8.26.0011 

Nome do beneficiário do levantamento: A. A. NAVARRO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS. 

CPF/CNPJ: 03.679.501/0001-34 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 69.474 - Procuração nas fls. 05 – Processo Principal 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( ) Parcial –  

                          (X) Total - R$ 2.527,09 (dois mil, quinhentos e vinte e sete 

reais e nove centavos) 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 67/70 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 2.527,09 (dois mil, quinhentos e 

vinte e sete reais e nove centavos)  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 

Nome do titular da conta: A. A. Navarro Sociedade de Advogados 

CPF/CNPJ do titular da conta: 03.679.501/0001-34 

Banco: Banco Itaú Unibanco S/A    Código do Banco: 341 

Agência: 0349 

Conta nº: 40.205-7    Tipo de Conta: (X) Corrente (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 197: Nos termos da decisão de fls. 31, defiro a expedição de mandado de 
levantamento eletrônico ao exequente do valor de R$ 2.527,09 utilizando-se os dados a fls. 198.

Intime-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 01/10/2019 10:41 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3998/4004   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   197:   Nos   termos   da   decisão   de   fls.   31,   defiro   a   expedição   de   mandado   de 
 levantamento eletrônico ao exequente do valor de R$ 2.527,09 utilizando-se os dados a fls. 198. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 1 de outubro de 2019. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença Nº 0006578-19.2018.8.26.0011.  

 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

qualificada, por seu advogado infra-assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, 

que move em face de CHRISTIAN JEAN TYTGADT, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 1.018, do Código de Processo Civil, comunicar a interposição 

do recurso de Agravo de Instrumento em face da r. Decisão de fls. 149 (docs. nos 1 e 2). 

 

Portanto, a presente tem por finalidade possibilitar que esse D. Juízo 

eventualmente exerça o juízo de retratação, nos termos do artigo 1.018, §1o, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 02 de outubro de 2019. 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença no 0006578-19.2018.8.26.0011. 

Processo no 1008126-96.2017.8.26.0011. 

 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 65.515.215/0001-90, com sede na Rua João Di 

Pietro, no 145, Jardim Leonor, São Paulo-SP, por seu advogado infra-assinado, nos autos do Cumprimento 

de Sentença em epígrafe, que move em face de CHRISTIAN JEAN TYTGADT, portador da cédula de 

identidade RNE no W-108230-D, inscrito no CPF/MF no 758.809.548-20, domiciliado na Rua João Di 

Pietro, no 145, casa 11, Jardim Leonor, São Paulo-SP, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 1.015 e seguintes, do Código de Processo Civil, interpor AGRAVO 

DE INSTRUMENTO em face da r. Decisão de fls. 149, consoante as razões anexas.  

 

Pela Agravante, devem ser intimados os advogados: Dr. Amilcar Aquino Navarro, 

OAB/SP 69.474 e Dr. Arnaldo Varalda Filho, OAB/SP 154.037, ambos domiciliados na Rua Maria 

Paula, 78, 9º andar, Bela Vista, na Capital de São Paulo.  

 

Pelo Agravado, as intimações devem ocorrer em nome do Dr. José Rubens Vivian 

Scharlack, OAB/SP 185.004 e Dr. Gabriel Burjaili de Oliveira, OAB/SP 247.968, ambos domiciliados 

na Rua Dr. Bacelar, 187, CEP 04026-000, São Paulo-SP.  

 

No mais, requer a juntada do respectivo comprovante de pagamento das custas (doc. no 

1, anexo).  Por fim, declara que o processo é eletrônico, razão pela qual deixa de juntar as peças dos autos, 

por força do artigo 1.017, §5º, do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 2 de outubro de 2019. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP no 69.474 
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Egrégio Tribunal,  

Comenda Câmara, 

Eméritos Julgadores! 

 

 

I. DA EXPOSIÇÃO DOS FATOS 
 

Trata-se de Ação de Cobrança proposta pela Agravante, a fim de obter 

contribuições sociais inadimplidas pelo Agravado, cujo débito é inerente a sua propriedade 

imobiliária junto ao loteamento denominado Horizontown Residence.  

 

No transcorrer do processo, as partes firmaram Termo de Acordo e Confissão 

de Dívida, objeto de homologação pelo D. Juízo a quo (fls. 96, dos autos principais). No 

entanto, o acordo homologado também restou inadimplido, razão pela qual foi iniciado o 

cumprimento de sentença em epígrafe.  

 

Não obstante, em 19.09.2018, já nos autos do cumprimento de sentença em 

epígrafe, o D. Juízo a quo homologou novo acordo (fls. 10-15), que da mesma maneira restou 

infrutífero pelo inadimplemento do Agravado.  

 

Com efeito, foi determinado o bloqueio de ativos financeiros pertencentes ao 

Agravado, resultando na constrição de R$ 13.321,16 (treze mil, trezentos e vinte e um reais 

e dezesseis centavos) (fls. 29-30, do cumprimento de sentença).    

 

Ocorre que, o Banco Itaú Unibanco S/A, instituição financeira que 

realizou o bloqueio do valor de R$ 13.321,16 (treze mil, trezentos e vinte e um reais e 

dezesseis centavos) da conta bancária do Agravado, transferiu à conta judicial somente o 

valor de R$ 2.527,09 (dois mil, quinhentos e vinte e sete reais e nove centavos) ou seja, R$ 

10.794,07 (dez mil, setecentos e noventa e quatro reais e sete centavos) a menos do que a 

quantia efetivamente bloqueada.  
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Por conseguinte, foi expedido ofício encaminhado ao gerente da referida 

instituição financeira (fls. 74, do cumprimento de sentença), determinando a transferência da 

totalidade bloqueada (R$ 13.321,16), o que foi recebido pelo banco em 05.06.2019 (fls. 86-87, 

do cumprimento de sentença). 

 

Porém, somente em 23.08.2019, a instituição financeira respondeu o ofício 

alegando que houve uma falha operacional, motivo pela qual o Agravado conseguiu 

movimentar a sua conta bancária retirando o montante constrito (fls. 139-141, do cumprimento 

de sentença). 

 

Nesse sentido, tendo em vista a violação do Regulamento Bacen Jud 2.0 

(aplicável por força do Provimento no 21/2006 - TJSP), bem como a nítida prática de ato 

atentatório a dignidade da justiça (art. 774, III, CPC), a Agravante requereu ao D. Juízo a quo 

que determinasse para a instituição financeira a complementação da quantia faltante, bem como 

a sua condenação em multa, nos termos do artigo 774, do Código de Processo Civil. 

 

No entanto, o Digno Juízo a quo indeferiu o pedido da Agravante de fls. 145-

147, com fundamento de que não poderia atribuir responsabilidade a terceiro estranho à 

execução, nos seguintes termos:  

 

“Fls. 145/148: indefiro os pedidos relacionados à terceiro 

estranho à presente execução.”  

(Fls. 149, do cumprimento de sentença). 

 

 A r. Decisão agravada violou o disposto nos artigos 13, §2o e 14, §2o, do 

Regulamento Bacen Jud 2.0 (aplicável por força do Provimento no 21/2006 - TJSP), que obriga 

a instituição financeira a proceder com a monitoração da conta bloqueada e ao cumprimento 

integral da ordem judicial de bloqueio. 

 

 Logo, considerando que o banco Itaú Unibanco S/A recebeu ordem de 

bloqueio do Bacen Jud na conta do Agravado, não poderia ter favorecido o devedor com a 

liberação de recursos, violando e desconsiderando a ordem judicial, razão pela qual a Agravante 

interpõe o presente Agravo de Instrumento, com o objetivo de reformar a r. Decisão agravada, 

como será demonstrado pelos fundamentos a seguir expostos. 
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II. DAS RAZÕES PARA REFORMA 

 

Diante de normas expressas, a r. Decisão agravada não merece prosperar, 

pois, conforme se extrai do Regulamento Bacen Jud 2.0 (art. 13, §4o, do Regulamento), além 

da instituição financeira ter o dever de monitorar os ativos do devedor durante todo o dia, 

enquanto perdurar a situação de bloqueio, o Banco é vedado de proceder com 

movimentações na conta objeto de constrição, devendo-se priorizar o cumprimento da ordem 

judicial:  

 

Art. 13. As ordens judiciais de bloqueio de valor têm como 

objetivo bloquear até o limite das importâncias especificadas e 

são cumpridas com observância dos saldos existentes em contas 

de depósitos à vista (contas-correntes), de investimento e de 

poupança, depósitos a prazo, aplicações financeiras e demais 

ativos sob a administração e custódia da instituição participante. 

(...) 

§ 4º Cumprida a ordem judicial na forma do § 2º e não atingida a 

integralidade da penhora nela pretendida, sendo assim necessária 

complementação (cumprimento parcial), a instituição financeira 

participante deverá manter pesquisa de ativos do devedor 

durante todo o dia, até o horário limite para emissão de uma 

Transferência Eletrônica Disponível – TED do dia útil 

seguinte à ordem judicial ou até a satisfação integral do 

bloqueio, o que ocorrer primeiro. Neste período, permanecerão 

vedadas operações a débito (bloqueio intra day), porém 

permitidas amortizações de saldo devedor de quaisquer limites de 

crédito (cheque especial, crédito rotativo, conta garantida etc). 

 

Com a atual redação do artigo 13, §4o, do Regulamento Bacen Jud 2.0, 

decidida pelo comitê gestor do Bacen Jud em 12.12.2018, com a coordenação do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, busca-se a efetividade do bloqueio sem as indevidas interferências 

do correntista. 
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Nas palavras do relator da alteração “Essa medida vai refletir na melhora 

da efetividade do BacenJud, evitando que haja movimentações nas contas no curso do dia 

sem a captura pelo sistema.”1  

 

Com efeito, enquanto o Magistrado ou o Servidor por ele autorizado não 

determinarem o desbloqueio ou a transferência do montante bloqueado, a quantia deverá 

permanecer retida, nos termos do artigo 14, §2o, do Regulamento: 

 

Art. 14. O bloqueio de valor permite, em nova ordem judicial, 

desbloqueio e/ou transferência de valor específico. 

(...) 

§ 2º Enquanto o magistrado ou o servidor por ele autorizado 

não determinarem o desbloqueio ou a transferência, os 

valores permanecem bloqueados nas contas ou aplicações 

financeiras atingidas, ressalvada a hipótese de vencimento de 

contrato de aplicação financeira sem reaplicação automática. 

Nesse caso, os valores passam à condição de depósito à vista em 

conta corrente e/ou conta de investimento, permanecendo 

bloqueados. 

 

Por outro lado, caso a instituição financeira viole disposição de lei ou 

normas inferiores que tenha o dever legal de observância, como é o caso do Regulamento 

Bacen Jud 2.0 (aplicável por força do Provimento no 21/2006 - TJSP), a instituição 

responderá pelos danos daí provenientes, conforme prevê o artigo 854, §8o, do Código de 

Processo Civil:  

 

Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem 

dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições 

financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne 

                                                 
1 Informação acessada em 1o.10.2019, no endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça. Link: 
https://www.cnj.jus.br/comite-do-bacenjud-melhora-monitoramento-de-contas-bloqueadas/. 
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indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do 

executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na 

execução. 

(...) 

§ 8º A instituição financeira será responsável pelos prejuízos 

causados ao executado em decorrência da indisponibilidade 

de ativos financeiros em valor superior ao indicado na 

execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não 

cancelamento da indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, quando assim determinar o juiz.  

 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que, mesmo constando a expressão 

“executado” no texto do referido artigo 854, §8o, do Código de Processo Civil, a norma 

deve ser igualmente aplicada ao exequente, em total observância e necessidade de 

interpretação analógica, pois as partes não podem sofrer prejuízos em decorrência de atos 

ilícitos da instituição financeira. 

 

In casu, o Banco Itaú Unibanco S/A não deveria ter autorizado a 

movimentação da conta bancária pelo seu cliente, ora Agravado, mas o fez em nítido 

descumprimento à ordem judicial, razão pela qual ficou caracterizada conduta atentatória à 

dignidade da justiça em conluio com o Agravado. 

 

É evidente que o Agravado não teria levantado os recursos bloqueados pelo 

Bacen Jud se não fosse autorizado pela instituição bancária, contando, portanto, com a 

conivência do agente financeiro. 

 

Além disso, a instituição não pode ser considerada como terceiro estranho à 

execução, pois recebeu uma ordem judicial de bloqueio de recursos financeiros na conta do 

Agravado, portanto, está submetida à ordem judicial e não poderia desconsiderá-la ou 

desrespeitá-la, sem sofrer as consequências do seu ato atentatório à dignidade da justiça. 

 

Ademais, ad argumentandum tantum, não comprovou nos autos que o valor 

bloqueado era relativo à título mobiliário que precisava ir a leilão, logo, não demonstrou a 

necessidade da referida movimentação.   
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  Diante dos fatos, é patente o dever de reparação decorrente da 

responsabilidade da instituição financeira, pelos seus atos ilícitos, por força do artigo 854, 

§8o do Código de Processo Civil.  

 

 Não obstante, de maneira indireta, restou configurada a prática de ato 

atentatório à dignidade da justiça (art. 774, III, CPC): 

 

Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a 

conduta comissiva ou omissiva do executado que: 

(...) 

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora. 

  

  Ressalta-se que, a conduta do Agravado também se mostra temerária, 

configurando-se ato atentatório a dignidade da justiça e litigância de má-fé, pois, uma vez 

intimado acerca da penhora em sua conta bancária (fls. 32, do cumprimento de sentença), 

não deveria ter sacado valores ali contidos.  

 

  Nesse sentido: 

 

“Ato Atentatório à Dignidade Da Justiça. Caracterização. Saque 

de numerário depositado em conta corrente bloqueada por 

ordem judicial. Oposição maliciosa a execução, por meio 

artificioso, que embaraçou a realização da penhora, fraudando a 

execução. Inteligência do artigo 774 do CPC. Percentual de 

20% da multa bem aplicado.”  

(TJSP, Agravo de Instrumento no 2237736-10.2018.8.26.0000, 

Rel. Desembargador Fernando Sastre Redondo, j. 20.03.2019, 

DJe 21.03.2019) (g.n). 

 

  Por conseguinte, diante da violação a texto expresso de lei (art. 854, §8o, CPC) 

e do Regulamento Bacen Jud 2.0 (aplicável por força do Provimento no 21/2006 - TJSP), a 

instituição financeira possui o dever legal de reparar os danos ocasionados à Agravante, e por 

essa razão deve complementar o valor transferido à conta do D. Juízo a quo.  
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  Por outro lado, tendo em vista a gravidade das condutas do Banco e do 

Agravado, estes merecem serem condenados à multa de 20% (vinte por cento) sobre valor 

atualizado da causa, por terem praticado nítido ato atentatório a dignidade da justiça. 

 

III. DO PEDIDO  

 
  Ante o exposto, requer o conhecimento do presente Agravo de Instrumento e, 

no mérito, seu integral PROVIMENTO, reformando-se a r. Decisão agravada, a fim de que a 

instituição financeira Itaú Unibanco S/A complemente o valor de R$ 10.794,07 (dez mil, 

setecentos e noventa e quatro reais e sete centavos), a ser atualizado até a data do efetivo 

depósito judicial, sem prejuízo da condenação solidária entre a instituição financeira e o 

Agravado em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, por praticarem 

ato atentatório a dignidade da justiça. 

 

  Por fim, em atenção ao princípio do contraditório, expressamente previsto nos 

artigos 9o e 10, do Código de Processo Civil, caso os I. Julgadores entendam pela necessidade 

da manifestação do Banco Itaú Unibanco S/A, a Agravante requer sejam chamados ao presente 

feito, para que se manifeste a respeito do presente recurso. 

 

São Paulo, 2 de outubro de 2019. 

 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP no 69.474 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 3
Processo: 22216372820198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Inadimplemento
Data/Hora: 02/10/2019 18:11:58

Agravante: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS
DO HORIZONTOWN
RESIDENCE

Petição*: Agravo de Instrumento - 1-
8.pdf

Guia de Custas: Comprovante de recolhimento
- Agravo de Instrumento - 1-
2.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

1.   Anote-se a interposição de agravo nº 2221637-28.2019.8.26.0000 interposto 
contra decisão de fls.149.

2.   Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
3.   Prossiga-se até notícia de eventual efeito suspensivo ou julgamento
4.   No mais, cumpra-se fls. 199.

Int.

São Paulo, 07 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 09/10/2019 09:53 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0477/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3733/3739   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Anote-se   a   interposição   de   agravo   nº   2221637-28.2019.8.26.0000   interposto 
 contra   decisão   de   fls.149.   2.   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   3.   Prossiga-se   até 
 notícia de eventual efeito suspensivo ou julgamento 4. No mais, cumpra-se fls. 199. Int." 

           SÃO PAULO, 9 de outubro de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que anotei a interposição do agravo de instrumento, 
conforme determinado. Nada Mais. São Paulo, 09 de outubro de 2019. Eu, 
___, Venicius Silva Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
AVISO: Nos termos do artigo 1.112, § 7º das NSCGJ, não é 
possível expedir MLE – mandado de levantamento eletrônico 
para crédito de associação/escritório de advogados, quando os 
valores a serem levantados de referirem a valores de principal 
ou de principal+honorários. 1) Quando os valores a serem 
levantados se referirem somente a PRINCIPAL, o levantamento 
só pode ser feito a crédito da própria parte ou do advogado 
pessoa física, constituído nos autos e com poderes para dar e 
receber quitação. 2) Quando os valores a serem levantados se 
referirem a PRINCIPAL+HONORÁRIOS, somente o advogado 
pessoa física, constituído nos autos e com poderes para dar e 
receber quitação é que poderá ser creditado dos valores. 3) 
Quando os valores a serem levantados se referirem somente a 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, que constituem direito próprio 
do advogado, serão para ele, advogado pessoa física, creditados 
ou para a sociedade de advogados por ele integrada, nos 
termos do artigo 85, caput e §§ 14 e 15, do Código de Processo 
Civil e dos artigos 22 e 23 da Lei 8.906/94 (EOAB) e constituída 
nos autos, nos termos do parágrafo 3º do art. 105 do C.P.C., 
como segue: "Se o outorgado integrar sociedade de advogados, 
a procuração também deverá conter o nome dessa, seu número 
de registro na Ordem dos Advogados do Brasil e endereço 
completo.". Providencie a parte, o envio de novo formulário 
MLE, informando nome, CPF, banco/agência/conta-corrente da 
própria exequente ou do advogado pessoa física constituído nos 
autos e não da sociedade de advogados, para crédito dos 
valores de principal a serem levantados. Nada Mais. São Paulo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

10 de outubro de 2019. Eu, ___, Danilo Rodrigues Calli, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

________________________________________________________________________ 
Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 

Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0006578-19.2018.8.26.0011  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 1008126-96.2017.8.26.0011 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado infra-assinado, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA promovido em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Ato 

ordinatório de fls. 215/216, apresentar novo formulário MLE (documento 01, anexo).  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 11 de outubro de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP nº 69.474 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0006578-19.2018.8.26.0011 

Nome do beneficiário do levantamento: AMILCAR AQUINO NAVARRO 

CPF/CNPJ: 032.436.158-01 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 69.474 - Procuração nas fls. 05 – Processo Principal 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( ) Parcial –  

                          (X) Total - R$ 2.527,09 (dois mil, quinhentos e vinte e sete 

reais e nove centavos) 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 67/70 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 2.527,09 (dois mil, quinhentos e 

vinte e sete reais e nove centavos)  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 
Nome do titular da conta: AMILCAR AQUINO NAVARRO 

CPF/CNPJ do titular da conta: 032.436.158-01 

Banco: Banco Itaú Unibanco S/A    Código do Banco: 341 

Agência: 3789 

Conta nº: 10248-4    Tipo de Conta: (X) Corrente (  ) Poupança 

Observações: 
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Rua Dr. Bacelar, 187, São Paulo, SP, Brasil, 04026-000 

+55 11 5083-3108 | www.scharlack.legal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE PINHEIROS NA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 
Ref.: Renúncia de poderes 
 

SCHARLACK ADVOGADOS, patronos do Executado, Sr. CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, nos autos do cumprimento de sentença da ação de cobrança movida por 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, sob o nº em epígrafe, 

em trâmite perante este D. Juízo, vem respeitosamente à presença de V. Exa., informar aos 

poderes outorgados para representá-lo no presente feito, nos termos do artigo 112 do 

Código de Processo Civil e do artigo 5º, parágrafo 3º da Lei 8.906/1994, em nome de todos 

os advogados do escritório que tenham atuado no caso ou constem na procuração 

outorgada, conforme carta anexa. 

 

Assim, requer sejam seus nomes riscados dos autos, a fim de que não mais recebam 
intimações referentes ao processo em epígrafe. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2019. 

 

 

GABRIEL BURJAILI DE OLIVEIRA 

OAB/SP 247.968 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 14/10/2019 11:18 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0487/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3439/3445   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 
 Gabriel Burjaili de Oliveira (OAB 247968/SP) 

           Teor   do   ato:   "AVISO:   Nos   termos   do   artigo   1.112,   §   7º   das   NSCGJ,   não   é   possível   expedir   MLE   - 
 mandado   de   levantamento   eletrônico   para   crédito   de   associação/escritório   de   advogados,   quando   os   valores   a 
 serem   levantados   de   referirem   a   valores   de   principal   ou   de   principal+honorários.   1)   Quando   os   valores   a 
 serem   levantados   se   referirem   somente   a   PRINCIPAL,   o   levantamento   só   pode   ser   feito   a   crédito   da   própria 
 parte   ou   do   advogado   pessoa   física,   constituído   nos   autos   e   com   poderes   para   dar   e   receber   quitação.   2) 
 Quando   os   valores   a   serem   levantados   se   referirem   a   PRINCIPAL+HONORÁRIOS,   somente   o   advogado 
 pessoa   física,   constituído   nos   autos   e   com   poderes   para   dar   e   receber   quitação   é   que   poderá   ser   creditado 
 dos   valores.   3)   Quando   os   valores   a   serem   levantados   se   referirem   somente   a   HONORÁRIOS 
 ADVOCATÍCIOS,   que   constituem   direito   próprio   do   advogado,   serão   para   ele,   advogado   pessoa   física, 
 creditados   ou   para   a   sociedade   de   advogados   por   ele   integrada,   nos   termos   do   artigo   85,   caput   e   §§   14   e   15, 
 do   Código   de   Processo   Civil   e   dos   artigos   22   e   23   da   Lei   8.906/94   (EOAB)   e   constituída   nos   autos,   nos   termos 
 do   parágrafo   3º   do   art.   105   do   C.P.C.,   como   segue:   "Se   o   outorgado   integrar   sociedade   de   advogados,   a 
 procuração   também   deverá   conter   o   nome   dessa,   seu   número   de   registro   na   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil 
 e   endereço   completo.".   Providencie   a   parte,   o   envio   de   novo   formulário   MLE,   informando   nome,   CPF, 
 banco/agência/conta-corrente   da   própria   exequente   ou   do   advogado   pessoa   física   constituído   nos   autos   e   não 
 da sociedade de advogados, para crédito dos valores de principal a serem levantados." 

           SÃO PAULO, 14 de outubro de 2019. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi, em benefício do exequente, o mandado de 
levantamento eletrônico nº 20191017103214098938, no valor de 
R$2.527,09, nos termos da r. Decisão de fls. 199 e do comprovante de 
depósito de fls. 29 e 67/70, em nome do advogado constituído às fls. 5 e 8  
dos principais e solicitado às fls. 218. APÓS A CONFERÊNCIA E 
ASSINATURA DO REFERIDO MANDADO, A PARTE 
INTERESSADA SERÁ COMUNICADA, PELA IMPRENSA 
OFICIAL, DO PROCEDIMENTO PARA CRÉDITO NA CONTA 
INFORMADA. Nada Mais. São Paulo, 17 de outubro de 2019. Eu, ___, 
Danilo Rodrigues Calli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls.219: Anote-se a renúncia comunicada pelo patrono da parte executada.

Nos termos do parágrafo 1°, do art.112 do CPC, deverá o advogado renunciante 
observar o prazo de 10 dias de continuidade de representação.

Após a publicação deste, providencie a exclusão dos patronos das futuras 
publicações.

Intime-se.

São Paulo, 21 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Página 1

1300113304091Conta(s) Judicial(is):
00003243615801CPF Procurador.......:
AMILCAR AQUINO NAVARROProcurador...........:
JuridicaTipo Beneficiario....:
65515215000190CPF/CNPJ Beneficiario:
ASSOCIACAO DE AMIGOS DO HORIZOBeneficiario.........:

4CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
4DV da Conta......:00000010248Conta................:
000003789Agencia..........:000000341Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
....17.10.2019Calculado em.....:2.583,18Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

14/02/202017/10/2019
Data de ValidadeData de Expedicao

00075880954820
CPF/CNPJ Reu

CHRISTIAN JEAN TYTGADTSOCIEDADE AMIGOS DE HORIZONTOW
ReuAutor

00065781920188260011
Numero do Processo

5ª VARA CÍVELSAO PAULO F. PINHEIROS
VaraComarca

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20191017103214098938 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 17/10/2019 10:32 por DANILO RODRIGUES CALLI 363752
Finalizado em 17/10/2019 15:17 por DILMA SOARES RAPOSO 811023
Assinado em 17/10/2019 17:51 por FRANCISCO CARLOS INOUYE SHINTATE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Informo que o procedimento para o crédito na conta informada 
pela parte interessada foi providenciado, conforme protocolo 
retro.
Nada Mais. São Paulo, 21 de outubro de 2019. Eu, ___, Tereza 
Cristina Shoji, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 23/10/2019 10:31 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0504/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3877/3884   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.219:   Anote-se   a   renúncia   comunicada   pelo   patrono   da   parte   executada.   Nos 
 termos   do   parágrafo   1°,   do   art.112   do   CPC,   deverá   o   advogado   renunciante   observar   o   prazo   de   10   dias   de 
 continuidade   de   representação.   Após   a   publicação   deste,   providencie   a   exclusão   dos   patronos   das   futuras 
 publicações. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 23 de outubro de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 23/10/2019 10:32 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0504/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3877/3884   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 José Rubens Vivian Scharlack (OAB 185004/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informo   que   o   procedimento   para   o   crédito   na   conta   informada   pela   parte   interessada   foi 
 providenciado, conforme protocolo retro." 

           SÃO PAULO, 23 de outubro de 2019. 

           Venicius Silva Teixeira 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

A
6E

67
D

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
E

N
IC

IU
S

 S
IL

V
A

 T
E

IX
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
10

/2
01

9 
às

 1
0:

32
 .

fls. 231



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que anotei a renúncia do patrono, conforme determinado. 
Nada Mais. São Paulo, 24 de outubro de 2019. Eu, ___, Venicius Silva 
Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.2.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 1
Pátio do Colégio, 73, sala 703-A - CEP: 01018-001

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2221637282019826000000000*
Processo nº: 2221637-28.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Associação 

Agravante: Associação dos Amigos do Horizontown Residence

Agravado: Cristian Jean Tytgadt

Relator(a): CARLOS ALBERTO DE SALLES

Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2221637-28.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 02/10/2019

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Carlos Alberto de Salles

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 03/10/2019 17:34:35.

Santos Faustino de Albuquerque
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. CARLOS ALBERTO DE SALLES.

                      São Paulo, 3 de outubro de 2019.

Santos Faustino de Albuquerque
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2221637-28.2019.8.26.0000

Relator(a): CARLOS ALBERTO DE SALLES

Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

1 Ausente pedido expresso e não sendo, tampouco, 

hipótese de deferimento de ofício, processe-se o 

agravo sem atribuição de efeito suspensivo.

2 Aguarde-se o decurso do prazo do artigo 1º da 

Resolução 772/2017 TJSP e, após, tornem conclusos 

para julgamento.

INT.

             São Paulo, 4 de outubro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE SALLES
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.2.1 - Serv. de Proces. da 3ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
315

CERTIDÃO

Processo nº: 2221637-28.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Associação

Agravante Associação dos Amigos do Horizontown Residence

Agravado Cristian Jean Tytgadt

Relator(a): CARLOS ALBERTO DE SALLES

Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 9 de outubro de 2019.

_____________________________________________________

Andréia Palmieri Quintino - Matrícula: M812164

Chefe de Seção
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              PODER JUDICIÁRIO
                 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

               Secretaria Judiciária
            Serviço de Processamento do 2º Grupo de Câmaras de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73 - 3º andar  sala 315  São Paulo  SP  CEP: 01016-040

Processo nº 2221637-28.2019.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Associação
Agravante: Associação dos Amigos do Horizontown Residence 
Agravado: Cristian Jean Tytgadt 
Interessado: Maria de Lourdes Araújo Tytgadt
Relator(a): CARLOS ALBERTO DE SALLES
Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo legal sem entrada de petição de oposição ao julgamento 

virtual. Nada mais.

São Paulo, 21 de outubro de 2019.

Eu, Ivandete Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário, expedi.

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao(à) Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) CARLOS 

ALBERTO DE SALLES.

São Paulo, 21 de outubro de 2019.

Eu, Ivandete Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário, expedi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000923747

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2221637-28.2019.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE, é agravado 
CRISTIAN JEAN TYTGADT.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 3ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores DONEGÁ MORANDINI 
(Presidente sem voto), JOÃO PAZINE NETO E ALEXANDRE MARCONDES.

São Paulo, 5 de novembro de 2019.

CARLOS ALBERTO DE SALLES
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2221637-28.2019.8.26.0000 -Voto nº 2

3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Agravo de Instrumento n. 2221637-28.2019.8.26.0000
Comarca: São Paulo
Agravante: Associação dos Amigos do Horizontown Residence
Agravado: Cristian Jean Tytgadt

Juiz de origem: Théo Assuar Gragnano

VOTO N. 20236

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Insurgência da exequente 
contra decisão que indeferiu os pedidos para que a instituição 
financeira fosse condenada ao pagamento de multa por ato 
atentatório à dignidade da justiça e para que complementasse o 
valor de R$ 10.794,07. Decisão mantida. Penhora de valores do 
executado. Transferência à menor pelo banco por alegada falha 
operacional. Impossibilidade de determinação à instituição 
financeira para que complemente o valor nos autos, por não ser 
parte no processo. Inaplicabilidade do art. 854, §8º, CPC, à 
hipótese. Eventual prejuízo causado pelo banco poderá ser 
discutido em ação própria pela exequente. Ato atentatório à 
dignidade à justiça. Inaplicabilidade do art. 774, III, CPC, de 
maneira a justificar pagamento de multa pelo banco. Não 
demonstrada ou sequer alegada, ademais, conduta de má-fé da 
instituição financeira na conduta de transferência de valores a 
menor. Recurso desprovido.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra 
decisão de p. 149 dos autos de origem que, em cumprimento de 
sentença, indeferiu os pedidos da exequente para que a instituição 
financeira fosse condenada ao pagamento de multa por ato atentatório 
à dignidade da justiça e para que complementasse o valor de R$ 
10.794,07.

Pleiteia a exequente agravante (ps. 01/08) a reforma 
da decisão alegando, em síntese, que a instituição financeira violou o 
disposto nos artigos 13, §2º, e 14, §2º, do Regulamento Bacenjud 2.0; 
que o banco Itaú deve responder pelos danos decorrentes da falha 
operacional, na forma do art. 854, §8º, CPC; que a referida norma 
também se aplica em caso de prejuízo ao exequente; que o banco não 
pode ser considerado terceiro estranho à execução; que praticou ato 
atentatório à dignidade da justiça, na forma do art. 774, III, CPC, e, 
juntamente com o executado, deve arcar com multa de 20% sobre o 
valor da causa.

Os autos encontram-se em termos para julgamento.

É o relatório.

Em cumprimento de sentença na origem, determinada 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2221637-28.2019.8.26.0000 -Voto nº 3

a penhora de bens do executado, foi localizado e bloqueado o valor de 
R$ 13.321,16 na instituição financeira Itaú Unibanco S/A.

Expedido ofício à instituição, ela inicialmente 
transferiu para conta do Juízo somente o valor de R$ 2.527,09.

Oficiada novamente a instituição financeira, 
apresentou justificativa no sentido de que, por falha técnica, após a 
venda dos ativos do executado, não efetuou corretamente o bloqueio da 
verba em questão.

Diante disso, pleiteou a exequente que a instituição 
financeira fosse condenada ao pagamento de multa por ato atentatório 
à dignidade da justiça e para que complementasse o valor de R$ 
10.794,07.

Contra a decisão de indeferimento, insurge-se a 
exequente nesta ocasião.

O recurso não comporta provimento.

No que se refere à complementação do valor que não 
pôde ser enviado (R$ 10.794,07, pelo que aponta a agravante), 
incabível, de um lado, a responsabilização da instituição financeira na 
medida em que o artigo 854, §8º, Código de Processo Civil, mencionado 
pela exequente, diz respeito tão somente à conduta do executado no 
processo.

De outro lado, também não se poderia responsabilizar 
a instituição financeira pela complementação do valor nestes autos pelo 
fato de não ser parte na lide.

Assim, se entender que suportou prejuízo por conta 
de conduta do banco, poderá a exequente eventualmente ajuizar ação 
própria em face daquele.

No que se refere à aplicação de multa por ato 
atentatório à dignidade da justiça, a decisão de origem somente 
analisou a questão em relação à instituição financeira.

Feito o esclarecimento, incabível a aplicação da multa 
pretendida pela exequente ao banco, tendo em vista que o artigo 774, 
III, Código de Processo Civil, apontado pela agravante, também diz 
respeito somente à conduta do executado no processo.

A título de reforço, ainda que se entendesse pela 
possibilidade de aplicação de multa à instituição financeira por sua 
conduta, é certo que a agravante não comprovou ou sequer alegou 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2221637-28.2019.8.26.0000 -Voto nº 4

suposta má-fé daquele na conduta de transferência do valor a menor.

Diante do exposto, nega-se provimento ao agravo 
de instrumento. 

CARLOS ALBERTO DE SALLES
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.2.1 - Serv. de Proces. da 3ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
315 

CERTIDÃO

Processo nº: 2221637-28.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Associação

Agravante: Associação dos Amigos do Horizontown Residence

Agravado: Cristian Jean Tytgadt

Relator(a): CARLOS ALBERTO DE SALLES

Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 7 de novembro de 2019.

_______________________________________________
Andréia Palmieri Quintino - Matrícula M812164

Chefe de Seção
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.2.1 - Serv. de Proces. da 3ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Pátio do Colégio, sala 
315 - 3106-2132

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2221637-28.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Associação

Agravante Associação dos Amigos do Horizontown Residence

Agravado Cristian Jean Tytgadt

Relator(a): CARLOS ALBERTO DE SALLES

Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem São Paulo

Vara de Origem 5ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 03/12/2019.                 

São Paulo, 4 de dezembro de 2019.

_______________________________________________________
Luiz Antonio de Paula Junior - Matrícula: M809393

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 4 de dezembro de 2019

_______________________________________________________
Luiz Antonio de Paula Junior - Matrícula: M809393

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Requeira o exequente em termos de prosseguimento. No 
silêncio, os autos serão arquivados.
Nada Mais. São Paulo, 11 de dezembro de 2019. Eu, ___, 
PRISCILA MARIA DE PINHO, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

2C
04

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

A
 M

A
R

IA
 D

E
 P

IN
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

12
/2

01
9 

às
 1

4:
50

 .

fls. 243



 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 13/12/2019 09:31 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0605/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3753/3760   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Requeira   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento.   No   silêncio,   os   autos   serão 
 arquivados." 

           SÃO PAULO, 13 de dezembro de 2019. 

           FERNANDA CARDOSO CORREA GABAN 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 a VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI  - PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença no 0006578-19.2018.8.26.0011.  

Processo principal no 1008126-96.2017.8.26.0011. 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE , 

já qualificada, por seu advogado infra-assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença em 

epígrafe, que move em face de CHRISTIAN JEAN TYTGADT , vem, respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Ato ordinatório de fls. 243, expor e requerer 

o que segue: 

 

Conforme a r. Decisão de fls. 125/126, foi determinada a penhora dos 

direitos relativos ao compromisso de compra e venda juntado às fls. 121-124, referente ao 

imóvel inscrito na Matrícula no 109.696, do 18o Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo/SP. 

 

No entanto, atendendo ao princípio da continuidade registral, o Oficial de 

Registro determinou, primeiramente, que se proceda ao devido registro do título aquisitivo 

pelo qual os direitos do compromisso de compra e venda foram transferidos ao Executado 

(doc. no 1, anexo), nos termos dos artigos 195 e 237, da Lei no 6.015/73: 

 

Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em 

nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro 

do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a 

continuidade do registro. 

(...) 
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________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro 

que dependa da apresentação de título anterior, a fim de que se 

preserve a continuidade do registro. 

 

Considerando que a escritura de compra e venda juntada às fls. 121/124, 

não foi levada à registro pelo adquirente comprador, ora Executado, impedindo dessa 

maneira a penhora do imóvel, não resta outra alternativa à Exequente senão proceder ao 

registro imobiliário da escritura de aquisição, arcando com o pagamento das despesas de 

custas e emolumentos do ato registral. 

 

Com o objetivo de cumprir a r. decisão de fls. 125/126, deve-se preceder 

ao registro imobiliário da escritura pública, para que seja possível a averbação da penhora e 

posterior designação de leilão do imóvel. 

  

Ressalta-se, o Executado não efetivou anteriormente o registro da escritura 

pública evitando, dessa forma, a penhora do imóvel em prejuízo de eventuais credores.   

 

Portanto, a Exequente deverá ser reembolsada das despesas de registro 

imobiliário, apresentando, posteriormente, os comprovantes nos autos. 

 

Pelo exposto, requer se Digne Vossa Excelência de conceder-lhe o prazo 

de 60 (sessenta) dias, para proceder ao registro da escritura pública de fls. 121/124, com a 

consequente averbação da penhora determinada às fls. 125/126, cumprindo a exigência do 

Oficial de Registro de Imóveis, com o posterior reembolso das despesas. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

 

p.p. _______________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP no 69.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JU HYEON LEE

Vistos.

Fls. 245/246: Defiro o pedido de concessão de prazo suplementar de 60 (sessenta) 
dias.

Em caso de inércia da parte exequente, a qualquer tempo, independentemente de 
novo envio à conclusão, arquivem-se os autos.

Intime-se.
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 20/01/2020 14:56 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0007/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3429/3435   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   245/246:   Defiro   o   pedido   de   concessão   de   prazo   suplementar   de   60   (sessenta) 
 dias.   Em   caso   de   inércia   da   parte   exequente,   a   qualquer   tempo,   independentemente   de   novo   envio   à 
 conclusão, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 20 de janeiro de 2020. 

           Bruno Correa Mancini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da r. Decisão de fls 248, sem 
manifestação da parte exequente e envio os autos ao arquivo. Nada Mais. 
São Paulo, 19 de junho de 2020. Eu, ___, Danilo Rodrigues Calli, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 a VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI  - PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença no 0006578-19.2018.8.26.0011.  

Processo principal no 1008126-96.2017.8.26.0011. 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE , 

já qualificada, por seu advogado infra-assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença em 

epígrafe, que move contra CHRISTIAN JEAN TYTGADT , vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção a r. Decisão de fls. 248, expor e requerer o 

seguinte: 

 

Inicialmente, cumpre informar que o imóvel objeto da Matrícula no 

109.636, do 18o C.R.I/SP, restou devidamente penhorado, conforme a certidão anexa (doc. 

no 1) (Averbação 11). 

 

Com efeito, considerando que todas as determinações contidas na r. 

Decisão de fls. 125/126, foram tempestivamente cumpridas (fls. 128/129; 151/187; 195; 

200), requer a designação de leilão para a alienação judicial do imóvel penhorado. 

 

Nesse sentido, a Exequente esclarece que o débito do Executado perfaz o 

valor total de R$ 353.381,07 (trezentos e cinquenta e três mil, trezentos e oitenta e um reais 

e sete centavos), atualizado em 10/07/2020, conforme os demonstrativos de cálculos anexos 

(doc. nos 2 e 3).  

Desse total, o valor de R$ 343.691,40 (trezentos e quarenta e três mil, 

seiscentos e noventa e um reais e quarenta centavos) (doc. no 2), refere-se ao débito principal 

consubstanciado no acordo de fls. 11/14.  
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2 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

Por outro lado, o valor de R$ 9.689,67 (nove mil, seiscentos e oitenta e 

nove reais e sessenta e sete centavos) (doc. no 3), diz respeito as despesas com os 

emolumentos cartorários, necessários à devida averbação da penhora determinada pela r. 

Decisão de fls. 125/126 (docs. nos 4, 5, 6, 7 e 8, anexos).    

 

Desse modo, considerando que o imóvel penhorado foi avaliado numa 

média de: (i) R$ 4.540.649,68 (quatro milhões, quinhentos e quarenta mil, seiscentos e 

quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos) (fls. 152/182); (ii) R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais) (fls. 183); e R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos 

mil reais) (fls. 184/187), o produto da alienação judicial será suficiente para satisfazer o total 

da dívida, com a consequente extinção do feito.  

 

Por fim, reiterando o pedido de fls.151, datado de 13/09/2019, requer a 

fixação da avaliação do imóvel penhorado no valor de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e 

novecentos mil reais). 

 

Pelo exposto, requer se Digne Vossa Excelência de determinar a 

designação de leilão Judicial para a alienação do imóvel objeto de penhora, por intermédio 

de leiloeiro oficial a ser nomeado por esse D. Juízo. 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 13 de julho de 2020. 

 

p.p. _____________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE.

Correção Monetária

Valores atualizados até 10/07/2020

Indexador utilizado: IGP-M (FGV)

Valor principal do acordo firmado em 14/09/2018 (fls. 11/14) (- R$ 1.195,30, pago)

22/10/2018 R$ 156.588,21 x 1,112568386 R$  174.215,09

Juros moratórios [ de 22/10/2018 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  34.843,02

Multa (10.00%) R$  17.421,51

Honorários (10,00%) R$  22.647,96

Subtotal R$  249.127,58

Contribuição social de associação

25/09/2018 R$ 3.392,11 x 1,129479426 R$  3.831,32

Juros moratórios [ de 25/09/2018 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 21,00000% R$  804,58

Multa (10.00%) R$  383,13

Honorários (10,00%) R$  501,90

Subtotal R$  5.520,93

Contribuição social de associação

25/10/2018 R$ 3.053,09 x 1,112568386 R$  3.396,77

Juros moratórios [ de 25/10/2018 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  679,35

Multa (10.00%) R$  339,68

Honorários (10,00%) R$  441,58

Subtotal R$  4.857,38

Contribuição social de associação

23/11/2018 R$ 3.095,46 x 1,102753877 R$  3.413,53

Juros moratórios [ de 23/11/2018 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 19,00000% R$  648,57

Multa (10.00%) R$  341,35

Honorários (10,00%) R$  440,35

Subtotal R$  4.843,80

Contribuição social de associação

Página 1
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17/12/2018 R$ 3.110,71 x 1,108183978 R$  3.447,24

Juros moratórios [ de 17/12/2018 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 18,00000% R$  620,50

Multa (10.00%) R$  344,72

Honorários (10,00%) R$  441,25

Subtotal R$  4.853,71

Contribuição social de associação

17/01/2019 R$ 3.877,91 x 1,120283035 R$  4.344,36

Juros moratórios [ de 17/01/2019 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  738,54

Multa (10.00%) R$  434,44

Honorários (10,00%) R$  551,73

Subtotal R$  6.069,07

Contribuição social de associação

18/02/2019 R$ 3.940,54 x 1,120171018 R$  4.414,08

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

Contribuição social de associação

18/03/2019 R$ 3.066,75 x 1,110399502 R$  3.405,32

Juros moratórios [ de 18/03/2019 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 15,00000% R$  510,80

Multa (10.00%) R$  340,53

Honorários (10,00%) R$  425,66

Subtotal R$  4.682,31

Contribuição social de associação

17/04/2019 R$ 3.222,88 x 1,096582562 R$  3.534,15

Juros moratórios [ de 17/04/2019 a 10/07/2020: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  494,78

Multa (10.00%) R$  353,42

Honorários (10,00%) R$  438,24

Subtotal R$  4.820,59

Alvará Judicial - fls. 228

21/10/2019 R$ -2.583,18 x 1,076175012 R$  -2.779,95

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00
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Multa R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  0,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 201.221,90 0,00 201.221,90

Juros Moratórios 39.340,14 0,00 39.340,14

Multas 19.958,78 0,00 19.958,78

Honorários 25.888,67 0,00 25.888,67

Multas 523 NCPC 28.640,95 0,00 28.640,95

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 28.640,95

TOTAL 315.050,45 0,00 343.691,40
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ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE

Correção Monetária

Valores atualizados até 10/07/2020

Indexador utilizado: Sem corre??o

Despesa - Av. 7: cancelamento da penhora contida no R.5, da Matrícula 109.636, 18º C.R.I/SP

26/11/2019 R$ 848,51 : 1,000000 x 1,000000 R$  848,51

Despesa: certidão de pagamento do ITBI para fins de registro da escritura pública de venda e compra

16/12/2019 R$ 64,50 : 1,000000 x 1,000000 R$  64,50

Despesa - Av. 8: cancelamento da penhora contida no R.6, da Matrícula 109.636, 18º C.R.I/SP

05/02/2020 R$ 848,51 : 1,000000 x 1,000000 R$  848,51

Despesa: registro da escritura pública de venda e compra na Matrícula 109.636, 18º C.R.I/SP

26/02/2020 R$ 7.781,88 : 1,000000 x 1,000000 R$  7.781,88

Despesa: averbação de penhora determinada pela r. Decisão de fls. 125/126

29/04/2020 R$ 146,27 : 1,000000 x 1,000000 R$  146,27

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 9.689,67 0,00 9.689,67

TOTAL 9.689,67 0,00 9.689,67
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RECIBO DE TÍTULOS 
PRENOTAÇAO N° 769.540 

Folha:1 de 1 

DÉCIM: OITAVO 1 	-  OFICIAL DE REGISTRO DE IMO 
Bel. Bernardo Oswaldo Francez CPF 039.808. 

111111111111 	
Av. Liberdade. 701- 01503-001 -São Pauto - SP - Fone SAG (0xx11) 32 

11111 	IN III 111111 	

~.18,1sP,contbr - e-mail,  atendimento@l8risP.c 

182  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bernardo Oswaldo Francez 

IS 	OFICIAL 

atvieriney Primo Menezes Lagos 
7700EscaEvENTE SUBSTITUTA 

CERTIFICO que o presente titulo, prenotado sob número 769.540, foi registrado nesta data, tendo sido 
praticado(s) o(s)seguinte(s) ato(s): 

Livro 
	

Número 	Atos Praticados Titulo/Documento 

Matricula 	 109.636 	 AV 7 	 Arresto - Cancelamento - Selo -111328331N.1000235360V0191< 

São Paulo, 26/11/2019 

Emolumentos Detalhados: 

Ato Praticado 	 Avaliação Atual Qtde Emolumentos Estado Ipesp R. Civil T. J. ISS M.P Total 

1-Certidões 	 0,00 1 31,68 9,00 6,16 1,67 2,17 0,65 1,52 52,85 

Averbação Com Valor 	 94.193,66 
Declarado 

2 476,90 135,54 92,76 25,10 32,72 9,74 22,90 795,66 

TOTAL GERAL DOS EMOLUMENTOS 508,58 144,54 98,92 26,77 34,89 10,39 24,42 848,51 

Depósito Prévio 
	

R$ 848,51 
Total dos Emolumentos: 

	
R$ 848,51 

A Saldo: 
	

R$ 0,00 

As custas e emolumentos acima discriminadas, previstas na Lei 11.331/02, foram recolhidas pela guia n" /2019. 

Recebi a 1° via deste recibo referente ao presente titulo. 

São Paulo. 	/ 

Nome: 

Endereço: 

Assinatura.  

O ÓNUS OU DIREITO REAL, CASO EXISTENTE SOBRE O IMÓVEL, CONSTA DA MATRICULA EM CERTIDÃO 
REPROGRAFICA, PARTE INTEGRANTE DO TÍTULO (ART. 230 DA LEI 6.015/1973). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
AVISO DO CARTÓRIO: nos termos do comunicado 211/2019 
e art. 181 das NSCGJ, providencie o interessado o recolhimento 
da taxa judiciária, no importe de R$ 33,46, na guia FEDTJ, 
código 206-2.
Nada Mais. São Paulo, 13 de julho de 2020. Eu, ___, Bruno 
Correa Mancini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 
________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo – SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 a VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI  - PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença no 0006578-19.2018.8.26.0011.  

Processo principal no 1008126-96.2017.8.26.0011. 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HORIZONTOWN 

RESIDENCE, já qualificada, por seu advogado infra-assinado, nos autos do Cumprimento 

de Sentença em epígrafe, que move contra CHRISTIAN JEAN TYTGADT , vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. Ato Ordinatório de fls. 

273, requerer a juntada do comprovante de recolhimento da guia de custas de 

desarquivamento (doc. 01, anexo).  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 14 de julho de 2020. 

 

 

p.p. __________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 

OAB/SP 69.474 
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14/07/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020071413354203
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE 65.515.215/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
00065781920188260011 5ª Vara Cível Foro Pinheiros 05614-010
Endereço Código
Rua João Di Pietro, nº 145, Jardim Leonor, São Paulo-SP. 206-2
Histórico
GUIA DE CUSTAS DESARQUIVAMENTO, CONFORME DETERMINADO PELO ATO ORDINATÓRIO DE
FOLHAS 273

Valor

33,46  
Total

33,46  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 334651174000 120626551529 150001902035

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020071413354203

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE 65.515.215/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
00065781920188260011 5ª Vara Cível Foro Pinheiros 05614-010
Endereço Código
Rua João Di Pietro, nº 145, Jardim Leonor, São Paulo-SP. 206-2
Histórico
GUIA DE CUSTAS DESARQUIVAMENTO, CONFORME DETERMINADO PELO ATO ORDINATÓRIO DE
FOLHAS 273

Valor

33,46  
Total

33,46  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 334651174000 120626551529 150001902035

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020071413354203

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE 65.515.215/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
00065781920188260011 5ª Vara Cível Foro Pinheiros 05614-010
Endereço Código
Rua João Di Pietro, nº 145, Jardim Leonor, São Paulo-SP. 206-2
Histórico
GUIA DE CUSTAS DESARQUIVAMENTO, CONFORME DETERMINADO PELO ATO ORDINATÓRIO DE
FOLHAS 273

Valor

33,46  
Total

33,46  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 334651174000 120626551529 150001902035
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

14/07/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.31.29

2962902962                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA S G NAVARRO                     

AGENCIA: 2962-9    CONTA:         24.243-8      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   33465117400-0

                   12062655152-9   15000190203-5

Data do pagamento                     14/07/2020

Valor Total                                33,46

================================================

DOCUMENTO:  071401                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

7.065.00E.044.A2A.34A                           
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 15/07/2020 09:13 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0325/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3470/3475   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 

           Teor   do   ato:   "AVISO   DO   CARTÓRIO:   nos   termos   do   comunicado   211/2019   e   art.   181   das   NSCGJ, 
 providencie   o   interessado   o   recolhimento   da   taxa   judiciária,   no   importe   de   R$   33,46,   na   guia   FEDTJ,   código 
 206-2." 

           SÃO PAULO, 15 de julho de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

1. Observada a adequação do método e valores homologo as avaliações de 
fls.152/187, fixando o valor de R$ 4.900.000,00, para o imóvel penhorado  (fls. 253/262 ).

2.  No prazo de 05 dias, indique o exequente leiloeiro para praceamento eletrônico 
dos bens, trazendo aos autos as cópias dos documentos pertinentes.

3. Decorrido o prazo sem manifestação, caberá a este juízo a indicação do 
profissional para sua realização.

Intime-se

São Paulo, 21 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 22/09/2020 22:50 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0462/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Observada   a   adequação   do   método   e   valores   homologo   as   avaliações   de 
 fls.152/187,   fixando   o   valor   de   R$   4.900.000,00,   para   o   imóvel   penhorado   (fls.   253/262   ).   2.   No   prazo   de   05 
 dias,   indique   o   exequente   leiloeiro   para   praceamento   eletrônico   dos   bens,   trazendo   aos   autos   as   cópias   dos 
 documentos   pertinentes.   3.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   caberá   a   este   juízo   a   indicação   do 
 profissional para sua realização. Intime-se" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 22 de setembro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 24/09/2020 00:25 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0462/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2998/3003   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Observada   a   adequação   do   método   e   valores   homologo   as   avaliações   de 
 fls.152/187,   fixando   o   valor   de   R$   4.900.000,00,   para   o   imóvel   penhorado   (fls.   253/262   ).   2.   No   prazo   de   05 
 dias,   indique   o   exequente   leiloeiro   para   praceamento   eletrônico   dos   bens,   trazendo   aos   autos   as   cópias   dos 
 documentos   pertinentes.   3.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   caberá   a   este   juízo   a   indicação   do 
 profissional para sua realização. Intime-se" 

           SÃO PAULO, 24 de setembro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo-SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 a VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI  - PINHEIROS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença no 0006578-19.2018.8.26.0011.  

Processo principal no 1008126-96.2017.8.26.0011. 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HORIZONTOWN 

RESIDENCE, já qualificada, por seu advogado infra-assinado, nos autos do Cumprimento 

de Sentença em epígrafe, que move contra CHRISTIAN JEAN TYTGADT , vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. Decisão de fls. 278 e nos 

termos dos artigos 879, inciso II, e 883, ambos do CPC, informar e requerer o seguinte: 

 

A Exequente indica a empresa Gestora de leilão eletrônico, “LANCE 

JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA., CNPJ nº 23.341.409/0001-77 

– www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000, considerada 

tecnicamente HABILITADA  pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP 

(Processo nº 2012/71827-STI, conforme certidão anexa), para realização das Hastas 

Públicas perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

(http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar). 

 

Cumpre informar que a Lance Judicial, encontra-se devidamente 

habilitada no Egrégio Tribunal e credenciada no portal de auxiliares da Justiça. 

 

A Exequente concorda com o valor avaliado e, com fulcro nos arts. 891 e 

895 do CPC, requer se digne Vossa Excelência de determinar o seguinte: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

C
6A

6D
2E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
M

IL
C

A
R

 A
Q

U
IN

O
 N

A
V

A
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

09
/2

02
0 

às
 1

6:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

IN
20

70
13

54
10

0 
   

 .

fls. 281



 

2 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, CEP 01319-000, São Paulo-SP 
Tel.: 11 3242-4893 - www.navarroadvogados.com.br 

(i) que a realização em 2º (segundo) Leilão seja efetivada com desconto 

de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada pelo 

índice do TJ/SP, conforme art. 891, parágrafo único do CPC e acentuado 

pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, de acordo com o STJ 

(AgInt nº 1.034.848 – Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva) e (AI: 

21950353420188260000 SP 2195035-34.2018.8.26.0000 – Rel. Min. 

Nestor Duarte); 

 

(ii)  que os interessados possam ofertar proposta de pagamento parcelado 

nos moldes do art. 895 do CPC; 

 

(iii)  que, desde já, fique consignado que a proposta de pagamento do 

lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamentos 

parcelados e de que todas as propostas serão levadas ao crivo de Vossa 

Excelência; 

 

(iv) que, finalmente,  fique consignado que o comissionamento devido à 

gestora do leilão, deve ser paga obrigatoriamente pelo Arrematante, no 

importe de 5% sobre o valor da arrematação, não incluído esse valor no 

lance de oferta. 

 

Por fim, requer se digne Vossa Excelência de determinar à zelosa 

Serventia que providencie a intimação da Gestora “LANCE JUDICIAL ” por meio do 

endereço eletrônico www.lancejudicial.com.br, quanto à realização da alienação 

eletrônica do praceamento.  

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2020. 

 

p.p. __________________________________ 

AMILCAR AQUINO NAVARRO 
OAB/SP 69.474 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 14 de janeiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano IX - Edição 2036 2

Processo nº 2015/00187823

 C E R T I D Ã O
Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 

decisão proferida às fls. 31 nos autos nº 2015/187823, onde figura como requerente Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva, 
o sistema utilizado e hospedado em www.rigolonleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido 
provimento, tendo sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva – JUCESP  nº 732

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201233

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 84 nos autos nº 2015/201233, onde figura como requerente Wanderley Samuel Pereira, o sistema 
utilizado e hospedado em www.publicumleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, 
tendo sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Wanderley Samuel Pereira – JUCESP  nº 981

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201278

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 83 nos autos nº 2015/201278, onde figura como requerente Adriano Piovezan Fonte, o sistema 
utilizado e hospedado em www.lancejudicial.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo 
sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Adriano Piovezan Fonte – OAB/SP nº 306.383

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201283

C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560  DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 84 nos autos 2015/201283, onde figura como requerente Uilian Aparecido da Silva, o sistema utilizado 
e hospedado em www.leiloesgold.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Uilian Aparecido da Silva  JUCESP nº 958

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201288

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 82 nos autos nº 2015/201288, onde figura como requerente Antonio Carlos Seoanes, o sistema 
utilizado e hospedado em www.wleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Antonio Carlos Seoanes – JUCESP  nº 634

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 281/282: Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 

bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 

e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio  LANCE JUDICIAL leiloeiro oficial o(a) 

Sr(a) Sr. JOSÉ VALERO SANTOS JÚNIOR  que, conforme consta, é autorizado(a) e 

credenciado(a) pela Jucesp Nº 809 e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 

paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 

aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

http://www.lancejudicial.Com.br  que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, 

observados os patamares mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art.  889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 

funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-

se na forma e sob as penas da Lei.

Ao Contador para atualização do débito e da avaliação. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 29/09/2020 16:18 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0473/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   281/282:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   leiloeiro   oficial   o(a) 
 Sr(a)   Sr.   JOSÉ   VALERO   SANTOS   JÚNIOR   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela 
 Jucesp   Nº   809   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no 
 valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial, em portal virtual http://www.lancejudicial.Com.br" 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 29 de setembro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 01/10/2020 00:17 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3555/3562   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   281/282:   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   leiloeiro   oficial   o(a) 
 Sr(a)   Sr.   JOSÉ   VALERO   SANTOS   JÚNIOR   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela 
 Jucesp   Nº   809   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no 
 valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial, em portal virtual http://www.lancejudicial.Com.br" 

           SÃO PAULO, 1 de outubro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, remeto os autos ao Contador Judicial. Nada Mais. 
São Paulo, 01 de outubro de 2020. Eu, ___, Evandro Martins de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FÓRUM REGIONAL DE PINHEIROS, COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

URGENTE: NULIDADES PROCESSUAIS E MATERIAIS 

NECESSIDADE DE CANCELAMENTO DE PENHORA E LEILÃO 

 

Devido à inviabilidade de despacho presencial, 
apresentamos um curto vídeo, no qual buscamos expor 
os pontos de atenção. Para acessar, pedimos a gentileza 
de clicar no link ou direcionar a câmera do celular para 
QR Code abaixo:  

 

https://youtu.be/FqRJvDvhIdk 

 

 

Cumprimento de sentença processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 

(Feito originário nº 1008126-96.2017.8.26.0011) 
Ref.: Chamamento do feito à ordem 

 

MARIA DE LOURDES ARAÚJO TYTGADT, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade RG nº 10.237.024-2/SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
030.623.078-03, residente e domiciliada na Rua Gironda, nº 164, apartamento 81, 
Jardim Paulista, São Paulo – SP; cotitular dos direitos de aquisição do imóvel 
localizado na Rua João di Pietro, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, manifestar-se nos seguintes termos, sinalizando, desde logo, a imperiosa 
e urgente necessidade de se declarar a nulidade dos atos praticados em relação à 
oferta de garantia, da penhora e, consequentemente, que seja cancelada a hasta 
pública, pena de prejuízo irreparável: 
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I 
SÍNTESE DO PROCESSADO 

 

1. Trata-se, na origem, de ação de cobrança de taxa associativa, sob o 
fundamento de que o marido da ora Requerente teria aderido ao respectivo quadro 
da Associação Autora/Exequente. Sobreveio acordo homologado judicialmente, não 
cumprido na origem, tendo-se desenrolado o cumprimento do respectivo título 
executivo.  

2. Há, contudo, erros gravíssimos no processamento de tal incidente, a inquiná-
lo de insanável nulidade. A ora Requerente, embora seja cotitular, em fração ideal 
de 50% (cinquenta por cento) dos direitos de aquisição do imóvel penhorado, 
nunca fora intimada a respeito dos atos de constrição; a garantia oferecida por 
seu cônjuge, a saber, o direito real de aquisição do próprio imóvel em si, não 
contou com a anuência da ora Requerente; por fim, a Requerente não é devedora 
da Associação Autora do feito originário, pelo que jamais poderia ter direito de 
sua propriedade penhorado para satisfazer dívida de seu cônjuge.  

 

II 
NATUREZA DO CRÉDITO EXEQUENDO: 

OBRIGAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR CHRISTIAN 

 

3. O c. Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento de que a 
cobrança de taxas associativas possui natureza pessoal. Assim se decidiu, 
corretamente, porque tais Associações, como a ora Exequente, não se revestem da 
natureza jurídica específica e particular do condomínio (enquanto instituto jurídico) 
formal e legalmente constituído. Entre tantos julgados: 

“AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS CUMULADA COM INDENIZATÓRIA POR 
DANOS MORAIS. 1. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 2. ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES. TAXA DE MANUTENÇÃO. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL QUE NÃO 
SE ASSOCIOU EXPRESSAMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RESP 
REPETITIVO N. 1.280.871/SP E N. 1.439.163/SP. 3. MULTA. NÃO INCIDÊNCIA. 4. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO. DESCABIMENTO. 5. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 
1. O provimento ao apelo excepcional, mediante aplicação do entendimento pacificado 
do STJ acerca da interpretação dos dispositivos legais suscitados pela então 
recorrente, para restabelecer a sentença de primeiro grau que reconheceu serem 
indevidas as notificações encaminhadas à autora, não configura decisão extra petita. 
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2. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por meio de julgamento sob 
o rito dos recursos repetitivos, sedimentou o entendimento no sentido da 
impossibilidade de as taxas instituídas por associação de moradores e/ou 
condomínios de fato alcançarem quem não é associado ou que não tenha aderido 
ao ato que instituiu a obrigação. 
3. O mero não conhecimento ou improcedência de recurso interno não enseja a 
automática condenação à multa do art. 1.021, § 4º, do NCPC, devendo ser analisado 
caso a caso. 
4. Consoante dispõe a Segunda Seção do STJ, não é cabível a majoração dos 
honorários recursais no julgamento de agravo interno ou de embargos de declaração. 
5. Agravo interno desprovido.” 
(AgInt nos EDcl no REsp 1803720/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 01/09/2020) 

 

4. Em se tratando de obrigação pessoal, só alcançam aqueles que expressamente 
se obrigaram.  

5. A Requerente Maria DE LOURDES nunca se associou à Associação Exequente, 
pelo que nunca aderiu ao ato que instituiu tal cobrança. Tanto assim que a ação 
original é proposta pela Exequente em desfavor de CHRISTIAN apenas. A própria 
credora reconhece, portanto, que a Requerente MARIA DE LOURDES não é nem 
nunca foi devedora da Exequente, tanto que solicitou sua intimação com 
fundamento no artigo 842 do Código de Processo Civil (fls. 128/129).  

 

III 
VÍCIO INSANÁVEL: NULIDADE DA GARANTIA OFERTADA PELO DEVEDOR SEM 

ANUÊNCIA DA REQUERENTE 

 

6. Ao tratar sobre atos de disposição patrimonial de certa relevância por pessoas 
casadas, o Artigo 1.647 do Código Civil dispõe que: 

“Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem 
autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta: 
I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; 
II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos; 
III - prestar fiança ou aval; 
IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam 
integrar futura meação.” 

 

7. Na prática, o entendimento jurisprudencial há muito consolidado do c. 
Superior Tribunal de Justiça cristalizou a necessidade de que atos de prestação de 
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garantias dependem da assim chamada outorga uxória, ou vênia conjugal, 
alcançando inclusive os casamentos regidos pela separação de bens, pena de 
nulidade, nos termos do artigo 1.649 do Código Civil: 

“RECURSO ESPECIAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE AVAL - OUTORGA CONJUGAL PARA 
CÔNJUGES CASADOS SOB O REGIME DA SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS - 
NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 
1. É necessária a vênia conjugal para a prestação de aval por pessoa casada sob o 
regime da separação obrigatória de bens, à luz do artigo 1647, III, do Código Civil. 
2. A exigência de outorga uxória ou marital para os negócios jurídicos de 
(presumidamente) maior expressão econômica previstos no artigo 1647 do 
Código Civil (como a prestação de aval ou a alienação de imóveis) decorre da 
necessidade de garantir a ambos os cônjuges meio de controle da gestão 
patrimonial, tendo em vista que, em eventual dissolução do vínculo matrimonial, 
os consortes terão interesse na partilha dos bens adquiridos onerosamente na 
constância do casamento. 
3. Nas hipóteses de casamento sob o regime da separação legal, os consortes, por 
força da Súmula n. 377/STF, possuem o interesse pelos bens adquiridos 
onerosamente ao longo do casamento, razão por que é de rigor garantir-lhes o 
mecanismo de controle de outorga uxória/marital para os negócios jurídicos 
previstos no artigo 1647 da lei civil. 
4. Recurso especial provido.” 
(REsp 1163074/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
15/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

8. O entendimento é acompanhado em uníssono pelo e. Tribunal de Justiça de 
São Paulo: 

“APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE FIANÇA PRESTADA PELO 
CÔNJUGE. FALTA DE OUTORGA UXÓRIA. NULIDADE. SÚMULA 332 DO E. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A falta de outorga uxória acarreta a nulidade 
da garantia, nos termos do artigo 1.647, III, c.c. o artigo 1.649, ambos do Código 
Civil. Fiador que constou como solteiro, no instrumento particular confeccionado pela 
instituição financeira. Impossibilidade de presumir a má-fé do fiador. Credor que nada 
elucidou sobre a apuração cadastral que promoveu, na época do contrato. Hipótese 
em que não há mitigação da Súmula 332 do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
Nulidade integral da fiança. -- RECURSO PROVIDO.”  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

C
76

82
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

 A
U

R
E

LI
O

 C
E

ZA
R

IN
O

 B
R

A
G

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
10

/2
02

0 
às

 1
7:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
IN

20
70

13
96

46
6 

   
 .

fls. 293



 

+55 11 3113 1700 

adm@mab.legal 
www.mab.legal 

Av São Luís, 50 · 24º andar 
Cj 241-A · São Paulo, SP 

01046-000 · Brasil 
 

5 

(TJSP; Apelação Cível 1002601-45.2020.8.26.0071; Relator (a): Edgard Rosa; Órgão 
Julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Foro de Bauru - 4ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 29/08/2020; Data de Registro: 31/08/2020) 
 

AÇÃO ANULATÓRIA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Sentença de procedência 
em parte do pedido para anular a garantia prestada pelo marido da autora. 
Insurgência de ambas as partes. Inadmissibilidade. HIPOTECA. CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO. Requerida que não forneceu procuração original ao expert. 
Perícia inconclusiva. Não comprovada a outorga uxória dada pela requerente. 
Anulação da garantia prestada que se impõe. Inteligência do art. 1.647, I, do 
Código de Processo Civil. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Julgador que não está 
adstrito ao valor da causa ou ao percentual da condenação para arbitrar honorários. 
Precedente do STJ de que o juízo equitativo é aplicável tanto na hipótese em que a 
verba honorária se revela ínfima como excessiva, à luz dos parâmetros do art. 85, § 
2º, do CPC. Recursos desprovidos.  
(TJSP; Apelação Cível 1013918-89.2015.8.26.0564; Relator (a): Marcos Gozzo; Órgão 
Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de São Bernardo do Campo - 7ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 05/08/2020; Data de Registro: 11/08/2020) 

 

9. Trata-se de entendimento construído desde a legislação civil anterior no 
sentido de conferir proteção à unidade familiar, conforme bem ensinado pelo Mestre 
Silvio Rodrigues: 

“Daí a razão pela qual a lei, visando justamente preservar a família, impede que 
qualquer dos cônjuges aliene bens de raiz, seus ou comuns, sem a ciência e mesmo sem 
o consentimento do outro. Assim se evita que a descoberta, pela mulher, de haver 
seu marido alienado os prédios comuns e dissipado o seu preço a colha de 
surpresa.”1 

 

10. E foi justamente o que aconteceu no caso em análise. Da escritura de aquisição 
dos direitos reais extrai-se a informação de ser a Requerente casada com o devedor 
Christian pelo regime da comunhão parcial, o que também se prova agora com a 
certidão de casamento ora anexada. 

11. Portanto, a Requerente não é devedora, e não anuiu com a oferta do imóvel 
(ou seus direitos reais aquisitivos) em garantia. Do que se conclui, 

 
1 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil: direito de família: volume 6, 28ª ed., São Paulo: Saraiva, 2004, pp. 

154/155. 
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inexoravelmente, que a penhora do imóvel para satisfação de dívida pessoal e 
exclusiva do devedor Christian deve ser declarada nula e, consequentemente, todo o 
feito expropriatório deve ser tornado sem efeito. 

 

IV 

VÍCIO INSANÁVEL: NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE 

 

12. A tentativa de intimação da Requerente acerca do conteúdo da execução contra 
a qual se volta é nula e, como tal, todos os atos que a sucederam devem ser assim 
declarados.  

13. Compulsando-se os autos verifica-se às fls. 195 e 200 que a tentativa de 
intimação da Requerente foi enviada ao seguinte endereço: Av. dos Patos, 91, Aldeia 
da Serra, Barueri-SP, CEP 06429-120.  

14. A Requerente, contudo, não possui domicílio em tal endereço, nunca tendo 
tomado conhecimento do feito até este momento (sendo tomada, em verdade, do 
sentimento de desagradável surpresa mencionado na lição jurisprudencial acima). A 
Requerente possuía endereço residencial no próprio imóvel constrito, há algum 
tempo, e depois fixou residência Rua Gironda, nº 164, apartamento 81, Jardim 
Paulista, São Paulo – SP.  

15. O ato processual (intimação), portanto, não alcançou sua finalidade, o que 
implica em reconhecer a nulidade de todos os atos expropriatórios, conforme 
jurisprudência do e. Tribunal de Justiça de São Paulo: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA – CONDOMÍNIO – 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Ausência de intimação do cônjuge coproprietário 
em relação à penhora do imóvel – Cônjuge que não consta no polo passivo da 
ação – Decretação de ofício da nulidade de todos os atos processuais realizados 
após a juntada da carta de intimação negativa – Preservação das avaliações do 
imóvel – Insurgência do condomínio credor – Nulidade manifesta dos atos 
processuais subsequentes à determinação da penhora – Inteligência dos arts. 842 
e 843, § 1º do CPC – Prejuízo à coproprietária evidente – Impossibilidade de 
preservação da adjudicação – Manutenção da decisão – Negado provimento.” 
(TJ-SP 20661474720188260000 SP 2066147-47.2018.8.26.0000, Relator: Hugo 
Crepaldi, Data de Julgamento: 15/05/2018, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 15/05/2018) (g.n) 
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16. Assim, na esteira da escorreita lição jurisprudencial, todos os atos praticados 
a partir da petição de fls. 128/129 dos autos devem ser declarados nulos, retornando 
o feito àquele momento processual. 

 

V 

INCONSISTÊNCIAS DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS 

 

17. Além dos argumentos anteriores a denotar a nulidade do feito expropriatório, 
pede-se licença para destacar que as providências expropriatórias aparentam 
inconsistências capazes de colocar em risco tanto direitos da Requerente quanto de 
terceiros.  

18. O despacho que autorizou a penhora de direitos do devedor Christian assim 
constou às fls. 115:  

“Fls. 114: Defiro a penhora dos direitos relativos ao compromisso de compra e venda do 
lote 11 da quadra 67 do Jardim Leonor, matrícula nº 109.636, do 18º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP, em nome de Christian Jean Tytgadt.” 
 

19. De igual modo, como não poderia deixar de ser, assim constou da carta de 
intimação reproduzida a fls. 195 dos autos (a qual nunca chegou ao conhecimento 
da Requerente, repita-se): 

“Pela presente carta, fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre os 
direitos relativos ao compromisso de compra e venda do Lote 11 da Quadra 67 do 
Jardim Leonor, matrícula nº 109.636, do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo-SP, em nome de Christian Jean Tytgadt, conforme termo de penhora (Decisão 
fls 125/126) ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet, e que foi 
nomeado o executado proprietário do bem, como depositário, independentemente de 
outra formalidade.” 

 

20. Ao confrontar-se o comando decisório com o conteúdo da escritura de fls. 121, 
nota-se que a escritura indica como COMPRADORES dos direitos ali previstos (um 
terreno) tanto o devedor Christian como a Requerente MARIA DE LOURDES. No silêncio 
do documento, presume-se, como determina a legislação em vigor, que cada 
comprador passou a ser titular do referido domínio transacionado à razão de 50% 
(cinquenta por cento), o que é reforçado pelo fato de os COMPRADORES serem 
casados em comunhão parcial de bens. 
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21. Causa espanto à Requerente que a ordem judicial da penhora de direitos 
relativos ao compromisso de compra e venda tenham se tornado, nos dizeres da 
Autora/Exequente, a penhora do próprio direito de propriedade, vide fls. 251: 
“Inicialmente, cumpre informar que o imóvel objeto da Matrícula no 109.636, do 
18º C.R.I/SP, restou devidamente penhorado, conforme a certidão anexa (doc. no 1) 
(Averbação 11)”.  

22. E, de fato, a Autora/Exequente comprovou tal afirmação, demonstrando 
documentalmente que, ao arrepio da ordem judicial, o r. Cartório de Registro de 
Imóveis (fls. 260/261) procedeu à averbação 11 da matrícula 109.636 para fazer 
constar que: “o imóvel desta matrícula FOI PENHORADO”.  

23. O formalismo, o rigor e a solenidade que cercam as decisões judiciais e os atos 
notariais não permitiriam ao Ilustre Oficial do 18º CRI, salvo melhor juízo, proceder 
com ato notarial diverso daquele deferido pelo MM. Juízo. Não haveria qualquer óbice 
para que o ilustre notário assim procedesse. 

24. Veja-se às fls. 256 a 259 que os direitos de compromisso podem ser objeto de 
averbação e constrição, conforme foram dentro da própria matrícula 109.636. 

25. Além de extrapolar o direito objeto de constrição, o Ilustre serviço notarial não 
se atentou para o fato de que a ordem de penhora deveria recair exclusivamente sobre 
“os direitos relativos ao compromisso de compra e venda do lote 11 da quadra 67 do 
Jardim Leonor, matrícula nº 109.636, do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP, em nome de Christian Jean Tytgadt.”. É dizer, não sendo o devedor 
Christian titular da integralidade dos direitos relativos ao compromisso de compra e 
venda objeto da penhora, a penhora não poderia ter recaído sobre a integralidade 
de tais direitos, mas apenas sobre a fração ideal de 50% (cinquenta por cento). 

26. Tal fato, por si só, também é suficiente para implicar na nulidade dos atos 
expropriatórios praticados até o momento. Isso porque, ainda que todas as demais 
nulidades apontadas acima forem superadas, fato é que a penhora não poderia ter 
recaído sobre patrimônio da Requerente, porquanto não devedora. Como 
sinteticamente lecionado por Nery, “o juiz não pode transferir ao arrematante mais do 
que o executado efetivamente tem”. 2 

27. Outra inconsistência dos atos expropriatórios está no fato de que nem a 
escritura aquisitiva de direitos tampouco a matrícula nº 109.636 do 18º CRI fazem 

 
2 NERY JUNIOR, Nelson. Código de processo civil comentado: 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 2016, p. 1894.  
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referência à casa localizada na Rua João Di Pietro, 145. A escritura de aquisição dos 
direitos faz menção a um terreno, na Rua G-51, do Lote 11, da Quadra 67. E, pelo 
princípio da especialidade dos atos registrais, da forma como constou o ato 
expropriatório, seria este imóvel (em sua totalidade, e não à razão de 50%), que iria 
a leilão.  

28. As avaliações constantes de fls. 152 a 187, por sua vez, realizaram-se 
(parcialmente, como se verá a seguir, o que redundou em avaliações abaixo do valor 
de mercado) sobre a casa construída na Rua João Di Pietro, 145. 

29. Tal cenário faz com que haja divergência relevante entre a ordem de penhora, 
a avaliação realizada e o próprio ato notarial em si que representou a constrição, o 
que justifica, no entender da Requerente, a anulação de tais atos desde a prolação 
da decisão de fls. 115 que determinou a penhora de direitos de aquisição em nome 
de Christian, na esteira de recentíssimo posicionamento jurisprudencial do e. 
Tribunal de Justiça de São Paulo:  

“Agravo de Instrumento. Execução de título extrajudicial. Determinada a penhora da 
integralidade de bem. Inconformismo da credora. Executado que é titular de 
apenas uma fração ideal. Imóvel rural já fracionado. Divisibilidade da área em 
questão. Penhora de parte ideal de rigor, com intimação de todos os coproprietários 
e respectivos cônjuges do novo ato. Inteligência do art. 843, §1º, do CPC. Prévia 
intimação à alienação, nos termos do art. 799, 842, 843 e 889, II, todos do CPC. 
Decisão reformada. Recurso provido, nos termos da fundamentação.” 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2147955-06.2020.8.26.0000; Relator (a): Hélio 
Nogueira; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro de Jacareí - 3ª. Vara 
Cível; Data do Julgamento: 30/07/2020; Data de Registro: 30/07/2020) 
 

30. De rigor, portanto, que os atos expropriatórios sejam anulados por completo, 
também por essas razões; ou, pelo menos, que seja suspensa a marcha processual 
e, ad cautelam, principalmente o leilão do imóvel penhorado, pena de se configurar 
risco irreparável para a Requerente e, potencialmente, até para terceiros adquirentes, 
dadas as inconsistências aqui apontadas.  

 

VI 
DEFICIÊNCIA DA AVALIAÇÃO 

 

31. As avaliações apresentadas pela Autora/Exequente estão datadas de agosto e 
setembro de 2019, de modo que os valores lá constantes certamente já foram objeto 
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de valorização, como sói acontecer, invariavelmente, no mercado imobiliário de São 
Paulo3.  

32. No mais, é imperioso destacar que as avaliações se limitaram a ver o imóvel 
avaliado externamente, pois não adentraram as dependências da casa para verificar 
seu estado, mobiliário e benfeitorias. Com o devido respeito, não se pode admitir que 
um bem imóvel seja levado à leilão sem que seu interior tenha sido vistoriado e 
efetivamente avaliado, portanto.  

33. Também por esta razão roga-se sejam os atos expropriatórios anulados, ou, 
neste específico ponto, ao menos suspensos, até que nova avaliação seja realizada de 
forma completa.  

 

VII 
SUSPENSÃO DO FEITO 

 

34. À luz de todos os argumentos acima, e diante do evidente prejuízo que será 
causado à Requerente caso o bem imóvel seja arrematado, roga-se seja determinada 
a suspensão da marcha processual e principalmente do leilão autorizado. Tal pedido 
encontra guarida no poder geral de cautela do juiz, amplamente recepcionado no 
ordenamento processual vigente, e não causará qualquer tipo de prejuízo à 
Autora/Exequente, vez que o bem já está penhorado, sendo medida de prudência, 
como já teve oportunidade de decidir o e. Tribunal de Justiça de São Paulo, por 
ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2201434-45.2019.8.26.0000, em 
sessão da 13ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo 
realizada em 17 de junho de 2020, em voto de lavra do eminente Desembargador 
Nelson Jorge Junior: 

“Com efeito, embora ausentes motivos para decretação de nulidade, os atos de 
alienação do bem penhorado devem ser suspensos até o julgamento final dos 
embargos de terceiros opostos, a fim de que a embargante tenha a ampla 
oportunidade de defender a sua copropriedade no imóvel e eventualmente 
garantir os frutos de sua meação, no caso de alienação.” 

 

VIII 

 
3 “No acumulado de 12 meses (setembro de 2019 a agosto de 2020), as 48.885 unidades comercializadas 
representaram um aumento de 17,1% em relação ao período anterior (setembro de 2018 a agosto 2019), 
quando foram negociadas 41.732 unidades.” Fonte: https://www.secovi.com.br/pesquisas-e-

indices/pesquisa-mensal-do-mercado-imobiliario.  
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RESERVA DE QUOTA-PARTE 

 

35. Na esteira da lição jurisprudencial acima, e em atenção ao princípio da 
eventualidade, roga-se que sejam observadas as regras estabelecidas nos artigos 843 
do Código de Processo Civil, de forma a se preservar a reserva de quota-parte da 
Requerente, em especial aquela constante do § 2º do referido comando legal, sem 
prejuízo das demais disposições legais e constitucionais a favorecer os direitos da 
Requerente, na remotíssima hipótese de todos os apontamentos acima serem 
afastados e o leilão eletrônico ser levado adiante. 

 

IX 

CONCLUSÕES E REQUERIMENTOS 

 

36. À luz de tudo o que foi exposto, a Requerente acredita e confia que esse MM. 
Juízo virá a pelo menos suspender a marcha processual, como medida de cautela, 
para então decretar a nulidade dos atos processuais praticados desde a decisão de 
fls. 115, agravada pela nulidade do ato intimatório da Requerente e, mais ainda, pelo 
vício insanável da garantia oferecida sem a anuência da Requerente, a viciar toda a 
origem dos atos expropriatórios já praticados.  

37. Por se tratarem as nulidades de matéria de ordem pública cognoscíveis a 
qualquer tempo e modo, a Requerente traz tais argumentos em forma de 
manifestação nos próprios autos da execução. Reserva-se, todavia, o direito de adotar 
todas as medidas processuais e legais cabíveis para a salvaguarda de seus direitos, 
nos termos da legislação processual em vigor. 

38. Sendo assim, roga-se respeitosamente que esse douto Juízo: 

I. Determine liminarmente a suspensão do feito; 

II. Caso entenda ser a medida cabível, receba este petitório como embargos 
de terceiro ou intime esta Requerente para que os afore; 

III. Determine manifeste-se a Associação Exequente sobre as nulidades ora 
trazidas a lume; 

IV. À luz das nulidades ora apontadas, decrete a nulidade de todos os atos 
praticados neste feito desde a decisão de folha 115; 
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V. Subsidiariamente, determine que se preserve a quota-parte da 
Requerente sobre o imóvel, na forma do artigo 843, § 2o, do Código de 
Processo Civil. 

 

39. Por último, solicita-se que as futuras intimações endereçadas à Requerente o 
sejam aos advogados abaixo signatários, por meio do Diário de Justiça Eletrônico, 
sob pena de nulidade.  

 

São Paulo, 1º de outubro de 2020 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA 

OAB/SP 267.224 

CYNTHIA DE MIRANDA ALMEIDA 
ROSA 

OAB/SP 400.241 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino
Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence
Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 114: Defiro a penhora dos direitos relativos ao compromisso de compra e 
venda do lote 11 da quadra 67 do Jardim Leonor, matrícula nº 109.636, do 18º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Paulo/SP, em nome de Christian Jean Tytgadt.

Fica nomeado(a) o(a) executado(a), proprietário(a) do bem, como depositário(a), 
independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, cabendo ao patrono 
da parte exequente informar nos autos um número de telefone celular com o DDD  e  e-mail para 
envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de Mandado de Averbação, cabendo à parte exequente providenciar o protocolo no respectivo 
ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Nos termos do art.841, § 1º, do CPC, fica o executado intimado da penhora e de 
sua nomeação como depositário, na pessoa de seu advogado regularmente constituído nos autos, 
com a publicação deste, aguardando-se o prazo previsto no art.847 do CPC para manifestação. 

Nos termos do art.842 do CPC, providencie o exequente o endereço da cônjuge do 
executado Sra. Maria de Lourdes Araujo Tytgadt para posterior intimação da penhora.

Nos termos do art.899 do CPC, intime-se o credor hipotecário, devendo a parte 
exequente indicar endereço e recolher as custas necessárias,  e eventuais credores com penhoras  
anteriormente averbadas.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo 
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 

Em caso de inércia da parte exequente, a qualquer tempo, independentemente de 
novo envio dos autos à conclusão, arquivem-se os autos 

Intime-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Direitos / Deveres do Condômino
Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence
Executado: Christian Jean Tytgadt

Destinatária:
Maria de Lourdes Araújo Tytgadt
Av. dos Patos, 91, Aldeia da Serra 
Barueri-SP 
CEP 06429-120

Pela presente carta, fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre os direitos relativos ao compromisso de 
compra e venda do Lote 11 da Quadra 67 do Jardim Leonor, matrícula nº 109.636, do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo-SP, em nome de Christian Jean Tytgadt, conforme termo de penhora (Decisão fls 125/126) ou certidão da ARISP disponível 
para consulta na internet, e que foi nomeado o executado proprietário do bem, como depositário, independentemente de outra 
formalidade.

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 16 de setembro de 2019. Danilo Rodrigues Calli, Escrevente Técnico Judiciário.
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16° TABELIÃO DE NOTAS 

MUNICíPIO DE SAO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

FABIO TADEU BISOGNIN 

Pág.  

CERTIDÃO 

FABIO TADEU BISOGNIN, 16° Tabelião de Notas desta Capital, CERTIFICA a pedido 
verbal de pessoa interessada, que revendo o Livro de n° 1.751, ás fls. 45v°/48 verificou 
consta ESCRITURA cujo teor é o seguinte:- 

o 
1 	ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA E CESSÃO. 

IP 

SAIBAM quantos esta pública escritura virem que aos ONZE (11) dias do mês de 

DEZEMBRO do ano de um mil novecentos e noventa e dois (1992), nesta cidade de São 

Paulo, em meu cartório, perante mim, tabelião substituto, compareceram partes ente si, 

justas e contratadas a saber: de um lado, como outorgante vendedora, ARICANDUVA 

S/A., com sede nesta Capital, na Rua Pinheiros, nr. 20, 6° andar, inscrita no CGC/MF sob 

nr. 60.434.883/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob nr. 

35.300.049.993, neste ato representada por seu Diretor Presidente, de conformidade com o 

art. 156, parágrafo 2° dos estatutos sociais, através da AGOE realizada em 30/4/79, cuja ata 

foi registrada sob nr. 758.408/70, e de acordo com a AGOE de 30/4/85, registrada na 

mesma JUCESP sob nr. 71.354/85, em 30/6/85, que elegeu o Sr. JOÃO JORGE SAAD, 

brasileiro, casado, radialista, domiciliado e residente nesta Capital, na Av. Higienópolis, nr. 

275, apto. 501, portador da cédula de identidade RG. nr. 444.102-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob nr. 005.398.648/20 e por seu Diretor, Sr. RICARDO ARES, brasileiro, 

solteiro, maior, engenheiro, domiciliado e residente nesta Capital, na Rua Apeninos, nr. 

380, portador da cédula de identidade RG. nr  1.547.929-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

nr. 037.748.488/15, `como outorgados COMPRADORES: Sr. CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, belga, industrial e sua mulher, Sra. MARIA DE LOURDES ARAUJO 

TYTGADT, brasileira, decoradora, casados no regime da comunhão parcial de bens, antes 

da Li 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob nr. 276 no livro 03 

do 13°. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, portadores de cédulas de identidade 

RNE W. 108230-D-SE/DPMAF/SP e RG. nr. 10.237.024-2-SSP/SP, inscritos no CPF/MF 

sob nrs. 758.809.548/20 e 30.623.078/03, respectivamente, residentes e domiciliados nesta 

Capital, na Rua João Di Pietro, nr. 145; e ainda como ANUENTE CEDENTE: 

CONSULTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., atual denominação da CONSULTA — 

CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., com sede nesta Capital, na 

Rua Augusta 1638 Cerqueira Cesar - Sao Paulo - SP 
Fone: 11-3544-1600 Fax: 11-3544-1601 111ii fli'I 
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Ni 2 de 4 

1 	--173  

Rua Barão de Itapetininga, nr. 140. 6° andar, conj. 64, inscrita no CGC/MF sob nr. 

48.791.602/0001-30, com seu contrato social registrado no 4° Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas desta Capital sob nr. 10.690 em 22/7/1977, e primeira alteração sob nr. 

112.473, em 10/10/85, neste ato representada por seu sócio-gerente, Sr. Miguel Cafaro 

Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG. nr. 2.834.747-

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nr. 224.008.698/04, residente e domiciliado nesta Capital, 

com seu endereço comercial supra; os presentes reconhecidos como os próprios por mim 

tabelião substituto, em vista dos documentos acima mencionados e ora exibidos do que dou 

fé. Então, pela outorgante vendedora, me foi dito o seguinte: 1.) — Que, a justo titulo e 

absolutamente livre e desembaraçado de todos e quaisquer ônus, duvidas, dívidas, litígios, 

hipotecas, de impostos ou taxas ou outros ônus, é senhora e legítima possuidora, titular de 

domínio do imóvel consistente em UM TERRENO, RUA G-51, fundos com a RUA 

CARLOS CYRILLO JUNIOR, constituído pelo LOTE NR. 11 (ONZE) DA QUADRA Nr. 

67, do JARDIM LEONOR, no 13° Subdistrito — Butantã, que assim se descreve: medindo 

20,00m. (vinte metros) de frente para a rua G-51, de quem da rua olha para o terreno mede 

35,40m. do lado direito confrontando com o lote 12; 33,90m. (trinta e três metros e noventa 

centímetros) do lado esquerdo confrontando com o lote 10 e 20,06m. (vinte metros e seis 

centímetros) nos fundos, confrontando com a Rua Carlos Cyrillo Junior, encerrando a área 

de 693,00m2. (seiscentos e noventa e três metros quadrados). Cadastrado na Prefeitura 

Municipal de São Paulo — PMSP, sob 101.435.0012-1, com valor venal de 

Cr$80.187.030,00, corrigido pela UFIR para Cr$861.717.120,00. 2.) — Descrito imóvel foi 

havido pela outorgante vendedora em área maior, conforme av. 2 nas matriculas nrs. 87.703 

à 87.717 e matricula nr. 95.010 (fusão), lote esse objeto atualmente da matricula nr. 

109.636, tudo do 18° Cartório de Registro de Imóveis desta Capital. 3.) Que, o referido 

imóvel é objeto do instrumento particular de compromisso de venda e compra, firmado em 

data de 5/3/1 986, aditado em 23/12/86 e 2/9/88 e 20/12/88, registrado sob nr. 2 (dois) na 

matricula nr. 109.636 do 18° Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, pelo valor de 

Cr$12.425.920,00 (expressão monetária da época), incluído neste valor outros imóveis. 4.) 

— Que, mediante o preço total, certo e ajustado de Cr$7.839.592,59 (sete milhões, 

oitocentos e trinta e nove mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros e cinquenta e nove 

centavos), correspondendo ao lote de terreno, objeto da presente, que a outorgante 

vendedora confessa e declara haver recebido anteriormente da anuente cedente, nos termos 

do mencionado compromisso de venda e compra, pelo que a outorgante vendedora dá a 
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mais ampla, geral, rasa e irrevogável quitação de paga e satisfeita da importância recebida, 

pela presente escritura e melhor forma de direito e por indicação da anuente cedente, 

VENDE como de fato vendido têm aos outorgados compradores, o descrito e caracterizado 

imóvel, transmitindo-lhe desde já toda a posse, domínio, direitos e ação que tinha e exercia 

sobre o descrito imóvel, para que dele os outorgados compradores possam doravante 

livremente usar, gozar e dispor como bem e melhor lhes convier, prometendo por si, seus 

bens e sucessores a fazer a presente escritura sempre boa, firme e valiosa e a responder pela 

evicção de direito na forma da Lei, quando e se chamada à autoria. 5.) — Pela ANUENTE 

CEDENTE me foi dito que tendo recebido do outorgados compradores a importância de 

Cr$75.500.000,00 (setenta e cinco milhões q quinhentos mil cruzeiros), pelo que dá plena, 

geral, rasa e irrevogável quitação de paga e satisfeita da quantia recebida, por esta mesma 

escritura aos mesmos outorgados compradora CEDE E TRANSFERE todos os seus direitos 

decorrentes do compromisso da venda e compra referida na cláusula 3 supra, prometendo 

fazer esta cessão sempre boa, firme e valiosa na forma da lei, por si, seus bens e sucessores 

e a responder pela evicção de direito na forma da Lei, quando e se chamada a autoria. 6.) — 

A outorgante vendedora apresentou a Certidão Negativa de Débitos — CND do TAPAS por 

ocasião da referida promessa de venda à anuente, expedida em 12/9/91 sob nr. 968.105, 

região fiscal Pinheiros, arquivada na referida circunscrição imobiliária. 7.) — Pela 

ANUENTE CEDENTE me foi apresentado a CND do INSS, expedida em 30/11/1992, sob 

n° 75/027, Regional de Pinheiros, e a certidão negativa expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, expedida em 16/10/92, sob nr. 3805.01967, arquivadas nestas notas na pasta nr. 09, 

fls. 78 e 79.- 8.) — Que, para atender ao disposto na Lei Federal 7.433/85, regulamentada 

pelo Decreto nr. 93.240/86, pela outorgante vendedora e anuente cedente me foi dito sob as 

penas da Lei, que não existente em tramite qualquer feito ajuizado em ações reais ou 

pessoais reipersecutórias que afetem a presente transação, apresentando certidão de 

propriedade com negativa de ônus e alienações que acompanha o traslado da presente.- 9.) 

— Que, pelos outorgados compradores me foi dito que aceitavam a presente escritura em 

todos os seus expressos termos, relações e dizeres, dispensando as demais certidões de que 

trata a referida Lei 7.433/85. 10.) — Pelas partes contratantes me foi dito que autorizam o Sr. 

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis competente a proceder a todos os atos de 

registro, averbações e quaisquer outros atos necessários a formalização do presente titulo, 

declarando ainda que se responsabilizam-se solidariamente por eventuais débitos de 

impostos e taxas porventura incidente sobre o imóvel.- Que, da presente será emitada 
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declaração sobre operação imobiliárias, conforme normativa IN?SRF à Secretaria da 

Receita Federal. O imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, foi recolhido pela 

cedente e compradores, conforme guias autenticadas mecanicamente sob nrs. 386 e 387, 

nos valores de Cr$17.234.342,00, junto ao Banco Fenicia S/A., em 10/12/92.- E de como 

assim disseram, dou fé. Pediram-me e lhes lavrei a presente escritura, a qual feita e lida às 

partes, por acharem-na em tudo conforme, outorgam, aceitam e assinam, dou fé. Eu, Valdir 

Dias Zago, escrevente a lavrei, Eu, Jesus Marin, Tabelião Substituto a subscrevi. (a.a.) **** 

JOÃO JORGE SAAD **** RICARDO ARES **** CHRISTIAN JEAN TYTGADT 

**** MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT **** MIGUEL CAFARO FILHO 

**** (CONTEM NO CARIMBO) VALOR COBRADO - Serv. 2.848,00 — Est. 404.350,65 

— Ipesp — 299.519,00 - Outros 14.975.95 — TOTAL — 721.693,60 — CUSTAS E 

CONTRIBUICÕES Recolh 14/12/1992 — Guia n° 153 —Nada mais é o que tem a certificar 

de conformidade com o pedido feito. O referido é verdade, do fé. São Paulo, 01 de agosto 

de 2.019, CUSTAS E EMOLUMENTOS:- Tabelião R$3,3'stado R$10,93 — Sec. 

Fazenda R$7,47 — R. Civil R$2,02 — Trib. Justiça R$2,64 - C 	,38 — Imp. Mun. 

R$0,82 — Min. Público R$1,85 — Total R$64,50.- Eu, 	LAURO TADEU 

CORREA FALCHI, Substituto do Tabelião, a fiz digitar, conferi e assino.- 

LAURO TA i U ORREA FALCHI 
SUBSTITUTO...11D TABUJAQ 

16° TABELIÃO DE NOTAS-SP 
Lauro Tadeu Correa Faichi 

avemirouro DO TABELIÃO 
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FORO REGIONAL DE PINHEIROS
S.C.J. FR XI - SEÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

Atualização abr/19

Data Valor Var. IGP-M Vr. atualizado Débito

out/18 R$156.588,21 1,4578% R$158.870,93 6% R$9.532,26 R$168.403,19

set/18 R$3.392,11 2,9999% R$3.493,87 7% R$244,57 R$3.738,44

out/18 R$3.053,09 1,4578% R$3.097,60 6% R$185,86 R$3.283,45

nov/18 R$3.095,46 0,5628% R$3.112,88 5% R$155,64 R$3.268,52

dez/18 R$3.110,71 1,0580% R$3.143,62 4% R$125,74 R$3.269,36

jan/19 R$3.877,91 2,1613% R$3.961,72 3% R$118,85 R$4.080,57

fev/19 R$3.940,54 2,1511% R$4.025,30 2% R$80,51 R$4.105,81

mar/19 R$3.066,75 1,2600% R$3.105,39 1% R$31,05 R$3.136,44

abr/19 R$3.222,88 0,0000% R$3.222,88 0% R$0,00 R$3.222,88

R$186.034,20 Subtotal  R$196.508,68

(+) Multa do acordo homologado -  10%  R$18.603,42

Subtotal  R$215.112,10

(+) Honorários advocatícios 10%  R$21.511,21

Subtotal  R$236.623,31

(+) Honorários advocatícios 10% - Art. 523 § 1º - CPC  R$23.662,33

(+) Multa 10% - Art. 523 § 1º - CPC  R$23.662,33

Subtotal  R$283.947,98

 (-) Depósito judicial em 12/4/2019 (fl. 67)  R$2.527,09

Débito remanescente  R$281.420,89

Atualização out/20

Data Valor Var. IGP-M Vr. atualizado Débito

abr/19 R$281.420,89 20,1739% R$338.194,37 18% R$60.874,99 R$399.069,36

Atualização   Índice multiplicador:

out/20 73,857900 (Tabela Prática do Tribunal de Justiça)

Data Valor Índ. divisor Vr. atualizado

set/19 R$4.900.000,00 71,748208 R$5.044.080,13

Cálculo efetuado em 06/10/2020

ATUALIZAÇÃO DO VALOR DE AVALIAÇÃO

Valor homologado - r. decisão de fl. 278

Ricardo Garcia

Chefe de Seção Judiciário

Processo nº  0006578-19.2018.8.26.0011

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

Cálculo de fls. 263/265

Juros de mora

Juros de mora
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+55 11 3113 1700 

adm@mab.legal 
www.mab.legal 

Av São Luís, 50 · 24º andar 
Cj 241-A · São Paulo, SP 

01046-000 · Brasil 
 

1 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FÓRUM REGIONAL DE PINHEIROS, COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 

(Feito originário nº 1008126-96.2017.8.26.0011) 
Ref.: Chamamento do feito à ordem 

 

MARIA DE LOURDES ARAÚJO TYTGADT, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, por seus advogados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada de sua certidão de casamento, conforme menção feita na petição 
de fls. 290-301.  

 

São Paulo, 6 de outubro de 2020 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA 

OAB/SP 267.224 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 290/ss: Diga a parte exequente, em 5 dias.

Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 18/10/2020 00:49 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0509/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 290/ss: Diga a parte exequente, em 5 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 18 de outubro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 20/10/2020 00:14 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0509/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3487/3493   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP) 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 290/ss: Diga a parte exequente, em 5 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 20 de outubro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, cep 01319-000 
Tel.: 11 32424893 - www.navarroadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMAO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 5 a VARA CÍVEL D O 

FORO REGIONAL DE PINHEIROS- SP.  

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença no 0006578-19.2018.8.26.0011. 

Processo no 1008126-96.2017.8.26.0011.  

 
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE , já 

qualificada, por seu Advogado infra-assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença que move 

em face de CHRISTIAN JEAN TYTGADT , vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, diante da petição acostada às fls. 290/301, expor e requer o que segue: 

 
I. DA AUSÊNCIA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 

 
Inicialmente, a Exequente ressalta que a irresignação manifestada pela petição 

de fls. 290/301, não merece ser conhecida. 

 
De acordo com os artigos 674 e 676, do Código de Processo Civil, a oposição 

acerca de constrição de bens ou sua iminência deve ser instrumentalizada por meio dos embargos 

de terceiro, que por sua vez correrá em autos apartados, vejamos:  

 
Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou 

ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 

direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu 

desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.  

 
Art. 676. Os embargos serão distribuídos por dependência ao juízo 

que ordenou a constrição e autuados em apartado. 

No entanto, em que pese a expressa determinação legal, a Impugnante pretende 

trazer suas irresignações no bojo desses autos, o que não pode ser admitido por completa ausência 

de fundamentação legal. 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, cep 01319-000 
Tel.: 11 32424893 - www.navarroadvogados.com.br 

Portanto, considerando que não houve a observância dos requisitos legais e a 

forma processual adequada, a impugnação de fls. 290/301, não merece ser conhecida, sob pena de 

desvirtuamento do processo. 

 

II. DO NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS  

 
Não obstante, verifica-se que a Impugnante não requereu os benefícios da 

gratuidade da justiça – haja vista ser pessoa de alto poder aquisitivo. 

 
Desse modo, a parte deveria ter recolhido a contribuição da Carteira de 

Previdência dos Advogados de São Paulo, na alíquota de 2% sobre o salário mínimo vigente na 

Capital do Estado, conforme prevê o artigo 48, da Lei no 10.394/70. 

 
Portanto, caso a impugnação de fls. 290/301, seja apreciada, o que se admite 

apenas por hipótese, a Impugnante deve ser intimada para a comprovação do recolhimento da taxa 

de mandato. 

 
III. D A DEVIDA INTIMAÇÃO DE PENHORA 

 
Não bastasse o descumprimento das formalidades legais já mencionadas, a 

Impugnante pretende obter a decretação de nulidade de sua intimação acerca da penhora de fls. 

125/126. 

 
No entanto, verifica-se que a Impugnante foi devidamente intimada, 

conforme o aviso de recebimento acostado às fls. 200. 

 
Ademais, o endereço onde ocorreu a intimação se trata de um loteamento 

residencial situado na Avenida dos Patos, 91, Barueri-SP, denominado Residencial das Estrelas, ou 

seja, a citação foi válida e está de acordo com o artigo 248, §4o, do Código de Processo Civil: 

 
Art. 248. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o chefe de 

secretaria remeterá ao citando cópias da petição inicial e do despacho 

do juiz e comunicará o prazo para resposta, o endereço do juízo e o 

respectivo cartório. 

(...) 

§4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de 

acesso, será válida a entrega do mandado a funcionário da 

portaria responsável pelo recebimento de correspondência, que, 

entretanto, poderá recusar o recebimento, se declarar, por escrito, 
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Rua Maria Paula, nº 78, 9º andar, Bela Vista, São Paulo – SP, cep 01319-000 
Tel.: 11 32424893 - www.navarroadvogados.com.br 

sob as penas da lei, que o destinatário da correspondência está 

ausente.    

Por outro lado, a Impugnante não juntou sequer documentos que 

comprovem a alegação de que, “à época da intimação residia em outro local”, como, por 

exemplo, comprovantes de residência devidamente datados.  

 
Não obstante, ainda que se entenda pela nulidade da citação, o que se admite 

apenas por hipótese, a finalidade do ato foi devidamente atingida, haja vista que a Impugnante 

compareceu espontaneamente aos autos, antes da realização do leilão em hasta pública. 

 
Aliás, o Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento sedimentado quanto 

à ausência de nulidade quando o Réu comparece espontaneamente aos autos, vejamos: 

 
“No mais, o Tribunal de origem concluiu que, no tocante à citação 

do executado, releva ressaltar que este compareceu espontaneamente 

ao processo, com o que a alegada inexistência desse ato foi suprida, 

não havendo, pois, que se falar em nulidade. Tal entendimento 

encontra-se em consonância com o entendimento consolidado nesta 

Corte Superior, segundo o qual não se reconhece a nulidade da citação 

na hipótese se houver comparecimento espontâneo do réu. 

Precedentes:  AgInt nos EDcl no AREsp. 919.785/SP, Rel. Ministro 

Marco Buzzi DJe 12.11.2018; RHC 101.956/MG, Rel. Min. FELIX 

FISCHER, DJe 3.10.2018.” 

(STJ, AgRg no AREsp 409510/RJ, Relator Ministro Napoleão Nunes 

Maia Filho, Primeira Turma, j. 25.03.2019, DJe 01.04.2019). 

 
 Na mesma linha, vejamos a orientação do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA - BEM IMÓVEL - 

MULHER CASADA - COMUNHÃO PARCIAL DE BENS - 

INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE - AUSÊNCIA - NULIDADE DA 

PENHORA - INOCORRÊNCIA. 

Ausência de intimação do cônjuge, da penhora realizada - 

Inexistência de comprovação de prejuízo à parte, tendo o cônjuge 

sanado tal vício quando da oposição dos embargos de terceiro 

Apelo improvido.”  (TJ/SP, Apelação Cível no 1002643-
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74.2018.8.26.0068, 24ª Câmara de Direito Privado, Relator 

Desembargador Salles Vieira, j. 31.03.2020, DJe 31.03.2020) (g.n). 

 
Ademais, além do entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do E. 

Tribunal de Justiça de São Paulo, na presente demanda não houve a suposta nulidade 

alegada, haja vista a regulamentação legal sobre o tema: 

Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a citação do réu 

ou do executado, ressalvadas as hipóteses de indeferimento da petição 

inicial ou de improcedência liminar do pedido. 

 
§1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado supre a 

falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo 

para apresentação de contestação ou de embargos à execução. 

 
Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz 

considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar 

a finalidade. 

 
Portanto, considerando que a Impugnante compareceu nos autos antes de 

ocorrer qualquer ato de transferência de propriedade (arrematação, adjudicação etc.), o ato de 

intimação da penhora alcançou a sua finalidade, nos termos da jurisprudência do C. STJ e na forma 

do artigo 277, do Código de Processo Civil. 

 
IV. DA DÍVIDA EM PROVEITO DA ENTIDADE FAMILIAR 

 
Cumpre ressaltar que a alegação de que as dívidas do Executado Christian não 

alcançam a Impugnante não deve prosperar. 

 
Nesse sentido, dentre as finalidades da Associação de Amigos do Horizontown 

Residence (fls. 358), destacam-se:  

a) a segurança, a higiene e a limpeza do loteamento Horizontown 

Residence;  

 
b) a administração dos interesses diretos e indiretos que lhe dizem respeito;  

 
c) a administração, promoção, preservação e conservação das 

características arquitetônicas do loteamento denominado “Horizontown 
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Residence”, localizado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João 

Di Pietro, 145; etc.   

 
Ora, de acordo com as finalidades expostas, nota-se que a contribuição 

associativa a que se obrigou o Executado trouxe inegáveis proveitos a entidade familiar, ou seja, ao 

casal. 

 

Com efeito, os artigos 1.663, §1o e 1.664, do Código Civil, determinam que as 

dívidas contraídas para a administração dos bens comuns do casal obrigam os bens daquele que os 

administra e os bens daquele que também auferir proveito.  

 
Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a 

qualquer dos cônjuges. 

 
§1o As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam 

os bens comuns e particulares do cônjuge que os administra, e os 

do outro na razão do proveito que houver auferido. 

 
Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações 

contraídas pelo marido ou pela mulher para atender aos encargos da 

família, às despesas de administração e às decorrentes de imposição 

legal. 

 
Dessa forma, considerando que a contribuição associativa trazia inegáveis 

proveitos a entidade familiar do casal, faz-se presente a responsabilidade patrimonial estabelecida 

no artigo 790, IV, do CPC, razão pela qual os bens/meação da Impugnante também respondem pela 

dívida. 

 
Ademais, além da Impugnante ser casada sob o regime da comunhão 

parcial de bens, conforme admite às fls. 294, a própria Impugnante confessa que residia no 

imóvel constrito, motivo suficiente para comprovar os proveitos que desfrutava com os 

serviços básicos e essenciais oferecidos pela Associação de Amigos do Horizontown Residence, 

conforme (fls. 295) 

 
Não bastasse, cabia a Impugnante comprovar que as dívidas contraídas 

pelo seu cônjuge, o Executado, consubstanciadas nas contribuições associativas, não 

beneficiou a família – o que não foi demonstrado. 

 
No mesmo sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, 

vejamos: 
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"Tratando-se de dívida contraída por um dos cônjuges, a regra geral é 

a de que cabe ao meeiro o ônus da prova de que a dívida não 

beneficiou a família, haja vista a solidariedade entre o casal."  

(STJ, AgRg no AREsp no 427.980/PR, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, j. 18.02.2014, DJe 25.02.14). 

 

Portanto, diante das disposições legais expressas e da jurisprudência do C. STJ, 

não é possível admitir a falaciosa tese da Impugnante, haja vista que durante todo o período que 

residiu no imóvel se beneficiou dos serviços prestados pela associação, custeados por contribuição 

associativa – objeto da dívida. 

 
V. DA AUSÊNCIA DE EXCESSO NA CONSTRIÇÃO  

 
A Impugnante alega que os atos expropriatórios não ocorreram conforme o 

determinado pela r. Decisão de fls. 125/126, alegando suposto excesso. 

 
Ora, conforme consta no R.10, da Matrícula no 109.636, do 18o C.R.I/SP, o 

imóvel objeto da matrícula foi transmitido mediante venda à Christian Jean Tytgadt, ora Executado 

e à sua mulher, Maria de Lourdes Araujo Tytgadt, ora Impugnante. 

 
De acordo com o R. 09 e R.10, da referida matrícula, a escritura pública que 

transferiu os direitos e obrigações decorrentes do compromisso de venda e compra, transmitiu, 

também, a propriedade do imóvel em favor do Executado e sua cônjuge, mediante a quitação e 

venda da então proprietária, Aricanduva S/A – vide escritura pública acostada às fls. 121/124. 

 
Com efeito, a penhora constante na Av. 11, não poderia ser outra senão a 

penhora do próprio imóvel. 

 
Portanto, diante das provas acostadas nos autos e da propriedade imobiliária do 

Executado e sua cônjuge, não há que se falar em excesso de constrição. 

 
VI. DA OUTORGA UXÓRIA 

 
Por oportuno, cumpre ressaltar que a ausência de outorga uxória na garantia real 

firmada pelo Executado não pode prejudicar a Exequente. 

 
Nesse sentido, conforme se verifica às fls. 25, 28, 77/78, mesmo a Exequente 

tendo ciência do imóvel dado em garantia, a mesma tentou obter a satisfação do crédito por outros 

meios legais, inclusive, com a penhora de ativos financeiros pertencentes ao Executado. 
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Dessa forma, havendo ou não o oferecimento do imóvel em garantia da dívida, 

a Exequente iria, por questão lógica, indicar o bem à penhora, haja vista que desde o início tinha 

ciência do imóvel em nome do Executado. 

 
Nesse contexto, vejamos o entendimento sedimentado pelo E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - Execução de título extrajudicial 

- Acordo homologado - Descumprimento - Alegação de que a 

garantia prestada no acordo é nula, pois ausente a outorga uxória 

- Penhora que não se confunde com prestação de garantia real - 

Ausência de nulidade - Possibilidade de penhora da integralidade 

do imóvel, pois os cônjuges são casados sob o regime de comunhão 

universal - Presunção de que a dívida foi contraída em benefício 

da família, a qual poderá ser afastada pelo cônjuge - Decisão 

mantida - Recurso desprovido.” 

(TJ/SP, Agravo de Instrumento no 2142384-54.2020.8.26.0000, 1a 

Câmara de Direito Privado, Relator Desembargador Marco Fábio 

Morsello, j. 18.08.2020, DJe 18.08.2020). 

 
Portanto, a outorga uxória para a permissão de penhora do imóvel pertencente 

ao Executado se mostra nitidamente desnecessária, razão pela qual não há nulidade no ato. 

  
VII. DA AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA E DA RESERVA SOBRE O PRODUTO DA 

ALIENAÇÃO JUDICIAL 

 
Embora tenham sido expostas inúmeras razões para o não acolhimento das 

alegações genéricas trazidas pela Impugnante, cumpre abordar sobre a correta avaliação do imóvel 

penhorado e suas consequências. 

 
Inicialmente, sabe-se que o valor do bem homologado por esse D. Juízo (fls. 

152/187; 278) – fixado em R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), será 

devidamente atualizado quando ocorrer a efetiva arrematação. 

 
Em face dos laudos periciais juntados às fls. 152/187, não há que se falar em 

imprecisão no valor das avaliações, pois foram executadas por três profissionais distintos, com 

notáveis experiências de mercado.  

 
Dessa forma, considerando que o valor avaliado ainda será devidamente 

atualizado e os laudos se mostram impecáveis, não há espaço para eventual decretação de nulidade. 
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Não obstante, ainda que as alegações da Impugnante sejam acolhidas no sentido 

de “livrar” a sua parte no imóvel, o que se admite apenas por hipótese, a mesma não sofrerá 

prejuízos em decorrência de futura arrematação judicial, uma vez que o equivalente à sua quota-

parte recairá sobre o produto da alienação do bem. 

 

Em outras palavras, mesmo que a integralidade do imóvel vá à leilão, a 

metade do valor auferido com a arrematação poderá ser destinada a Impugnante, nos termos 

do artigo 843, do Código de Processo Civil, o que demonstra a ausência de prejuízos.  

 
Desse modo, considerando que as avaliações imobiliárias refletem 

verdadeiramente o valor do imóvel constrito, bem como eventual alienação judicial não prejudicará 

os supostos direitos vindicados pela Impugnante, o presente feito merece prosseguimento, 

consubstanciado na efetivação do leilão judicial.   

 
VI II. DA CONCLUSÃO 

 
Portanto, tendo em vista que a Impugnante não opôs os devidos embargos de 

terceiro, conforme determina o artigo 674, do Código de Processo Civil, a sua irresignação não 

merece ser conhecida. 

 
Caso conhecida, o que se admite apenas por hipótese, a parte Impugnante deve 

ser intimada para comprovar o recolhimento das devidas custas processuais, sob pena de 

desentranhamento de sua manifestação e documentos dos autos.   

 
Quanto à alegação de nulidade da intimação de penhora, esta também não 

merece prosperar, uma vez que ocorreu a devida e regular intimação da Impugnante, conforme o 

aviso de recebimento juntado às fls. 200.  

 
Ademais, caso o ato seja considerado nulo, o que não se admite, o mesmo 

alcançou a sua finalidade diante do comparecimento espontâneo da Impugnante, antes mesmo de 

qualquer ato transmissivo de propriedade. 

 
Por outro lado, também não há razão para o afastamento da quota-parte do 

imóvel pertencente a Impugnante, uma vez que a dívida objeto da execução foi contraída em 

proveito do casal, atraindo, portanto, a responsabilidade patrimonial estabelecida no artigo 

790, IV, do Código de Processo Civil. 
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Diante da propriedade constante na R.10, da Matrícula no 109.636, do 18o 

C.R.I/SP, em favor do Executado e sua cônjuge, a constrição do bem se mostra pertinente e de 

acordo com a r. Decisão judicial. 

 
Por oportuno, no que tange a suposta necessidade de outorga uxória, restou 

demonstrado que a Exequente possuía todos os meios necessários para a indicação do imóvel à 

penhora, não havendo o que se falar em estrita execução de garantia real.  

 
No mais, a Exequente demonstrou, mediante as provas dos autos, que as 

avaliações do imóvel ocorreram de acordo com os parâmetros legais e mercadológicos, cujo valor 

homologado será devidamente atualizado quando da alienação. 

 
Por fim, como restou demonstrado que a eventual arrematação do imóvel 

constrito não acarretará prejuízos à Impugnante, caso esse D. Juízo entenda por acolher as suas 

irresignações – o que admite apenas por hipótese -, pois as alegações de requerente são destituídas 

de fundamentação legal. 

 

IX. DO PEDIDO 

  
Pelo exposto, requer se digne Vossa Excelência de reconhecer a improcedência 

do pedido de fls. 290/301, por absoluta falta de fundamentação legal, inexistindo qualquer nulidade 

na intimação da penhora do imóvel e na constrição do bem imóvel, tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais e processuais no curso da demanda. 

 

Com efeito, requer seja determinado o prosseguimento do feito, com a devida 

alienação judicial por leilão eletrônico, conforme determinado na r. decisão deste D.Juízo de fls. 

284/286. 

 
De forma subsidiária, caso as irresignações da Impugnante sejam acolhidas, o 

que não se admite, requer-se a alienação da integralidade do bem, com a posterior reserva da quota-

parte da Impugnante sobre o produto da arrematação Judicial. 

  

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 21 de outubro de 2020. 

 
p.p. _________________________________                             p.p._________________________ 

         AMILCAR AQUINO NAVARRO                                           DANILO DA SILVA BRAGA 

                     OAB/SP 69.474                                                                         OAB/SP 436.043 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Fls. 290/301: Cabe à esposa entrar com a manifestação pertinente em sede de 
embargos de terceiro

Intime-se.

São Paulo, 27 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 27/10/2020 19:48 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0527/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   290/301:   Cabe   à   esposa   entrar   com   a   manifestação   pertinente   em   sede   de 
 embargos de terceiro Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 27 de outubro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 29/10/2020 00:12 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0527/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4106/4112   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP) 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   290/301:   Cabe   à   esposa   entrar   com   a   manifestação   pertinente   em   sede   de 
 embargos de terceiro Intime-se." 

           SÃO PAULO, 29 de outubro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL XI - PINHEIROS - COMARCA DE SÃO PAULO – SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença que a 

SOCIEDADE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE move em face de CHRISTIAN JEAN 

TYTGADT, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 24/11/2020 às 00h, e terá encerramento no 

dia 27/11/2020 às 17h e 25min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

17/12/2020 às 17h e 25min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 

lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que a matrícula atualizada do bem imóvel estará disponível no site da empresa 

(www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos.  

 

5. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel, obtido nesta data junto ao 

18º CRI de São Paulo/SP.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação das 

partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação da titular do 

domínio e dos credores das penhoras, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias 

antes do início das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 889 

do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias 

sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Rua João Di Pietro, nº 145 (antigo nº 82), casa nº 11, Cond. Res. Horizontown, Jardim 

Leonor, São Paulo/SP.  

 

EXECUTADO/CÔNJUGE: 

CHRISTIAN JEAN TYTGADT 

Rua João Di Pietro, no 145, casa 11, Jardim Leonor, São Paulo-SP.  

 

MARIA DE LOURDES ARAÚJO TYTGADT 

Av. dos Patos, 91, Aldeia da Serra Barueri-SP CEP 06429-120. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

65
78

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

C
A

3C
57

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

ZA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
02

0 
às

 1
6:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
IN

20
70

15
62

20
0 

   
 .

fls. 401



 

 

                         

 

 

 

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 29 de outubro de 2020. 

 

      LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP  
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05ª Vara Cível do Foro Regional XI da Comarca de Pinheiros - SP 
 
Edital de 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado CHRISTIAN JEAN TYTGADT, bem 
como de sua cônjuge MARIA DE LOURDES ARAÚJO TYTGADT. A Dra. Luciana Bassi de Melo, 
MMª. Juíza de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional XI da Comarca de Pinheiros/SP, na forma da 
lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
que a SOCIEDADE AMIGOS DO HORIZONTOWN RESIDENCE move em face do referido executado 
– Processo nº 0006578-19.2018.8.26.0011 - e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 24/11/2020 às 00h, e terá 
encerramento no dia 27/11/2020 às 17h e 25min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 17/12/2020 às 17h e 25min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
CONDUTOR DA PRAÇA: As praças serão conduzidas pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua João Di Pietro, nº 145, casa 11, Jardim Leonor, São Paulo-SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
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indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE UM TERRENO À RUA G-51, fundos com a Rua Carlos Cyrillo 
Junior constituído pelo lote nº 11, da quadra nº 67, do Jardim Leonor, no 13º Subdistrito Butantã; que 
assim se descreve: medindo 20,00m de frente para a Rua G-15, de quem da rua olha para o terreno 
mede 35,40m do lado direito confrontado com o lote 12; 33,90m do lado esquerdo confrontando com  
lote 10 e 20,06 nos fundos, confrontando com o lote 10 e 20,06m nos fundos, confrontado com a Rua 
Carlos Cyrillo Junior, encerrando  a área de 693,00m2. CONSTA DA AVALIAÇÃO: Trata-se de um 
imóvel urbano, residencial, em condômino fechado, tendo seu terreno 693m², sua área construída de 
732m², seu padrão de construção 1-F e Zoneamento ZER-1, sua área e ocupação da construção e de 
259m², com 6 anos de construção. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 101.435.0027-8. 
Matriculado no 18º CRI de São Paul sob o nº 109.639. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Imóvel residencial, a.t 693m², a.c 732m², o.c 259m2, Jd. 
Leonor, São Paulo-SP.  
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ÔNUS: AV.11 PENHORA expedida nestes autos.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 5.044.080,00 (cinco milhões, quarenta e quatro 
mil e oitenta reais) para set/2020 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados 
não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. 
São Paulo quinta-feira, 29 de outubro de 2020. 
 

Dra. Luciana Bassi de Melo 
MMª. Juíza de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional XI da Comarca de Pinheiros/SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 4.900.000,00

Data inicial:  09/2019

Data de atualização:  09/2020

Valor atualizado: R$ 5.044.080,00

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:05/10/2020 11:43:26
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:05/10/2020 11:43:26
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:05/10/2020 11:43:26
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

A 1ª Praça terá início pelo menos 5 (cinco) dias após a  publicação do Edital 

(art.887, § 1º, do CPC); Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação nos 03 (três) 

dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça, que se estenderá por no mínimo vinte dias e 

se encerrará em 17 de dezembro de 2020,  às 17:25 horas.

Pela imprensa, ficam as partes que possuem procuradores constituídos nos autos 
intimadas das datas, locais e forma de realização da praça do seguinte bem: DIREITOS SOBRE 
UM TERRENO À RUA G-51, fundos com a Rua Carlos Cyrillo Junior constituído pelo lote nº 11, 
da quadra nº 67, do Jardim Leonor, no 13º Subdistrito Butantã; que assim se descreve: medindo 
20,00m de frente para a Rua G-15, de quem da rua olha para o terreno mede 35,40m do lado direito 
confrontado com o lote 12; 33,90m do lado esquerdo confrontando com lote 10 e 20,06 nos fundos, 
confrontando com o lote 10 e 20,06m nos fundos, confrontado com a Rua Carlos Cyrillo Junior, 
encerrando a área de 693,00m2. CONSTA DA AVALIAÇÃO: Trata-se de um imóvel urbano, 
residencial, em condômino fechado, tendo seu terreno 693m², sua área construída de 732m², seu 
padrão de construção 1-F e Zoneamento ZER-1, sua área e ocupação da construção e de 259m², 
com 6 anos de construção. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 101.435.0027-8. Matriculado no 18º 
CRI de São Paul sob o nº 109.639.

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o art. 130, 
parágrafo único do CTN, além da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor do lance 
vencedor.

Valendo este despacho como ofício, autorizo os empregados da Lance Judicial 
Leilões, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos 
interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o 
ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de providenciar a extração de 
cópia dos autos e de fotografias do bem. Igualmente, autorizo os empregados da Lance Judicial 
Leilões, devidamente identificados, obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal 
do Gestor www.lancejudicial.com.br , a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 
características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.
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http://www.canaljudicial.com.br/megaleiloes


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Ficam a cargo do Leiloeiro as intimações dos executados,  eventual credor 
hipotecário e demais terceiros interessados.

Edital a fls. 403/405.

Int.

São Paulo, 04 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 04/11/2020 21:01 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0537/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   1ª   Praça   terá   início   pelo   menos   5   (cinco)   dias   após   a   publicação   do   Edital 
 (art.887,   §   1º,   do   CPC);   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias 
 seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias   e   se   encerrará 
 em   17   de   dezembro   de   2020,   às   17:25   horas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   que   possuem   procuradores 
 constituídos   nos   autos   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   praça   do   seguinte   bem:   DIREITOS 
 SOBRE   UM   TERRENO   À   RUA   G-51,   fundos   com   a   Rua   Carlos   Cyrillo   Junior   constituído   pelo   lote   nº   11,   da 
 quadra   nº   67,   do   Jardim   Leonor,   no   13º   Subdistrito   Butantã;   que   assim   se   descreve:   medindo   20,00m   de   frente 
 para   a   Rua   G-15,   de   quem   da   rua   olha   para   o   terreno   mede   35,40m   do   lado   direito   confrontado   com   o   lote   12; 
 33,90m   do   lado   esquerdo   confrontando   com   lote   10   e   20,06   nos   fundos,   confrontando   com   o   lote   10   e   20,06m 
 nos   fundos,   confrontado   com   a   Rua   Carlos   Cyrillo   Junior,   encerrando   a   área   de   693,00m2.   CONSTA   DA 
 AVALIAÇÃO:   Trata-se   de   um   imóvel   urbano,   residencial,   em   condômino   fechado,   tendo   seu   terreno   693m², 
 sua   área   construída   de   732m²,   seu   padrão   de   construção   1-F   e   Zoneamento   ZER-1,   sua   área   e   ocupação   da 
 construção   e   de   259m²,   com   6   anos   de   construção.   Cadastrado   na   Prefeitura   sob   o   nº   101.435.0027-8. 
 Matriculado   no   18º   CRI   de   São   Paul   sob   o   nº   109.639.   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os 
 eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor.   Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   empregados   da   Lance   Judicial   Leilões, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do 
 bem.   Igualmente,   autorizo   os   empregados   da   Lance   Judicial   Leilões,   devidamente   identificados,   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor   www.lancejudicial.com.br   ,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   Ficam   a   cargo   do   Leiloeiro   as   intimações   dos   executados,   eventual   credor   hipotecário   e   demais 
 terceiros interessados. Edital a fls. 403/405. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 4 de novembro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 06/11/2020 18:12 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0537/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3354/3364   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP) 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   1ª   Praça   terá   início   pelo   menos   5   (cinco)   dias   após   a   publicação   do   Edital 
 (art.887,   §   1º,   do   CPC);   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   nos   03   (três)   dias 
 seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias   e   se   encerrará 
 em   17   de   dezembro   de   2020,   às   17:25   horas.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   que   possuem   procuradores 
 constituídos   nos   autos   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   praça   do   seguinte   bem:   DIREITOS 
 SOBRE   UM   TERRENO   À   RUA   G-51,   fundos   com   a   Rua   Carlos   Cyrillo   Junior   constituído   pelo   lote   nº   11,   da 
 quadra   nº   67,   do   Jardim   Leonor,   no   13º   Subdistrito   Butantã;   que   assim   se   descreve:   medindo   20,00m   de   frente 
 para   a   Rua   G-15,   de   quem   da   rua   olha   para   o   terreno   mede   35,40m   do   lado   direito   confrontado   com   o   lote   12; 
 33,90m   do   lado   esquerdo   confrontando   com   lote   10   e   20,06   nos   fundos,   confrontando   com   o   lote   10   e   20,06m 
 nos   fundos,   confrontado   com   a   Rua   Carlos   Cyrillo   Junior,   encerrando   a   área   de   693,00m2.   CONSTA   DA 
 AVALIAÇÃO:   Trata-se   de   um   imóvel   urbano,   residencial,   em   condômino   fechado,   tendo   seu   terreno   693m², 
 sua   área   construída   de   732m²,   seu   padrão   de   construção   1-F   e   Zoneamento   ZER-1,   sua   área   e   ocupação   da 
 construção   e   de   259m²,   com   6   anos   de   construção.   Cadastrado   na   Prefeitura   sob   o   nº   101.435.0027-8. 
 Matriculado   no   18º   CRI   de   São   Paul   sob   o   nº   109.639.   Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os 
 eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   art.   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do 
 lance   vencedor.   Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   empregados   da   Lance   Judicial   Leilões, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do 
 bem.   Igualmente,   autorizo   os   empregados   da   Lance   Judicial   Leilões,   devidamente   identificados,   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor   www.lancejudicial.com.br   ,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   Ficam   a   cargo   do   Leiloeiro   as   intimações   dos   executados,   eventual   credor   hipotecário   e   demais 
 terceiros interessados. Edital a fls. 403/405. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de novembro de 2020. 

           Bruno Correa Mancini 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, foram recebidos os Embargos de Terceiro n. 
1010453-09.2020.8.26.0011 e determinada a suspensão deste, conforme 
cópia que segue. Nada Mais. São Paulo, 10 de novembro de 2020. Eu, ___, 
Evandro Martins de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos.

Haja vista a interposição de Embargos de Terceiro nº 1010453-09.2020.8.26.0011 
com efeito suspensivo, intime-se o leiloeiro, via e-mail, a suspender a realização do leilão 
designado a fls. 417/418 até decisão final.

Intime-se.

São Paulo, 11 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 11/11/2020 17:07 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0547/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Haja   vista   a   interposição   de   Embargos   de   Terceiro   nº   1010453-09.2020.8.26.0011 
 com   efeito   suspensivo,   intime-se   o   leiloeiro,   via   e-mail,   a   suspender   a   realização   do   leilão   designado   a   fls. 
 417/418 até decisão final. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 11 de novembro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 13/11/2020 08:43 
 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0547/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3170/3174   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP) 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Haja   vista   a   interposição   de   Embargos   de   Terceiro   nº   1010453-09.2020.8.26.0011 
 com   efeito   suspensivo,   intime-se   o   leiloeiro,   via   e-mail,   a   suspender   a   realização   do   leilão   designado   a   fls. 
 417/418 até decisão final. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 13 de novembro de 2020. 

           Evandro Martins de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, intimei o sr. Leiloeiro da suspensão do leilão, via 
correio eletrônico - contato@lancejudicial.com.br. Nada Mais. São Paulo, 
13 de novembro de 2020. Eu, ___, Evandro Martins de Oliveira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala 209, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3813-5564, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, segue juntada cópia da sentença proferida nos 
Embargos de Terceiro  n. 1010453-09.2020.8.26.00011. Nada Mais. São 
Paulo, 08 de abril de 2021. Eu, ___, Evandro Martins de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
5ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006578-19.2018.8.26.0011  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado Christian Jean Tytgadt

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Bassi de Melo

Vistos, 

Cumpra-se a sentença de fls. 428/434, intimando-se o leiloeiro via e-mail nos 

termos de fls. 434.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0006578-19.2018.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0671/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP)  D.J.E 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP)  D.J.E 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP)  D.J.E 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cumpra-se   a   sentença   de   fls.   428/434,   intimando-se   o   leiloeiro   via   e-mail   nos   termos   de 
 fls. 434. Int." 

           São Paulo, 8 de dezembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0671/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Arnaldo Varalda Filho (OAB 154037/SP) 
 Amilcar Aquino Navarro (OAB 69474/SP) 
 Marco Aurelio Cezarino Braga (OAB 267224/SP) 
 Cynthia de Miranda Almeida Rosa Galib (OAB 400241/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cumpra-se   a   sentença   de   fls.   428/434,   intimando-se   o   leiloeiro   via   e-mail   nos   termos   de 
 fls. 434. Int." 

           SÃO PAULO, 10 de dezembro de 2021. 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0006578-19.2018.8.26.0011

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Direitos / Deveres do Condômino

Exequente: Sociedade Amigos do Horizontown Residence

Executado: Christian Jean Tytgadt

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, por correio eletrônico, intimei o leiloeiro 
da r. decisão de fl. 447, com cópia da sentença de fls. 428/434. Nada Mais. 
São Paulo, 15 de dezembro de 2021. Eu, ___, Bruno Correa Mancini, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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